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SOLICITAÇÃO DE DEMANDA- SD N'20/2023

O presente docum€nto visa padronizar s demânda e consolidâr informações e documentos nêcessários para a
contrataçáo.

Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação teÉ início com o

recebimento do Documento de Oficializaçâo da Demanda pela Á-rea de Licitaçôes. Este documento deverá ser

elaborado pela Seoetaria Demandante. (Conforme Instruçâo Normativa n"5 de 26 de Maio de 2017). MPG Seção I -
"Dos Procedimentos Iniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Conüatação consistem nas seguintes atividades:"

I - Elaboraçâo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

l- AREA REQUISITANTE
Setor Requisitânte: Secretaria Municipâl de Administraçáo

Nome do Ordenador responsável pela demanda
Irene Aparecida Schomoeller

Cargo: Secretário

E-mail institucional: ireneschomoeller@gmail.com TEL/Ramal:
42 998410496

No do processo administrativo anterior Pregão 2022

Modalidade adotada na contratação anterior, se for o caso Pregão

Joana Luciana Silva de Andrade

Servidor responsável indicado para auxiliar
planejamento da contratação, se for o caso

no Não se aplica

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de despesas Não se aplica

INT'RODUçAO

I

I
I

Gestor/gerenciador do futüo contrato ou ATA

I
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GestoÍ do contrato indicado pelo ordenador de despesas Jose Alexandre Gonçalves

N' do Contrato ou Ata de Registro de Preços da
contrataçâo anterior

Não se aplica

Encerramento da vigência do instrumento anterior, se for
o caso

Não se aplica

A licitaçâo anterior foi executada Satisfatoriamente ( )
Insatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação anterior Não se aplica

Prazo sugerido para a Contratação Imediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( x)

Indicação da dotação orçaÍnentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Regime regente da contratação ( x)Lei 8.666/1993

( ) Lei t4.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do
municipio?
(Se sim, anexar a relação AruALIZADA da.frota)

( )Sim ( )Não

Faz-se necessário a contratação da pÍestação de serviços de combustíveis e derivados para o abastecimento da frota de
veículos linha leve, caminhões e maquinários pesados, para o atendimento das necessidades de execuções de atividades
desenvolvidas pela prefeitura Municipal de Santa MaÍia do Oeste-PR.

3 - JUSTIFICÀTIVA/NECESSIDADE DÀ CONTRÁTAÇÃO

4 - DAS ESPECTFTCAÇÔE§ TÉCNICAS DO PRODUTO
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ITEM PRODUTO Detalhamento

0l Álcool Etílico Hidratado de acordo com as normas de ANP
(AGÉNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO)

Gasolina Comum Hidratado de acordo com as normas de ANP
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRóLEO)

04 Óleo Diesel Hidratado de acordo com as normas de ANP
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

05 Óleo Diesel S-10 Hidratado de acordo com as normas de ANP
(AcÊNCIA NACIoNAL DE PETRÓLEo)

3.000 Álcool Etílico - Hidratado de acordo com as normas de

ANP (AGÉNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO)
4,09

2 r0.000 Gasolina Comum - Hidratado de acordo com as norÍnas
dC ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO)

5,36 1126.600,00

220.000 OIeo Diesel - Hidratado de acordo com as normas de ANP
(AGÉNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

5,09 1120.533,00

235.000
Óleo Diesel S-10 - Hidratado de acordo com as normas de
ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO,)

5,17

Documentos anexos;

03

12.290,00

12t5.733,00
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Autoridade que autoriza a reâlizaçilo dos ETPS
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R-ELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N'20/2023

OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
INTERESSADO (S): SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMININSTRAÇÀO
RESPONSÁVEL: IRNE APARECIDA SCHMOLLER SCHOMOELLER

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contratâção, para
subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às

necessidades da Administração.

I. DO RELATÓRIO

1.1 Equipe Técnicâ

Como ainda não estií definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se redefine o

fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria demandante.

1.2 Regime Regente

A presente contratação seÉ regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não consta.

1.4 Licitaçâo Anterior

Processo licitâtóri o no 056 2022
Pr€gão presenciâl tro02612022

Contrato administràtiv o Ít" 11012022- llu2022

1.5 JüstiÍicativa para a Realização de Pregão Presencial

Faz-se necessário a contratação da prestação de seryiços de combustíveis e deriyados para o abastecimento

da frota de veículos liúa leve, caminhões e maquiniáLrios pesados, para o atendimento das necessidades de

execuções de atividades desenvolvidas pela prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR

1.6 Frotâ a Ser Atetrdidâ (se for o caso):
Frota Municipal de liúa ieve, caminhões e com maquinários pesados, na prestação de serviços público da

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr.

1.7 Necessidade de Consolidação da Demândâ parâ Toda a Estruturâ

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é específico das

Secretarias Demandantes

2. DA JUSTTFICÂTIVA/NECESSIDÀDE DA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade da aquisição de combustíyel para o abastecimento da Êota Municipal da inha
leve, caminàões e maquinários pesados, na prestação de serviços públicos nas devesas áreas e atividades
de atuação desse município.
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3, DO OBJETO

Esta licitação rem por oBJETO a AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMLIM, Àt-COOt
ptÍLIco ruonaraoo g óLpo olssEL PARA ABASTECIMENTo DA FRorA MUNrcrpAL, pelo
período de 12 (doze) meses.

4, DA ESPECITICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

Álcool EtÍlico Alcool EtÍlico - Hidratado de acordo com as normas
dE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO)

02 Gasolina Comum Gasolina Comum - Hidratado de acordo com as

noTmas de ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETRÓLEO

03 Oleo Diesel Óleo Diesel - Hidratado de acordo com as normas de

ANP (ACÉNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO,)

04
Óleo Diesel S-10 Óleo Diesel S-10 - Hidratado de acordo com as

noTmas de ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETRÓLEO)

5.1 Da Forma de Solicitrçto dm Servigoc

A solicitação ocon€rá úavés de rcquisigão efehrada pelo sisem4 sendo enviada ao contúdo, paÍa que
providocie a entr,ega do godnto.

5,2 Do Prazo pon e Realhrçlo do Seniço

Imediato.

53 Do Locel ü Presbçfo dc Scrviço

Municipal dc Santa Maria do Oeste-PR

5.4 Da Vigência da Cotrtratação
O prazo de contratação é de 12 meses, a contar a partir da data de assinatum do contrato licitatório

5.5 Das R€sponssbilidâdes do Prestador d€ Serviço

O Contratado tem como responsabilidade, entregaÍ o produto em ótimas condições, no prazo eslipulado
entre as pa.rtes, e no local já determinado pela cláusula 5.3.

5.6 Do Prazo de Pagamento

O pagamento seú realizado em até 30 dias aDós a aDresentacão da Nota Fisca[tra acompanhada das

certidões respectivas (regulares na data da emissão da NF)

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota FiscayFatura devidamente atestada
pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, seÉ o fiscal respectivo, contendo toda a comprovação
e regularidade fiscal da contratada.

0l
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Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fomecedor, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento
à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na Notâ Fiscal, o Contratante, a seu critério,
podení devolvêJa, para as devidas correçóes, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar
indevida.

Para efeito do pagamento, o fomecedordeveú atender as exigências prescritas no Edital, bem como manter-
se adinplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante toda a vigência da
contratação, sob pena de notificação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano d€ Fiscalizs ção
O fiscal designado atavés de ato intemo do município constará do contrato e deyerá registrar todas as

ocorrências e as deficiências verificadas na execuçâo do objeto e validar/concordar com os dados relatados
no Relatório de Prestâção de Serviços, sugerindo notificação à empres4 quando for o caso, objetivando a

imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contsato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçâo de fomecimento,
assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA E§TIMATIYA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada com base no aumento da frota
Municipal com aquisição de novos veiculos e a licitaçâo anterior no periodo de março de 2022 a março de

2023, para suprir os abastecimentos dos veículos lotados em todas as secretarias Municipais da hefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste-h.

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATÂÇÃO O NE JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU
PREÇOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas, HF COMÉRCIO DE COMBUSTMIS
LTDA., CLECIO VERENKÀ EIRELI EPP E COMÉRCIO DE COMBUSTÍYEIS CONRADO &
CONRADO LTDA - ME, ambas atuantes na tuea do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da fonte obtida,
conforme relaçâo anexa.

ITENS
HF COMERCTO DE COM-
BUSTIVf,IS LTDÂ

CLECIO VERENI(A
EIRELI EPP

COMERCIO DE

COMBUSTTVEIS
LTDA.ME

MÉDIA To.
TAL

0l R$ 4,29 R$ 4,05 R$ 3,95 R$ 4,09

R$ 5,49 R$ 5.19 R$ 5,36

03 R$ 5,10 R$ 5,l4 R$ 5.04 R$ 5,09

04 RS 5,04 R$ 5,t4

8. DA SOLUÇÃODE MERCAI}O

Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado temos

Somente a soluçào aplicada

FLS C6

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

02 R$ 5.40

R$ 5,19 R$ 5. t9
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A soluçâo aplicada, é a úLnica que comporta e supre a necessidade

Pretende-se com essa licitaçáo de combustÍvel atender as frotas de linha leve, caminhÕes e
maquinários pesados, para o atendimento das necessidades de execuÇÕes de atividedes
desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste -PR.

Não se aplica

Não há necessidade de contratações coÍrelatas para atendeÍ ao objeto desta contratação.

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta contratação.

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e consequentes ações

mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITTGADORAS

(AÇOES PARA OBSERVÂNCIA DOS
FISCAIS)

Qualidade do produto
Haverá fiscalização, para garantir que os produtos

entregues, estejam de boa qualidade, bem como
seia o produto especificado mediante qualificação.

Não consta.

t0. DA JUSTIFTCATM PARA O PARCELÀMENTO OU NÃO DA SOLUÇÀO

I I. DEMONSTRATIVO DO RE§ULTAI»O PR.ETENDIDO EM TER]VÍO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RBCUR§OS
HTJMANOS, MATERIAIS E T'INANC§IROS DISPONÍVEIS

16. rlo ACEsso Às
PR.ELINdINARES

INT'ORMÀÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES E§TUDOS
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PRELIMINARES

Nos termos da Lei n . 12.527, de l8 de novembro de 201I esta equipe de planejamento entende que

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONivEIS
para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARr(TER
SIGILOSO nos termos justificados no item I do presente relatório.

17. DÀ DECLÀRÁÇÃO DA VTABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLAIL{ que

NAO E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

Faz-se necessário a contratação da prestação de serviços de combustíveis e derivados para o abastecimento
da frota de veículos linha leve, camiúões e maquinários pesados, para o atendimento das necessidades de
execuções de atividades desenvolvidas pela prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR

I8. ASSINÂTI'RAS

Santa Maria do Oeste/PR, 30 de maio de 2023

íÍ'-"'-\
Irene Aparecida Schmoeller

Sec. Mun. De Administração
José Alexa re

Chefe de Gâbinete Sec.
Finânças

un. De

19. CTâNCIÀ DA AUTORIDN)E COMPETBNTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e eshatégicas do órgâo.
No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os beneficios pretendidos são
adequados, os custos previstos sâo compativeis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são
administráveis e a área responsável priorizará o fomecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecução dos beneficios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

x

Santa Maria do Oeste/PR, 30 de Maio de 2023

trMUNICIPIO OE SANTA ÍIiARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

X

É vIÁvu, a contratação proposta pela unidade requisitante.

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:
JUSTIFICATIVA:
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SEC ÇAS

INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÂO OBRIGATÓruOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acÍescentar novos dâdos paÍa que o relatório fique mais completo,
preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes da SD e o processo

da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à pessoas da estrutuÍa que detenham o coúecimento
necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda - SD;

Em 26/ 05 2023
1

- J1r.r--^)r\

Secretário Municipal de Administração

ÂuÂ JoSE OÉ FRÂNçÂ PERETRA, N! r0, CEP.: r6.2J0-000 - FONE/fÂX: l0a2l !aa4-í2ll



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE COMBUSTÍVEIS

EMPRESA:

CNPJ:

INA
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ififfilõáâi

Item Qtd Unid ESPECIFICAçAO
VALOR UNT

VALOR MÁXIMO
TOTAL DO ITEM

1 3.000 Litros Álcool etÍlico hidratado de acordo com as
normas da ANP (Agencia nacional de
Petróleo) R$ R$ 3,15

R$
2 210 000 Litros Gasolina Comum, de acordo com a ANP

(Agencia Nacional de Petróleo) R$ 5 I tl rc
220.000 Litros Ôleo Diesel, de acordo com as normas da

ANP (Agencia Nacional de Petróleo) R$ 5, dl/ L\'R$

R$ R$ 5, 1Ütx4 235.000 Litros Ôleo Diesel S-10. de acordo com as normas
da ANP (Agencia Nacional de Petróleo)

I
R§TOTAL

\

DATA

/<-\
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HF COMERCIO OE COMEUSÍVEIS LTOA

cNPJ 39.476.146/0001-43

rNscRrçio Esr. 90865110-9E
RUAJOSE DE FRÂNçA PEREIRA, IOHENTRO<EP 85230-{X'O

FoNE: (42) 999474777 SANTÂ MARIA OO oESTE - PARANA

SOLICITAçAO DE ORçAMENTO DE COMUSTÍVEIS

EMPRESA: HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ: 39.476.146/0001-43

ô

HF CO DE COMBUSTIVEIS L

CNPJ Sob n.c: t9.476.14610m143

Reprêsentante Legal: Helton Fernando Cortes de Oliveira

Porrador do RG: 7.229.037 -2 - CPF: 028.591.019-18

santa Maria do oeste -PR 26 de MA|O de 2023.

Item Nome do p.oduto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total
Rs 4,29 Rs12870,001 ÁLcoot ETÍLtco HToRATADo

DE ACORDO COM AS NORMAS

DA ANP (AGÊNCIA NACIONAL

DE PETRÓLEO}

3.000 LT

210.000 LT Rss,492 GASOLINA COMUN DE

ACORDO COM A ANP
(AGÊNCIA NACIONAL DE

PETRÓLEO)

Rs1.1s2.900,00

3 óLEo DtESEL DE AcoRDo coM
A ANP (AGÊNCIA NACIONAL

DE PETRÓtEO)

220.000 LT Rss,10 Rs 1.122.000,00

23s.000 tT Rss,194 óLEo DlEsEr s-10 DE AcoRDo
COM A ANP (AGÊNCIA

NACIONAL DE PETRÓLEO)

Rs1.219.650,00

TOTAL Rs3.s07.420,00

ô

'r'rF

\§

',r(

\9'



(

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE COMBUSTiVEIS

EMPRESA:

CNPJ:

\p\;o
odí

o
f: o\?

\"

J

t tlt;g'vt 
",1 | SrtJ|otllt 

t'

CARIMBO/ASSINATTJRA

TOTAL OO ÍTEXI
$oVALOR

VALOR UNT
ESPE CIFICA ÇAOord Unid

RS il5 ú

Át(,eÉ,t etnia hidralado de acordo com as
normas da ANP (Agüdú' rndonal dc
Poúólêo) ,05{R$

3 000 Lítros1

LitÍos
R$ I trq.ül210.000 Gasolíne Comum, de acordo com a ANP

(Agencia Nacional de Perôbo) no -r.402

Litros3 220.M
5 IR' t R3 | la" 10

Ólêo Diesê|, de acordo @m as norÍÍras da
ANP (Agêncla Necional de Pêüóleo )

4 235.000 LitÍos
Rl -/ \\ )llq 65R$

Ôleo OÉ3êl S-10, do acordo com aa normag
d9 ANP (Agência Nacional de Petrólêo)

Rrt q É, qq ,{.

Lt^.t\
I

DATA ?6lc,s I2oJ3

(

c
(-)

Itêm

T

TOTAL
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 30/05/2023
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Município de Santa Maria do Oeste - 2023
Sa ldo das contas de despesa

Calculado em : 30/05/2023
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contaa de despesa

calculado em : 30/05/2023
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Município de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de dêapesa

Calculado em : 30/05/2023
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Saldo das contas de dêspesa
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Municipio de Santa Maria do Oeste
Solicitaçào #2023

Soliclteção

ú Contratação dê Serviço 30t05t2023 4

Sollcltrntê Proceaao Gorado
C6p Nol,- Núí'so

105859-2 |REI{EAmRECS SC}IVOE-LER ot2023

Locel

132 GABNETE Do SECRETÂRD i .,TüCPAL DEAITÚN§IRAÇÃO
ôrgáo

04 SECRETARA MUI'{OPAL EADíIINISÍRAÇÁO
Forma do pagamanlo

coNFoRirE pRErAÇÁo DE sER1/@6 E A PRESEMAÇAo DA NorA F§oAL Depósilo bancáÍio
Enúega

Clas

ÀQUl SI Ç ÀO DE COMBUSTIVEL GÀSOLÍNÀ COMUM. A]-COOI- ETILICO, OLEO DÍESÊL COMUM E S - 10, PARÀ SEREM

UTILIZADOS PELÀ FROTA DE VEICULOS DÀ PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE SÀNTA MARTA DO OESTE/PR

Justifrcaliw:

FÀz-SE NEcEssÀRIo À coNTRÀTÀçÃo DÀ PRESTÀÇÁO DE SERVIçOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVÀDOS PÀRA O

ÀBÀITECTMENTo DÀ FRorÀ DE vErculos rrNHÀ IEVE, cÀMrNttôEs E MÀourNÀRros pEsÀDos, pÀRÀ o ÀTENDTMENT0

DAs NECESSIDADES DE ExEcUÇÔES DE ÀTIVlDADES DESENVoIVIDÀS PELÀ PRETEITURÀ MUNICIPÀT, DE SÀNTÀ MARIÀ

DO ÔESTE/PR.

Códlgo
013625

013626

013627

01362E

ALCOOL ENLICO

HtDRATAoo DE AcoRDo coM As NoRl\it{s DE ANp (AGÊNctA NAcToNAL DE pETRoLEo)

CASOLINA COMUM

HTDRATADo oE AcoRDo coM As NoRMAS oE ANp (AGÊNcrA NAcToNAL DE pErRoLEo)

ôLEo DTESEL

HTDRATÂDo DE AcoRDo coM As NoRMAS DE aNp (AGÊNcta NAcroNAr oE pETRoLEo)

ÓLEo DIESEL s-10

HtDRATAoo DE AcoRDo coM As NoRMAS oE ANp (AGÊNctA NActoNAt- DE pErRoLEo)

Unldrde
LT

Qu.fltldade
3 000.00

t,nltárlo
109 12.270.OO

LT

LT

LT

210 000.00

220 000 00

235 000.00

5,36 1.125.600 do

5.09 1.119.800.00

5 17 1 214 950 00

TOTÂL 3.472.620,00

Emkrôpd ELÁNE FARIAROORTGUES nâ!€ísão 4632 c ro52@316 17 26

001 Lotê 00í

3.t?2.620.00
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MUNICIPIO OE SANTA MARIÂ DO OESTE - ESIADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRÀ, a5.t!0.000 f OtíE/FÂx: (0azl t ttal-0aa6

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Adminlstração, solicitando a "AqutstçÃo DE coMBUsTtvEt GASoUNA coMUM,
ATCOOT ETII.ICO, OIEO DIESEL COMUM E S.10, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE

VEICUTOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE/PR.'

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assesso ria J urÍdica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo valor Total de Rs 3.472.620,00 (Três milhões quatrocentos e setenta e dois mil seiscentos

e vinte reais).

santa Maria do oeste,31 de Maio de 2023.

OELGADO

PREFEITO MUNICIPAL
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pREtErruRA rauxrcrP^t DE s^NT^ M^RtÀ Do OESIE I ESTAOO DO PARA]{À

CNPr: 95.6t4.54,4/0001-26

ux tlo t ta^t^LHo
Gtttlo 20t !/:l1a

tUÀ rOSl Ol rt^xç^ rIlIll^, ,{' t0 - ClP.: lt.2!0-e0o - aOXl,ralX: lo/rzr aôaa-1t17l12aa

PARECERJURíDICO

Em análise aos atos de desencadeanrento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de AdministraÉo, através de sua

Secretaria Sra. lrene Ap. Schmoeller, em data de 30 de maio de 2023, solicitou a

abertura de procedirnento para a "AQUlslçÃO DE COTBUSTÍVEL GASOLINA

cotut, ALcÓoL Eriltco, Óueo orsel couutr E s-í0, PARA sEREl,

UTILIZADOS PELA FROTA DE VEICULOS DA PREFETTURA TUNICIPAL DE

SANTA IARIA DO OESTE-PR.," Sendo quê o mesmo foi deferido preliminannente

pelo Chefe do Executivo em 31 de maio de 2023, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Execrrtivo, foi

encaminhado ao depaÍtamento de Contabilidade o procedimento, o qual retomou

com informa@s afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 3.472.620,00 Orês milhôes,

quatrocentos e setenta e dois mil, seiscentos e vinte reaís), conÍorme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estinrado dos gastos e

naturêza do objeto, ê uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibiltulade, em etendimento ao disposto a Lei Federal 1O.52Of2Og2 17107P.002,

Dec. no 10.024, 20l0gt2019, Dec. no 7.746 05/062012, Dec. no 7.892, 1AO!2013,

lnst. Normativa SLTI/MP no 01, 19/0112010, lnst. Normativa SEGES/MP no 03,

2610412007, Dec. no 8.538, de W1AAO15, e subsidiariamente a Lei no 8.666193 e

suas afterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade

pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO ELETRÔNrcO,

pelo MENOR PREçO POR ITEU, conÍorme disposto no art. 37, XXXI, da

I
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pREtEtruRA LuNtclp^t- Dt SANTA trARtA oo otsrE I EsrADo oo pARAllÁ

C]íPt : 95.6t1.51110001-2€

utitÁo a !l^!^LHo
6asTIo 20r!/?oró

tUA rotf OE tt^ll(^ tllllaA, X'l0 - Ctr-:15,23t-000 fOtlEr/t^l: loa2r aaaa-ll?7ll21a

Consütuição Federal, e Art.27, incisos XX e )(Xl, da Constituirpo Estadual, nos

moldes na Lei no 10.520/2002, com apÍicação subsirÍiária da Lei Federal no 8.666/93

e suas altera@s posteriores. Devendo o Pregoeiro e Eguipe de Apoio, observadas

as Íormalidades legais, iniciar o processo de l'rcitação, com a elaboraçâo da minuta

do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de LicitaÉo - Comissão de Licitação, para elaboraçâo de minuta de edítal, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo.

S.Í[.J. É o paÍscer.

Santa r, 02 de Junho de 2023.

Juridico

-la

r-'l
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Ôd]íÔüÚlàeãAdoin'ncçãqobF

*imêniaidd.!ãou.kouê nàoàer.r.o r.iurB
ssninchôr pÍê â collIIMÍÀNT!,

25Àápltra.!àodógnçôes.dmliaçáodol((.trl.Fl
4eofu.ÉFd€.oudâôÔ.Ôund6áoMÚntri,b,

1r.r.l Mulbúq óÍiâ dê0,5% lmêi.pd @ Õ)poídiã d€ dce nr6ra,.ado íb,€ ovaloÍdr
parce. nàd'nprióê,aré o rim(edê 20lv nre)d õ

rs,EJF. BUÀéSÊEF${ÉEEi,r { ú cÉP
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tu^ §Ê iÊ rNç{ PfrEe\ f,. jo . eP

11. oÀ coNDOrÂ or PRrvrNçÀo oE IRAUoE t coFRUP(Áô

r11. orÉ fl ê/coNrcÀÍaNrE d.ve
6e de ri.tr.êô, & ínEtçáo . d? à«uçáo do ohi.b

' curhuà EáÚs qu'

.) Prnb .omrà oi?Í...n dà,. ,É€
omoo8r.r6deiiflu.i.hra açâõd b{ãoeMàêtuçãodo

bl prít. i..udulênb: íâBít ôu mift tàroi .om o obr.ti6 dê iirr

.l,.árt ..lGrE:6quêm i.â,ou6Eb.rE.'à.ddo..r.dónouú.

d) ,írk. .o.re:: c6n d:io ou
dí]oouâl.làÍãexe.ução

.lorrik.b údv.i d.!'!r, rà1ili.3Í, rlrerà, o! oruhà, prôvn êm inlFÍõ

deimFdtrmâl.nàlftniêôã€kkE

ilootl(t (x.iOPOJrA «)ÍtRoAl FlrAt tkhrr: v*ddl
íréo dos çtrço' obr.to dà ,.enrê kiâÍ.. P'.eáo n.

rdnà tr.tróii.: n. -/Fa â6tr

'DÉmnodoDo.o,rcoRR€ 
rÉ

NÔMEDA EMPRISA CNPT ê NSCRçÀO E9TÀDUÀI

REPRtSÉNÍÂNrt. caR6o a-ARIITRA

ENDÉRrçoêr!!!.oN€ acÊNcn€ Nr oa.oNrÁ eNcÁtuÀ
PRE@ (RrÁo€auam ao Ncr vÍx(ÍDorl

i.'àção
Pwo DÉ caR^l{nÀ t5E HouwR,

,Éebmênro d.frtNo doo6i.ró Élà c0MiÁÍÂNIE.
rc(Àr r Pirio ot flÍriÍGÂ

oh!.:NopÍ.ço@cdoiaêsãoiíduid.1.{ BisE à3€i5e/o! ab,'m
dôrgdmàÚ,obí€.!õêÍabâlhÉl

VAÚOÀDE DÁ PiOPGIÀ CôMftCIAT
No mii'no 6a l*rstâ) d€s, .o áddrFítrdãdabdàrsaopubrrtrdÔPiês:o

086: Â lríÍERmt{to 0t REcrrEo srÁErDt o Pir.zo DE vÀr}DÂDt DA

PRÊGÁO, NÁ TORMÀ IIÍRôN CÀ NC 6/2023

r"d" ,:]l:::,:.
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D!.úiÁçÀo coFÉ{oo r ro.uçõ{s PÂM íNs or §sfiÁruM Do

2 . DO nlpiÊsaiIÀt{ÍE rtGÀI, ÀuÍofizroo PÀÂÁ 

^rstr{arüRÀ 
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CNú/MF . ... .FoNvFd:ifix )

àl NturomddehhdB rírdómBp

b) cumpnãa p....m.nr. ú 
'{úl3nc 

dê h:bln ç:o q4dd nô êser
4 M roím ê rb r ÉDr nNíàs Flà bi n! 356/er

sdo66! co an'co ?7 d: L€L ne6 s,ra
1939, múê.m thu.ç4. Égul.i F.n . o Mi.ina'lo dô Ír.hàl

dl xio pÉihG 9.lqí .m Bo q!:dõ 4jáâdo kúttu .err, 6úúô «i:r),
imp€didx d. .dú' @n o Muni.i,io d€ 

'.nE 
là.i. do 06. 'R io. ldm6 do àn€o 99' §

re dà reiis3.6úler. PiúuLcaDo
êl B6m6 sb o 4rrn. c. Êkóêh

ê:êfhÍô de rm.§wt){Àot ).

À$Ln.ruÍ. r rdênílk:ção do Rê.ponrlrl t4àr e dà thrrcq
Rc/crF:

txát",ràtã t I In)r
A$lÉ'utêldêdftàçãodo
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CnPJr 95 684 í4m001 26

MJo3ÉErRA(reef,' cÊP Érqú.ÍN,ú!?'*rs

MrNúÂ o. coNturc x! xu/roll
rc 5ierebBn o MunrcÍno DE $Nra

cNPr/M. eh i, 

- 

n.í. rro Í?F€drda Éb t'. 

- 

rãd

"Àaul§rçÀo DÉ coMsusÍrvrr GÁ§ouNA coMu]v, Ârcoor EÍrr,rco, 0tt0 DrEstt
ÍrlrzÀoos P€u rRorÁ Dr v.Íc

rDÍÂ!ê rÉRMo oE i.f iÊNoÁ.

ruidié dê drâro plbkô iirêmo .o
x$( iiÍriro no cNPr/MF .ob r QnÀdo peo pÍel€iio

/RG iI $O« S9P/PR ê CúU'UI^IV-PÁ EEO
to tn.n) dk, aÉ5 â .nnÇô ô i

O pà3.mênio edá óndi.ionado; apÍd4lo dà Íâsp.dúâ comitsão dê
p{h Pod i' N! o9l2022, dê 09 dá a3oío d. 1022

r!rdurNE BoÊ003

.àso a cor{IRÂÍÀDA .iq3 .m dabúo ou i!í6enre ãEumà úe3uhndad. ràdatàl lúôrô .
s.(,Érn dê .â2êâd. do MuiiorE d. sãfu Mrú do o€n€/P( 5 í.sp.d
iônê não pod.,âo § libeàdor, ., d

m cóolco D€ldçÃo qrDa unro. rrraic

cúusuu n, llllo^MErr^(to rE6Ât
o d. r7 /o1k0o7 . r.t ni

3.6{6/s1, ? d. r@'ô (6 :t ó^.ludÀ do Ê.!io trtlólr6 ..rls/ror3, apliÉndcç :ine,
úp'imipi6'mrednõod-l6.dmini*jih'

oÁu!!u v - rcRk DE PAcÂr{Êl{ro
0lúicldr,!âr3à€mRsrodàrcb

cúl,*u e - conDlçóB DE ENrircÂ
d.v.,á !ê, êntêg'ê dê toÍma pa,celàd: imêdáitâ

rÉq!isiçào)l!nto. se!..raÍi: de À
pR. rro á Rua ro$ dâ tuáíç3 Pe,2ír,10 cento - Mun .ipió ór 5

nÍ;] uniri.ida Rr3/PcFN ê r6rs
@
d+ln(Lô !!!l!r!!! !! olM!r!!!É

iodô. ô!diãr dâ s€màiâ l,idqiido rih.dor, donúsos eier.dor, e

!.tulo! . màqu iàíôr, .uros
r.quúção íorieddâs pâà ãdm i nnçàÕ mui'.rpà1, retrdo

v.d:do à inrâçâô dê bônbãs ê

&ênch_ aan.o_
r.íÍição Muii.ieítss Glv,i) d _
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É

Nr iipde d. r Ei6.rco à qu. * Eú. o [h rdáior.:. Ê pÍe

Éhi,.,!{tBeqit .sdr..oí.

sê â .irâ8i â/o! i $bínutao dor ftl?n.6 ião íoÍd rÉrhid.r ío pE:o Ênipuhdo, r
coNÍiaÍADÀ .rb'i lut.iD ài iand.

^ 
.oúnur^ô^ fio,, ob.Édr . re.

hron... n. 1ed.Êô.

o pràr! d. úrrno: do onhro FÍl d. 12 (dq.) E* â .onrá. dr rur àsrn úâ

or Fodú6 rr.Énl.r É lt F.iúrúdártô 60r m rdrúdó M.r d|aúla dô rlllrc

a d. 'd.r'. r.Ípon$údâd. d. co
6, a{.. i,.qÍa. do Er6ÉL dên
d.d.wluç.oeÍel.iÚ4!..

êÚtorB dd.no, d. hhír.co . o Fro úim Fâ '@+.ô 
do Fddô . m i 01 lrà,

tnvêa oi íodúro! d.üdàn.nré emb.l.dô!. d. íí à , .ão çÍ.m d.iií'rdoi duanrê a

opEüçào d. rri$on. ds c.4. ê d..e.gi.

cro 6 prcduroÍ nlo '.F- .iú.r!6 no p.re Bbb.rrido -ift, o rier d. .sÍ.b d.rtn.do
.pi..í.oó.ÉBlÚ.dé

lFFrifi:rh.lon.Êh

Éo ÉFier l.r,
rmp.nh.N o . Íel'?4lo do úthró, p.d ?Í.to d. pdlliI ÉlifÉçL óe aa

cB h.6 podÍ.. *Í rc)àr.dos, no b

d. .rà os k'.ol drr., d. dÍr d. àr.!r.

Geqi: rq.ndB 6 b.nr.nhp.e m eon,..mnrd..m:r .qjfr<4ó.!.ó6t 6E
rlru óe R.íãanôr . ià proroi., 616 dàs,o *, !0!lúuid6 rc píàro & .ra 03 [Àl di.5 .
.odÍ Ú3 difr..a,o d. coNÍRÁrroÂ, fiâdo ll e.t @rur Ídu* r,.! d.rp.et Gídmrê à

'ert 
d. d6 b.ni Í.]{ úõ!, !F pí.,uto d. àd(4& dà! ps.lio:dé . em 4.6 p.Ía ,

àr. n. pHto d. rlá r0 lda) di.r, .
rcviótu,.pó!. v.Íitiaç.o d. qu oi'du.ír. -.irco
mdÉ . â!rn.ru.r . :4* rÉo d. tror. riar & o.r:nrrdo d. tdrbldú..

(rÁuíI vi - o.frG.çàIr or corrrÁüoa

l. d..d. : e. ora!ô dÊ o k!ôr & d.nm, üdlriF ã
elF3 d. àíduÉo ó múÉ

hltnt.a.,6!..d@ótdo!6.ínu6t!6'dú!.m .a'ftr:cã.4i,:rno,.@

drÉ.,lnr.r1 do .dbl, h:ji,í. qu. o í.bn.-.r. pod..h.Íár *ue p

4 Àlrtr hrÍ.rrud. . apP
dül n*m .u. nr. 'É dí.Éd. e ôod.r. d. retuindr
lgnFídffirtÉÀn.híomt,o

o6.L@do dol, ir6(6), h.F 6b q4 . ."rp..e§lid.d. ú (orrMuDÀ â . úi@o ! o
í.id'Mro Ir Múna.r do orcóuro
.l ÁlÍmr mqÍir relreüln.d. pd .íÍM6 ./d drno! bt'd6 no

fl c't d..d r' .!r.06oé6 do .à].ro, oh@r ndo i q u.rid.dr . pi o.I'8rdo! í. Ímo d.

!lÀiíud eu.6 produtG 6i.n

hlÀs$mí.rd!Ím dtfr!6Íilõ
l'6encIbo.,.í.n .nn4.óooq.b.dtírd.
iltu.Dír rod.!.i onÊíEín6 do CO.ÍIiAIÂNÍi,4nIrc dü pí os.í.b.|Édú.
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uro3ÍEFRa$eef, { e

D M. .r. d. o .ia@ Í.ebn6b d.nndm. tod.' B ed'íõ.s de hrhrir.ç.o. q!.rír4,o
É6.rus p.,à .ofu.uco ó. . 

^dmm6r.êo 
rúuq.

$ Nào ràd.nÍ . dttr, nô to{,o w m Éd., .r obri.:ç.6 senid.t .

D i€FnL oqrÍ, rcmos, r@crruil ou ibírrur, 5. ,u:r .,r.ie3, .
oblero d. .oit ro.n qu. Ç ÉÍir'ql6 vrioe. d.Litor e in.r'.çó8, Çm ànc En i

nl cmmiôr á Ádnmnt.raq po' .rno, qo.rq!.' .rc'miúd.d. & or « uÍ3át , rLm d.
q6bÍ 6 éi.ÍÉft orq*rúlt, E.íl'E
nlM rÍ, duÍk r6dr. à&@ dô tdr:ro,6 m!.titilidâd€ @ é.,hqi{4.!.s!m'dÀ,
rdÀ ú 6.rôíó., d! hrhikrÊó . qúrnóÉo.,4'ó.! m rsrMúE c!.]vdtu
ot o' êFr .Í.Ém.6 s.o:v.rií6
pt oÉnr .ft ,n, d..ni:4ro 6opkà . i.d.Fdd.
() tur.ú,, i rndi . trr.í,iü fisrü..|. d D.í. do cormtÂNÍ! N

A ?rÉtài(É d. lrslftçro d. modõ :ltúm dhhu ou núÉ I
,êspoixbilldàd. d. CONTiÂTADÀ pd, êr.cu§rr d. qu.kuà Ç4o.
' Dú,ânr. o D.iodo d. rúàdii, o! .uac Er.rivor :o d.shGn. o, p:r. t.n.p.nê do

d..quip.4dG lG.rircr, d.9.|:], ç,ro d. ÍllFEdlüid. d: @

d r@dã 6r . ímhJmdE q rDd6 . qu.4Er d.tr6 Fon, mh G tu .Ú.6
Eion 6l Àcrn'.Ér-.ô ./e .
obFb d. .F?nk húr.Cc i$tr.do o Munkipio ik bd. . qErqu.Í Í!5po'eb'rdr.
.| rom&* . uiirrÍ rodi : @p.,á
oblêbdàprcçnr.li.rÉçio,.ndidisrodrndia.rciitr.!rúp€di.€ ê5,tkromonrb:lhi5L3,

de qluniÊ Àô Írb,lho ? !ÍÊviíá ia r.tldréo Bp..iftài
mdc6 gclã|' Ílhlltli5, p.ad6 , d *íhão . nadn
sôí.D oq.bô p.& . ri.iEçâo,

r, hürrr .o nÍ.r ó c.nrãro rodi . qu,rq..í !nu.í:. úôN§ qr F

ulcsnncÍ.oi6em .DMudono,,q6@r..nrd.liúâ,1Érp.
siruiÊosirifl ili nod(ers dà:qui§êod.oq.rod.,Ér6t l.itç.o
ylM r.Íí$b, lob p.& dâ Ésp6ebtidâd. rtÍ, !..àl ê rdmnhrrúà, !oh..loó0. cuhreÍ
*suib d. i âr.sr do cOIvrMÍÂNÍE tu d. r.r..td d. qu. tom.r @
ãe!ç:o do obr.ro d6r c@tno

., o Fiodo d. ;.,:.,r á & m mi.mo 12 É6.
hl À l,:nr! 6 <úF.qr.i d.s
Rk.bh6loo.frnlEFl.collÍRÂÍrMt'

A co,iTMÍÂtín o&t .* à
r)udu.ro,.aà@.roàcomR^r D,.p.ioo pnhúrodà.ío'mrec.d6r.rir.
bl ro.ídr i cotrriaÍÀDA rod6 6 6ái.dNn!6,. d.miir infam.ç

.l ei3Í o.uãp,im.nIo do osie d.ír rrcd.co, rendo su3! 6Ê.ií

dl A.m!:nh:í 18Í!3ã dc mBi rutro d. r.rr..ibilid.d.
dà aotiÍiÀrÂoÀ, Fdddô Í.Eíá-lor, mdút. jutrifÉtivi.
.l ,d.dã rm o úpa.h:mdo, rMtor., rÉk.çlo ê .Et.ç:o dor flodlB
0R..!hãooàrlo.úrd,àr.!r..rlta.çõ.rr.oE!mõ@nnr 6mÍ6ô.hR.t.tío.,

,,oroi. d. (o{ÍMroÀ Íeeióo{ É iipae d.
d.fllomld.d. .m ã! d,d.Éto. oEr.nôdú
tl r..h.r nt@ úrààd. d.r ó
i...bh4lod.1.,:d:ôu*údol,E

rur. do óbJ.ro .úidrno, & d. p:

hlv.í,ft.r iiü.ioi.m6t , no p, xo íir.do, : .ontom idide dos h. m ,...bids prorenâhrd!
.m n êr*íiÊçõ6 @tutde m r.mo d. i.LÉi.i., .dibl . lior.dr, Fn fi6 d. ioiràçio

rl R.,.n r o ôhr.b á dáde 6fr r! ob.'..Éé .sumnas Er. (o.irMr 0^ ainndo 
'u.

nmE!íít.do!.]e6,.l].oMur^ÍÍt'
, h!.s à coNrMÍÁD^ s .,íno. $&. 'DFn!içõ.!. 

Í:rh.! ô! '
"o 

oq.b rôrftb, FÍr qú -i. ruhrrddo, nFÍrdo d d'lido
{ i.E E,. no rodo e em pin€. b.ii .it{es m d.e@ÍcÉ oÍ n obnrrçô.! Eamid8 p.l3

ll a ÂdfrmBn:íao iáo Bponddt p.r q!.Équí @6p.omns à$unido! p.L coMÀaÍaDÁ @
!9r! dó DÍe^r. r.lm dé c4t qb.h.oroporquàhu..

tre.'o..oui'Êopo§â.p.std.
.) Prcpd.m., rod., - É.ilúú6 p. rp., !úa! ó't.ç..s
denrodàrnoÍo .6nd(t8d.í. tdúrl

rúururÁrx-xr3?o sÀBruDÁDr rouDARlÂ

cúLrsuúw.o.Rr çõr!ü.orrMrÂir

n& .rdu' im í.dui: '.!@ebl{,.rl ô toNMrl!À
id!$. ,Í.ni. r.'end, p.. a@húr rí.aol.d,d., .nd: qE Í.5urr.d. d€ mF hiá.1

oíryÇhtid.d. dr

f"í-l
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o,rurúr,^,( - rr,rçõr. 
^oirrí§ri 

nv t

.l p.§ rn.!.ü.ao ror.r ou F..or d:r oh.il:ó6 .ssh'd.r . Ero d.4
|.rnbçõs É ii.nrêr 5 .r.uç.ô d
,'nà, 3,rnl'd' à ,.M' d.l§. .oli..' : enp.É. coÚMÍ,oÀ ,' 9^çõ6 p.a§i.. fu rR l, d.

blo l@.r. qu. ú!êi.r ô r.rdr ô ó..norç.o d. aí:m, nio m

idquÍ'óq .ompon.rç dê rodo nÉónE, fi:cÍ d.d àçao aàk: d mr.. Ítud. íi<.1

acoNÍÂaTÂoÂqu. om.r.. quàhu.
l5 F.luiD dr GFebirid.d. .ú,r ? rnmidt n qüi .!,.n!õ.r
.) 

^di.n...i: 
F í:rG, hv'i xF

àl Murr. norlrià d€ 05n lcb pd úrol po di d. .ho tnr".|fiod. !ór. o v.L{ d, D,'..Ir
,Md' Dr'dr,.r.ohn d.20lmr.tdsl

dl Em ê. d. 
'..r.rução 

r ri.r, . n
sá r9lr..d. d. rm. píorori.iâl r oüir.ção in.di6pridr,
.l su+i.o d. rÉúÍ. (m o drlão enrid.d. ou ui'd:d.
idmfi!ü dr p.h qual. admúún4Jo.nhic oF.. ru, conr.r.m.dê, !.ro pr o d..!é

il 
'me.d'mero 

o. lrd, . @td @ r ,fur6ú.ç& Mui,.p.l
d oÊL,rCo dê 

'n'd.n€id:d. 
p.n lÉ[.Í ú .oúíírÍ .m . aún'nEErÉo pú{,lt., .nqu.nro

D.'durr66ho@sd.r.hr.nr6d.pun'çi.o .qu.rppÍúdôàÍ.rulú.íloÊnnr.
á próp,iâ ãutondrd. qu?:pÍ.ou . p.orlrd.d., quê *rá .on..drd. rmpE
résrk I co^ÍiaÍaNrE p.r6 pr.jun6 êusd6.

rl r.nhJ erd. @d.qro d.Í.nd

ll .nl^. Êr.:nô tu( íidd ú@ : í iã d ôbÉúr d, rúuçio.

(úuruu xr -.orrour of Pifw4roD.," uDÍ r coâirrrçro

b.onÍ:Eç.o,om'n,hop:nÊod
Eo..se d! kn.Co, d. de:qro s d. âêú§lo do obrdo o nt§l

rÚ or prorô5ir6 d.nz druiL, d!6i64 :' Ç3urr.' pÍnEr
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PARECERJURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Juridíca, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar â rêgularfuradê tecnica dos doc[rmeíúos e minuta do

editat, vi§ando a "AQUlsçÃo DE cotBUsÍvEL GASOLINA GOtUt, ALCÓOL

ETíuco, ÓIeo orsn CO|ÜUÍç E SIO, PARA SERET UTILIZAT,OS PELOS

VEICULOS DO MUNlciPIo DE SANTA TARIA T}O OESTE+R.', dENOIA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das dáusulas necesúriras, confonne preúsão contftla noe art[oo 40 e

seguintes da Lei 8.66683 e suas altera@es, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenúe os requisitos necessáÍios para o fiel otmprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo somo art[o 55, do mesrno diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presênb pÍocesso em

condições de ser aúorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

Éo parccor.

Santa Maria , 02 de junho de 2023.

SK'

r-l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESÍÊ - ESTADO DO PA RA NÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

FRÂNÇÂ PERETRÀ. ForETFAx: í0.2' !...-t2!.

DESPACHO

Considerando as informaçôes e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONTCO, referente à "AqUtStçÃO
DE COMBUSTTVEL GASOUNA COMUM, At COO| ETTUCO, OIEO DTESEL COMUM E S-10,

PARA SEREM UTITIZADOS PELA FROTA DE VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e

7O.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da lei Federal n.s 8.665/93 e suas alterações

posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 02 de JUNHo de 2023.

Osca r Delgado
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PAR;\NA
C\PJ : q5.6S-+.51-1'{)0() l -ló

Ruu lo'c Jc Fr.roça Pe.riÍ.! n l(,.(l-P..ti5 lill-0(x,.h)n.,lrax:1042,1644-1159

P()RT {Rl { \ r,l5 :02-l

O PREFEITO MUTiICIPÁL DE SÂ\TA \,.{RIA DO ODSTE, E§I8do do Paraná. no

'ir dc srnt alribuiÇôes lecars. e LJe rc,'rJ,' rorl u l-ci []cd!'ral n 8.666193 e Lci Federal n-

,,::()'0:

I -. NOMEÁR MEMBRO SUBSTITU'rO DA EQUIPE DE APOIO, do Munictpio de

rtr Maria do Oestc - PR. conforme comporiçio abairo'

NOME CPF FUNçÃO

Mll.lclo vtcENTE STRoHER 578.005 889-04 PREGOEIRO

D\NIEL TOMEN 065 .I]5 Õ]O.E6 EQI,IPE APOIO

ET.YESERGONÇALVESLESZCZYNSKT r0r.99E.20e.88 EQUTpEAPOIO

OI)AIR .,OSÉ FERREIRA DE LIMA t57 9.í6,I59.00 SUPLENTE

ll - Fica nomeado como menrbro suplcnlt c' sr Odarr Jose Ferreira de [.ima,

.rlito r(, CPF sob n. E57 95ó.li9-00

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme porraria 101,2022). rcspondcndo

,ilt's pÍucessos liciiatórios que estâo em andanrento em seu nome SIMONE APARECIDA

t. RREI RÂ CPF: 09ó.5ó5.iós-:l

lV - Publique-se ( arqur!.-re

(;sbinete do Prcfcito do Municipio dc Santa tvlaria do Ocsre. Esrado do Paraná. em

I de Mirro de 1021.

(rsc DELGÂDO
PREFEII O N,ÍI INICIPAL

Rl:\oL\ t.:
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ESTÂDO DO PÁRÀ\A
PRÊFEITT;RA \ILNICIPÀ1- DE STI\TA II.{RIÂ DO OTSTE

sfctETaRt { \tt'\tcte^l- Dt rD}tl\lsTn\(^(,
POR'IARI \ 0rsr:0!3

O PREFEIT0 \ÍUl\lClP.{L DE SAI§T^ tú.ARlA IX) O[.STE. Errado
Jo PaÍan:i. no uso dc suas atribuiçõ.s lúgais. c dc ac(ydo conr â Lei
Fcdcraln. N 666i9.1 c Lci Fedcül n I0.510102:

RESOL\ T,:

t - rt-oMEilR MEMBRO SI.rBsIln ITO D.^ EQUIPE DE 
^POIO.do MuniciÍrio dc Sarla VáÍià do Ctslc - PR. conformc composiçilo

abaixo:

\olrE cPF ljt \(rio

$tL3 IO vIC!\ aF §ÍXr)ltElr

dl}1,ir Jo!! rLRtrrÀ \Dr rr\1,\

ll - Fica nomeado como membro suplcntc o Sr Odair Josê Feneira dc
Lima. inscrilo no CPI-. sôb n. 1i57.956.159-íJ0.

lll - Ficendo o ML\,IBRO ânt.Íior íconfomr- ptrrtâriâ líl! l0l2),
Ícspondrrdo pclos processos liciratonos quc cslio em andamenkr em
§cú nome sl[,lo\E ÀPARt-clDÂ l.r[.RREIRA CPF: 096.5ó5.]69-14.

IV 'Puhliquc-sc c arquire-se

Cabinere &r Preíeiro do Municipio de Sànrn Meíis do Oeste. l.lstado
do Paraná. enr l3 dc lüâio de l0ll.

OSCjR DEI.G4DO
Prefeito \.Íunicipal

Pübli.sdo por:
l'r'larcos Antonio dc Lima

CódiBo ldcntiÍicrdor: Â75E1:lF-6

\{atéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do parruá
rro dia ?5,í)-5 2Í)21. Ediçào 2778
A verificaçâo de aurenticidade da maléria p(úe ser feita
informando r.r códiro idcnrificad(|r no srrc:
htçs: urlt . rliar io mu n tc ipa I com.br ampl

hltps:/ÁÍíw'díônomuh'cipâl com br/amp/mateáa/A7§€€2É6/o3Al8dmw-206vby-pyBrnup3.tqn!rrxgtsgiog5gDstgl 
BflMRnySsVDFdok8wgpkvb

1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUAJOSÉ DE FRANçA PERETRA, N.' 1O - CEP.;85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

E DITAT DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMtNTSTRATTVO N" 062/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO37/202 3

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MOOO DE DISPUTA: "ABERTO"

1- DO PREÂMBULO

1.1 - o MUNtCtPtO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ:95.684.544/OOOL-261orna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADo,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ne

7Ot.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria U5/2O23 o

setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EIETRÔNICA, com
critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002,

do Decreto ns 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto na 7.746, de 05 de junho de 2012, do

Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de
2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n'123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de .junho de 1993, e es

exigências estabelecidas neste Edital.

"AQUrSrçÃO DE COMBUSTTVEL GASOLTNA COMUM, At COOT- ETTUCO, OLEO DTESET COMUM E S-

10, PARA SEREM UTITIZADOS PELA FROTA DE VEíCUtOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", e ainda conforme exigências descritas no presente EDITAI ê TERMO DE

REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h0omin do dia 20 de junho de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 20 de iunho de 2023.

lNíclo DA sEssÂo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às (x)h30min do dia 20 dejunho de 2023.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1- Para todas as refêrências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2,2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada para o primeiro diâ útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll- Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;

il

CNPJ 95 684 544/0001-2ô



FLs qd;

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANçA PERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.23G000 - FoNE/Frü (42) 3644-1359

- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1,3 - O Pregão Elêtrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão EletÍônico

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ns 10.520 de 17 de

julho de 2002.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações

públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a "AQUlSlçÃo DE COMBUSTIVET GASOLINA COMUM, AtCOOt
ETILICO, OLEO DIESET COMUM E S.10, PARA SEREM UTII.IZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR". Conforme descrito no presente edital e

TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, coníorme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2.1.2 - O critério de julgamento adotado seÍá o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOs RECURSOS ORçAMENTÁRt05

recursos das uintes dota es or amentárias:
Dota S

2023 510 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 640 0 3.3 90 30 00 00 Do Exercício
2023 650 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2Q23 660 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 0 3.3.90.30.00.001100 Do ExercÍcio
2023 1130 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1 160 07.002.20.606.2001.2031 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

íl'

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

ExercÍcio da
despesa lFuncional 

progÍamáticaConta da
despesa

lNatureza da lcrupo da fonte
ldesoesa I

Fôntê dê
rêcurso

04.002.04.1 22.0401.?01 5

lo+ ooq.oq. pz.oqo t.zo t q

lot ooa oa flz oaot .zo'rt
lot.ooa.o t.'t zz.olo t.zo u
loz ooz zo.ooo.zoor . r oso

loz.ooz.zo.ooo.zoor . r ogz
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

GNPJ 95684544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 8s.23oio0 - FoNE/FAX (42) 36441359

2023 07.003.20.608.2001.2029 0 3.3.90.30.00 00 Do ExercÍcio
2023 08.004.12.36',1. 1 20 1.2042 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 08.004. 12.361. 120 1.2042 104 3.3.90.30.00 00 Do Exercício
2023 08.004. 1 2.361. 120 1.2042 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 08.004.1 2.361 . 1 201 2042 1323.3.90.30.00.00 Do ExeÍcício
2023 08.004. 1 2.361. 1 20 1 .2042 135 3 3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1 0.002.26.7 82.260 1 1 057 512 3 3.90 30.00 00 Do Exercicio

2023 10.002.26.782.2601 1 058 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2400 1 0.002.26.7 82.?60 1 .20 56 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcao

2023 2450 1 0.003.26.782.2601 2059 0 3 3.90 30 00 00 Do Exercício
2630 1 1.002.04. 1 22.040 1 .2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2780 1 2.002. 1 5.452. 1 50 1 .2069 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3150 13.002.1 0.301 .1001 .2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3160 1 3.002.1 0.301 .1001 .2080 303 3 3.90.30.00.00 Do Exêrcício

2023 3170 1 3.002.1 0.301 .1001 .2080 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2023 3560 í4.002.08.243.0801.2087 784 3.3.90 30 00.00 Do Exercício
2023 3 590 14.002.08.244.0801.2086 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
IUIJ 3600 14.002.08.244.0801.2086 938 3.3.90.30.00.00 Oo Exercício
2023 3610 14.002.08.244.0801.2086 940 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício

2023 3760 14.002.08.244.0801.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3840 1 4.OO2.08.244.O80 1 21 08 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3880 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
3970 14.003.08.243.0802.6090 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 4000 14.003.08.243.0802.6091 0 3.3 90 30 00.00 Do Exercício

4 - DO CREOENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificaçôes e normas contidas nêstê Edital e seus Anexos.

Complementar ns L47/14, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em íorma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que este.ia cumprindo período de suspensão
no âmbito da administração municipal.

4,2-Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/05, elterada pela Lei

,^l

Irzao
Ir zao

Ir zgo

Iraoo
Itaro
Ir azo

lztqo
2360

14 003 08.243 0802 6088
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RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 . CÊP.: 85.23M00 - FONE/F,Iü (42) 364+1359

4,6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu Íegime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Respondêr as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilldade das propostâs;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
í) Conduzir os procedimentos relatlvos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente clâssificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
jl Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

5,2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhâmento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa Oe

Licitações do Brasil.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOTSA DE LICITAçÔES E tEITÕES:

/
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5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

tra nsação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5,5 - O credenciamento do Íornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCTPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransÍerível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsa bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

5,11 - Será concedido tratamento favorecido pâra as microempresas e empresas de pêqueno porte, para

as sociedades cooperativas mencionedas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2OO7, parc o agricultor familier,
o pÍodutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ns 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmentê;

4
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5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;
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5.12.5 - Que estêjam sob falência, recuperação.judiciâl ou extrâjudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de ticitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-

mail conteto@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2-O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorreíá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminha r a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § le da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sisteme.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento
da proposta.

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do llcitante melhor classificado somentê
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7,1 - O licitante deverá enviar sua proposta mêdiantê o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

f^
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a) Descrição individualizada e pÍecisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Editale em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vÍrgula,
ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mÍnimo
60 (sessenta) dlas, a contar da dâta da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta)
dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, rêlacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de
operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que diÍicultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, êste campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3 do
edita l.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade dâ pÍoposta não será inferior a 60 (sessente) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.7 - Os licitantes devêm respeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1 - O descumprimento das regras su pramencionadas pela Administração por parte dos contratêdos
pode enseiar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

FLS.*
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7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em câmpo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.

^
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responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrêncla de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CrAssrFlCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES.

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamênte as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente poÍ meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitênte somente poderá oferecer lance de valor infêrior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 0,01 (um centavo).

ífl
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8.3.1 - Qualquer Íorma dê identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com ecompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
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8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trâta o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamentê sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.15 - Encerrada a fase competitiva sem que ha.ia a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
prêgoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiíicação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer de etepa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantês, no sítio êletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O Critério de iülgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido nêste Edital

e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para pa rticipação de microem presas ê empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vêrificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e êmpresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

/1
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últime oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitântes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aguele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encamin ha r, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diíerentes das previstas neste Edital.

il
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8.28 - Quando houver pÍopostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.
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8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editel e rá
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo
Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fâse de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do
art. 26 do Decreto ne 70.O24/2O79.

9,2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá Incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 dâ lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, quê apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço maniÍestamente
inexequÍvel.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do pÍóprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferiÍ a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mÍninro, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

I
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9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e rustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposte.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto nç 8.224/2074.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atênder âos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabÍveis.

9.9,1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinerá e proposte ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informan do no "cha( a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
âpresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante pãra que seja obtido preço melhor.

9.L2.2 - A negociação será realizada por meio do sistêmâ, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

{l\
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9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantê detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof.apos.tcu.sov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiçe
(httos://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.oho?va lidar=form), em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10,1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pane das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1,1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similarês, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante sêrá convocado para manlfestação previamente à sua desclassificação

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabêlecida para aceitação da proposta subsequênte.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documêntos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar êm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natuíeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

,t4
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10.4.1 - serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.5 - Habilitação jurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da rêspectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceltação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sÍtio www.portaldoemp reendedor.gov.br

10.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na.Junta Comercial da respectiva
sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, ecompanhedâ de prova da indicação dos seus adm inistradores.

10,6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arqulvado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
rêspectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.7 , de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAp-p válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art.4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 20!2.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009
(arts.17â19e165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

1I

10.6.10 - os documêntos acima deverão estar acompanhados de todas as alterâções ou da consolidação
respectiva.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE. ESTADO DO PARANÂ

10.5 - Ressalvado o benefício concedidos nos termos do art. 43, § 1e da Lei Complementar ne 123, de 20O6,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.
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10.7 - RegulaÍidade fiscal e trabalhista:

10.7.1- PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em

função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a aprêsentação de pelo menos uma das provas de Inscrições

solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
dê Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela SecretaÍia da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria
258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 1.7 de outubro de 2014, do domicílio ou

sede do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na Íorma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Falenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretâria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na fo.ma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), demonstrando
situação regulâr no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei, sendo que estas poderão estar
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser
conseS uida através do /ink https://www.sifee.caixa pov.br / Cidadao / CrÍ I F eeCfSCriteriosPesquisa.asp

10.7.7 - Certidão Netativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
SuperioÍ do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Traba lho.

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca
sede da pessoa rurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

I
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10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sêde do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrâtual.

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira:
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10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tÍibutação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da.lunta ComeÍcial, constando o Regime de

Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.4 - Balanço Patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social nos termos do Artigo 31

- I da Lei 8.666/93.

10.9 - Declarações Unííicadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para Íins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso )uxlll do art. 7e de Constituição Federal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;
d) Declaração de enquadramento em Íegime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

e) Comprovante de registro ou cadastro junto aos órgãos componentes (ANP - Agencia Nacional de
Petróleo), para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser iuntada
em campo específico na plataforma da BL!, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Hâbilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado
exclusivamente por meio do sistêma eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todâs as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.12 - caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

,,,4
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10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 5e, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopêrativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisa r minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da êventualocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

10.15.1- Não havendo a comprovâção cumulativa dos requisitos de habilitâção, a inâbilitâção recairá sobre

o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seia(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualiÍicada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) prêtende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1I

10.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.
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11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente teÍá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitâmento.

u.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitecao@yehoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sisteme eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitâda, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final arustada, declaração contendo
inÍormações para assinatura do contreto, conforme Anexo v do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventualsanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada â 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne

8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numérlcos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

nr
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12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidãs na proposta, tais como mãrca, modelo, tipo, fabricânte
e procedência, vinculam a CONTRATADA.
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12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativâs de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pele autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

Í14

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de
Contrato.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15 - DO TERMO DE CONTRATO
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15,2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pêna de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançôes
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicetário e aceita pela Administração.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação â Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ns 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta préviâ ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de hebiliteção consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no
Edltal ou se recusar a assinar o contrãto ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a essê Iicitante, poderá convocar outro
licitantê, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, Íeita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

15 - DA FORMALTZAçÂO DA AQU|SIçÃO

16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Mariâ do Oeste procedêrá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelêcidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

/)

rtsÇ.4

15.5 - A CONTRATADA recon hece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs nos arti8os 77 e 78 da

Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Np 8.666/93.
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15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, poÍ igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17 - Do RECEB|MENTo Do oBJETo E DA FtscAuzAçÃo

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOs PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1-As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1-As regras acerca do pagamento são as estebelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 - DAs SANçÔES ADMINISTRATIVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município dê Santa Merie

do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas

no art.87 da Lei ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qua lquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por diã de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do obreto;
d) Êm caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

{
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
qua isquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do inÍrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por pârte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos ceusados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22,2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 Centro, Santa Mariâ do Oestê/Paraná, CEP:85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

rr

22.4 - Acolhida a impugnação, será deflnida e publicada nova data para a realização do certame
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22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@ya hoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

22.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22,7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participa ntes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou so!icitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis

artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causãr dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do dirêito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oeste-PR revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

l
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24,2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas ê dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas e esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sem pre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

24,7 - As decisões refeÍentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Oiário

Oflcialdo Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer q uestões jud icia is resultantes deste Edital será o de

Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24,11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações,

do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oêste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

f,

O Município de 5ãnta Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.9 - Não cabe à Bolsa Iicitações e Leilões do Brasil qualquer responsa bilida de pelas obrigações assumidas

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou

da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequênte,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
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24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 3.472,620,00 (Três Milhões Quatrocentos e
Setenta ê Dois Mil e Seiscentos e Vinte Rêais).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoêiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do oeste - PR, 02 de jun ho de 2023.

-\ ., ./,
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Ír4ructo vrcEriÍTE srRoH ER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023
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ANEXO I

EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOUC|TAçÃO: 020/2023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
pera todos os itens. Em ceso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa podeÍá diminuir o velor e ajustaÍ o mesmo na plataforma da BLI - Bolse dê Licitações do Brasil,

1 ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS
NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

3.000 LT 4,09 12.27 0,00

2 GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS
NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

210.000 LT s,36 1.125.600,00

3 óLEo DTESEL HTDRATADo DE AcoRDo coM AS NoRMAS
DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

2?0.000 LT 5,09 1 .1 19.800,00

4 óLEo DTESEL s-io HtDRATAoo DE ACoRDo coM AS
NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

235.000 LT 5,17 '1.2í4.950,00

TOTAL 3.472.620,00

oBJETO: "AQU|S|çÃO DE COMBUSTTVEL GASOUNA COMUM, ATCOOI ET|L|CO, OIEO DtESEr
COMUM E S.10, PARA SEREM UTITIZADOS PELA FROTA DE VEíCUtOS DA PREFEITURA MUNICIPAT
DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Item 
lNorne 

do produto/seÍviço Ouent
lunid

Preço
máx

Preço máx
total
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ANEXO II

TERMo DE nrrrnÊHcta

(Solicitação ne 02Ol2O23l

1. DO OBJEÍO
1.1 Processo licitatório para "AQUtstçÃo DE coMBUSTtvEt GASOUNA COMUM, Atcoot ETtLtco,
otEo DrEsEt coMUM E s-10, pARA sEREM unuzADos pErA FRorA DE ve Ícutos oa
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Faz-se necessário a contratação da prestação de serviços de combustíveis e derivados para o
abastecimento da frota de veículos linha leve, caminhões e maquinários pesados, para o atendimento das
necessidades de execuções de atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

- PR.

3. DA crAssrFrcAçÂo DE BEM coMUM E MoDAUDADE DE UctTAçÃo

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisiçôes para a Administração Pública, Lei Ns 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elêmêntos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em particlparem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica
a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos pÍeços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Obieto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitetório
seja realizado na modalidade PreSão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a lei

mencionada.

3.3.14 modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o intêresse público será mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode

ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem

necessidade de avaliação minuciosa.
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4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

s. DAS ESPECTFTCAçÕES E VATORES DOS pRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de âmplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5,2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítice de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no

mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos.junto à fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer nâtureza,

resultantê do fornecimento.

6. LOCAIS E PRAZO DA ENTREGA DOS PRODUTOS

1 ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS
NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

LT3 oool 4,09 12.270,00

2 GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS
NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

2í 0.000 T
l'

5,36 1 125 600.00

3 óLeo orrseL HTDRATADo DE ACoRDo coM AS NoRMAS
DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

220 000lLr 5,09 'Í .1 19.800,00

4 óLEo DTESEL s-10 HTDRATADo DE ACoRDo coM AS
NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

235 ooolLr 5,17 1.214.950,00

TOTAL 3.472.620,00

6.1. O objeto deste procedimento deverá ser entrêgue de forma parcelada (mediante requisição)

iunto a Secrêtaria de Administração do municÍpio de Santâ Maria do Oeste - PR, sito a Rua Josê

de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota

Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obrigatoriamente. ser orecedida da descricão

constante na orooosta de precos.

Itêm 
lNome 

do produto/serviço Ouant
lunio

Preçô
máx

Preço máx
tolal
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6.2. A aquisição de que trata esta licitação, deverá ser feita das bombas da íutura empresa
contratada, instaladas na sede do Município de Santa Maria do Oeste-pr, sendo abertos todos
os dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial, durante
todo o ano, devendo ser diretamente nos veículos e maquinários, cuios condutores
apresentarão requisição fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à instalação
de bombas em quaisquer áreas pertencentes à Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a
serem instalados na sede do Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, sendo o transporte
de responsabilidade e ônus da empresa vencedora.

6.2 Os veículos destinados ao setoÍ de Saúde Municipal, deverão ser abastecidos a qualquer
hora do dia e da noite quando se tratar de extrema urgência e necessidade.

6.1,1 Os produtos descritos no subitem anterior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO I deste termo.

5.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinãtura do contrato.

6.1,3 O(s! fornecedor(es) se comprometem em fornecer os combustíveis de 1l (pÍimeiÍa)
qualidade conforme legislação yigente do lnstituto Necional PetÍóleo - ANP, obedecendo as
descrições e exigência do edital.

7. DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO

7.1 O pegamento será efetuado em eté 30 (trinta) dies após a emissão da nota fiscel e recebimento dos
produtos.

7.2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do número

do empenho.

7.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficam designados como íiscais de contrato o servidor público Odair Jose FerÍeira de [ima, CPF

857.956.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadê da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.
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8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamêntos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9,2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de
Referência.

9.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

9.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

9.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a rêsponsabilidâde dâ CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

característicâs do produto.

9,3 Assumirá integral responsabilidade por extrâvios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa.

9.4 Obedecer às especificaçôes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

9.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

9.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

9.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto

rLS ?J
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9.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
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9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus pâra a CONTRATANTE.

9.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimentos que julgar necessário.

9.12 Mânter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

9,14 Operar como uma organização completa e independente.

9.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por partê do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou moreis
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respo nsa bilidade.

9.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trâbalhistas, inclusive no
que se rêfere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
presentê licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.

9.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

9.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quêm competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licÍtação.

9.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução

do obreto deste Contrato.
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9.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento
e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir
a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsa bilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
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ro. DAs oBRIGAçôes oa corrnnrar'rrr

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especiílcações, prazos e demais
condlções.

10.4 Acompanhar a entrega dos mateÍiâis e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATAOA, recusando-o na hlpótese de

desconformidade com as características pretendides.

10.7 Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a êntrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entÍega a que se referirem.

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
rêcebimento definitivo.

10.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entrêgues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a tercêiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10.13 Comunicar, por escrito, à CONÍRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório

ou na proposta apresentada.
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10.9 Rejeitar o objêto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de forçe

maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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10'14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigâções dentro
das normas e condições deste Edital.

1r. DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRtA

11.1. Os pagamentos decorrentes do foÍnecimento do objeto da prêsente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

2023 510 04.002.04.122.040 1.20 1 5 504 3 3.90.30 00 00 Do Exercício
2023 ô40 04 004.04.1 22.0401.201 4 0 3.3 90 30 00.00 Do ExercÍcio
2023 650 04.004.04. 1 22.0401 .201 4 510 3 3 90 30.00 00 Do Exercício
2023 660 04 004 04 122.0401 .2014 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1100 07.002.20.606.2001. 1 030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1 130 07 002.20.606.2001 1032

2023 1 160 07.002.20.606.2001.2031
?023 1280 07.003.20.608.200'1.2029 0 3390300000 Do Exercício
2023 1780 08.004.12.361. 120 1.?042 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1790 08.004.1 2.361 . 1201 .2042 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1800 08.004. 1 2.361 . 1 20 1 .2042 107 3390300000 Do Exercício
2023 18 10 08 004.12.361 .1201 .2042 132 3 3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1820 08.004. 1 2.361 . 1201 .2042 135 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2023 2340 1 0.002.26.7 82.260 1 .1 057 512 3 3.90.30.00.00 Do Exercíclo
2023 2360 1 0.002.26.782.2601. 1 058 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2400 1 0.002.26.7 82.260 1 .20 56 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2450 I0 003 26 782.2601.2059 0 3 3.90 30.00.00 Do Exercício
2023 2630 1 1 .002.04. 1 22.040 1 .2065 0 3 3.90.30 00.00 Do Exercício

02023 2780 12.002.1 5.452. I 50 1.2069 3390300000 Do Exercício
3150 1 3.002. 1 0.301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023

2023 3160 13.002.10.301.í001.2080 303 3390300000 Do Exercício
13.002.10.301.1001.2080 369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 3170

784 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023 3560 1 4.002.08.243.080 1 .2087

934 3.3 90 30 00 00 Do Exercício2023 3590 14.002.08.244.0801.2086
938 3.3.90.30.00.00 Do Exercício?023 3600 14.002.08.244.0801.2086
940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 3610 14.002.08.244.0801.2086

2023 3760 1 4 002.08.244.080 1 .2089 0 3 3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

3840 1 4.0 02.0 8.2,14.0I01 .21082023
14.003 08 243.0802.60882023 3880

2023 3970 14.003.08.243.0802.6090
14.003.08.243.0802.6091ZUZJ 4000

DotaçÕes

ExorcÍcio da
despesâ

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

lNatureza da lcÍupo da fonte
ldespesa I

013.3.90.30.oo. oo lDo Exercício
ol3.3.90.30. oo.0o lDo Exercício

ol3.3.90.30. oo.oo lDo Exercício

013.3.90.30. oo.oo lDo Exercicio
013.3 90 30 oo.oo lDo Exercicio
013.3 90.30.oo.oo lDo Exercício
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12. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

12,1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

12.1.2 O licitante que ensejaÍ o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportaÊse de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

slgnificativos para a CONTRATANTE;

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2,3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entldade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lv da Lei ns 8.665, de 1993, a CONTRATADA que

12.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisqueÍ tributos;

12.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.656/93.

12.2.7 Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressaÍcir a

CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados;
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12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATAOA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

12.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

12.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem preiuízo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

13. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

13,1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prátice que possa catacterizar

Íraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licltação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulente: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
cl prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações falsas,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração

de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste,02 de JUNHO de 2023.

12.3.3 Demonstrê não possuir idoneidade para contrâtar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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ANEXO t

PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 xxx/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ns w,12023 âcatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÔES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A gerentia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela coNTRATANTE.

TOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs,: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas ê encargos

socieis, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquêr que incidam sobre a contratação.
VALIDADE OA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessentâ) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

I.OCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OB5: A INTERPOSISO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

-1c,
tLS. f ,r-
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ANEXO IV

oEcr-ARAçÕEs uNrFrcADAs

PROPONENTE,..

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponênte do procedimento licitatório instaurado pêla

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lêi ne 8.666/93, dê 21 de iunho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXlll do artígo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto sociel),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artlgo 9e, § 3a da Lei

ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

êl Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM () NÃO ().
.., ....... de ............................ de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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Nome empresarial
Rua 69

Bairro CEP

Cidade Estado

CNPJ n9

Conta Corrente ne

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Mun icipal/lSS (alvará) ns

Fax

Contador da empresa Telefone
2 . OO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
E,,".ã^

Data de Nascimento Estado Civil

Escolaridade

CPF

RG ne Órgão em issor _

Rua nq

Estado CEP

Fax Celular

Localedata: I / 12023.

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

ANEXO V
DECIÁRAçÃO CONTENDO INFORMAçÕE5 PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Bairro _ Complemento _ Cidade _
Telefone _
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARTA DO OESTE - PR e a

em presa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX nQ »(X, inscrito no
CNPJ/MF sob na XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Xx)(xX, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
Bairro , CEP: _, na cidade de Estado , inscrito no CNPJ/MF sob ne

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a tua 

- 

na Cidade de

, Estado do , portador da CI/RG no _ e do CPF/MF ne _.

CúUSULA I- oBJETo
"AQUtstçÃO DE COMBUSTTVEL GASOUNA COMUM, ATCOOL ETTUCO, OIEO OtESEt COMUM E S-

10, PARA SEREM UTITIZADOS PEtA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAT D€ SANTA
MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir

rTEM CÓDrGO DESCRTçÃO qTDE UNrD. MARCA
VATOR POR

ITEM

VALOR

TOTAT

1

2

cúUsUtA II - FUNDAMENTAçÃo TEGAI.

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne L0.520 de 17 /07 /2002 e Lei ne 8.666/93,
e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.sXXX/2023, aplicando-se ainda, os princípios

inerentes aos contratos administrativos.

cúusuta t - vatoR
O valor aprovado para o objeto é de RS ), denominado valor contratual

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotaçôes

Ls «2

ExeÍcício da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da

despesa

Grupo da fonte
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CúUSUIÁ Iv - PAGAMENTo
O pegamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pêla

Portaria Ne 09/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParágraÍo Terceiro
Quândo a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria
do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParágreÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastraljunto à Secretaria de
Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão
ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

A aquisição de que trata esta licitação, deverá ser feita das bombas da futura empresa
contratada, instaladas na sede do Município de Santa Maria do Oeste-Pr, sendo abertos todos os
dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial, durante todo o
âno, devendo ser diretamentê nos veículos e maquinários, cujos condutores epresentarão
requisição fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à instalação de bombas em
quaisquer áreas pertencentes à Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados
na sede do Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, sendo o transporte de responsabilidade
e ônus da empresa vencedora.

Parágrafo Primeiro

rs Ç?

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
cúusur-A vr -coNDrçôEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição)
junto a Secretaria de Administração do município de Santa Maria do Oestê - PR, sito a Rua Jose
de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota
Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTs.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricão
constante na DroDosta de precos.

Os veÍculos destinados ao setor de Saúde Municipal, deverão ser abastecidos a qualquer hora do
dia e da noite quando se tratar de extrema urgência e necessidade.
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Os produtos descÍitos no item anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embelagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 03 (três) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem daniÍicados durante a operação de
transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não seiâm entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até
05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes no Termo

de Referência ê ne proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a contar da

notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas reÍerentes à retirade dos bens

rejeitados, sem preiuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante assinetura e

apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

PerágÍafo Nono

Ne hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo

O reãebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respo nsa bilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CoNTRATADA

estará sujeite às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adiudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor

aquele que aPresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro
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A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que

o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusurÁ v[ - oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

e) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive es

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

ReÍerência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricantê pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

d) Assumir integralmênte a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRAÍADA da

entrega do produto em conformidade com as câracterísticas do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

câusâ.

f) Obedecer às especificações do objeto, observãndo a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

trânsporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeite entrega do obieto contrãtado.

i) Cumprir todas as orienteções do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualiÍicação

necessárias para contratação com a Administração PÚblica.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l)Reparar,corriEir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte'o
ob.ieto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário'

n) Manter, durante toda a execuçà do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas' todas

as condições de habilitação e quáliÍicação exigidas em lnstrumento convocatório'

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE' que decidirá motivadamente'

pi op"rar.otno uma organização completa e independente'
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q) Sujeitarse à ample e irrestrite fiscâlizeção por parte do CONTRATANTE para ecompãnhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenuã a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e
materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entregâ do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigênciâs legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no

que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente Íesponsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação enômala no decorrer da aquisição do objeto da presente liciteção.

v) Mânter slgilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e quelquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A gerantia dos equipamentos deverá ser declarade na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúUSUTA VIII - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRAÍADA, após o cumprimento das Íormalidades legais'

bt Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

c) Exigir o cumprimênto do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

fj Receber o objeto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as características pretendidas.

g)Realizarrigorosaconferênciadascaracterísticasdositensfornecidos,pormeiodaComissãode
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
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referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

êspecificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com âs obrigações assumidas pelâ CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou dê força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presentê Têrmo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da sua

desconformidade com as espêcificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata estê item não exclui nem reduz a responsa b ilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabívels.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNlsrRATlvAs
Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentês à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666193.

cúUSUTA Ix - RESPONSABITIDADE SotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ng 857.956.159{0

- Assistente em Administração l.
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bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
iniustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no Íornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude íiscal.

Parágraío Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes senções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de L0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lêi Ne 8.666, de 1993, ã CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando e frustrer os objetivos da licitação;

c) oemonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei No 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoÍidede competente, ne aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATAOA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANÍE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Pará8raÍo Quinto
A aplicação das sanções edministrativas não exclui a responsâbili2ação do licitante por eventuais perdes ou

danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto

As sanções adminlstrativas prevlstas nesta cláusula serão aplicadas sem preiuízo das cominações impostas

pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

FLS ?6
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cúusurÁ xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contrâtado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o procêsso de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
ParágraÍo Único
PaÍa os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivosi
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateÍal promover inspeção.

cúusurâ xil - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questõês decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forme,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA
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RUÂ JoSE OE FiAtrÇA PERETiA, x. i0 - cE?.: t5.1!0-000 - FONE/f At: tOaz) lrtaí-0aat

AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 062/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 037/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e LO.52O/2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "
AQUTSTçÃO DE COMBUSTTVEL GASOLTNA COMUM, ALCOOT ETTUCO, OrEO DTESEL COMUM E

S-10, PARA SEREM UTITIZADOS PELA FROTA DE VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 20 de junho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 20 de junho de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 20 de junho de 2023

LOCAL: www.bll.org.br "Acêsso ldentificado no link - liciteções"

VATOR MAXIMO: RS 3.472.620,@(Três milhões, quatrocentos e setenta e dois mil e seiscentos
e vinte reais).

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Munlcipal situada na Rue Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.sa nta ma rjêdqQesle.pIfqy.bl.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@ya hoo.com.br

santa Maria do Oeste PR, 02 de junho de 2023.

1
L-r. '/\--

í^i^i,/,
ú/,u /

to vtcE STROHER

Pregoeiro - Porta ria n" O45l2O2l

rus 9Ú
MUNrcrpro oE sANTA MARra oo oESTE - EsrAoo Do paRANÁ

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.
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Extrato de publicação
pREcÃo rlrrpôNrco - ostlzozz

N" PRoc. ADM. oozlzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNlclplo DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CONFORME EDITAL realizara pneCÃO ELETRONICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBucaçÃo: o2106/2023 09,47

tl,Ícn R€c. pRoposra: os/06/2023 08:00

. -REC. PROPOÍA. 20106/2023 09:00

l lClO OISPUTÀ: 20/06/2023 09:30

ÍlPO OE LÂÍ{Ct: MENOR LÂNCE

ÍlPO Et{CERRAMETTO: ABERÍO

EXCLUSIVO ME; NÃO

VÀIOR TOT t OO PnOCESSO: RS 3 472 620,0000

OBJETO DO PROCESSO

AQUISIçÃo DT coMBUSTIVEL GASoLINA coMUM. ALcooL ETILIco, oLEo oIESELcoMUM T s.10, PARA sEREM UrILIzAoos PILÁ

tRora Dt vÉicuLos DA pREFÊITURA MUNIc{paL DE saNTA MAR|a Do oEsrE pR

Pâíà demâis informáçóês contâto via e'mãil: pmsmo@yahoo.com-br, telêione: 4236441359 ou âcesso pelo link: h$os://bllcomffff.lgÍl!ÍAfft ?IQfsf5!:jglóll
palaldli%5Egkz%sDtz.T2lnKBoouAcmjGllgQrejçQlOpKOf22MTdTh08fwUtVSBohtiíA 3fvhxwvt Vd3vYXULSXKVPMwSGcMyq CírNqdcNP34sDOSnfh€Ac%3D

/M",á*l
ILICIO VICENTE STROHER

sÂNÍÀ MARrA OO OESÍÊ-pR - 02106/2023
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Detalhes processo licitatório

Enticlàde Erecutorâ t{UNICÍplO DE SAiITA MARIÂ DO OESIE

ano* 2023

No licitôção/dispensa/inerigibilidôder 37

l4odalidade* pregão

Número editauprocessoa 06,2/2023

t..!r.o. provêÀi.nt.i d. orarni.ho. lnt.rhà.lon.l./m!ltil.t.r.l. d.
Instituiçáo Financeira

Contrato de Empréstimo

Des.rido Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE COT4BUSTML GASOUNA COMUM, ALCOOL E1UCO, OLEO

DIESEL coMUM E s-r0, PARA SEREM LmuzÁDos pELÁ FRorA DE vEiculos DÂ

PREFEM]RÁ MUNICIPAL DE SANTA MÂRIÁ Do OESTE PR

tdlL.

Voli?r

D.úa

Formô de Avalição M€nor Proço

Dotação OÍçamentária' 1m02267822601 1057j39O3OOm0

Preço márlmo/Referêncla de preço - 3.472.620,00
R$*

Data dê Lânçámento do Ediral 9g1cf,12623

Datn da Aberirra das Propostas 20106/2023 Data Registto

DaE dà Aberhrrd das Propostas Data Registro

Datâ dê tançamento do Edibl

Dôta da Abertura dôs Píopostas

Há itens exclusivoG pàra EPP/MP

Há cota de participàçáo para EPP/ME?

Írata-se de obra com êxigência de subcontratação dê EPP/ME?

Há prir.idade parô âquisi(Éês dê micÍoempÍêsâs regionab ou locis?

Dàta Câncelamento

CPF: S780058891N (!qqeu!)

0210612023

Não

Não

Náo

Nâo

Percentual de particapação: 0,00
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÁ DO OESTE

LICITAÇÃO
AYrSO DIt LICrT^ÇÀO

PROCEDIME:.iTO LICITATORIO \.' 06212023
MODÂLIDADE: PREGÃO ELETRôNICO N.' 0.17l202.3

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n." E.666/93 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes espccifi cações:

OBJETO: "
,{QUtSIÇÀO DE COMBUSTIvEL CASOLINA CO1\'IUM,
,{LCOOL ETII,ICO. OLEO DIESEL CO]\ILINI E S-IO,
PARA Sf,REM UTILIZADOS PELA FROTA DE
YEÍCULOS DA PREFETTLIRÂ NÍUNICIPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE PR". de acordo com as demais
e§pecificaçôes do edital e aneros.

RXCEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00rnin do
dia 20 rle juúo de 2023.

ÁBERTURA DÂS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 20 de
juúo de 2023.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia 20 de junho de 2023.

LOCAL: r.rvw.bll.org.br *Acesso ldentificado no link -
licitâçõrs"

VALOR MAXIMO: RS 3.472.620,00(Três milhões.
quatroccntos e setenta e dois rnil c scisccntos e vinte rcâis).

CRITERIO DE JULGAMENTO: Mcnor Prcço Pol Itenr

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital cncontra-se à disposição para verificaçào por
pane dos interessados na Divisào de Licitâções, nas
dependências da Prefeitura Municipal situadâ na Rua Jose de

França Pereira. 10. Centro - Município de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
ll:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www. santamariadooeste.pr gov.br

lnformações: (42) 9 9841-0495
p ms mo I ici tacaoíEyahoo. com. br

Santa Maria do Oeste PR. 02 de junho de 2023

MILICrc VICENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria n' 045/2023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicâdor:6A590989

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Puaná
no dia O5/06/2O23. Edição 2785
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwu'.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^r,/ww.diâriomunicipal.com.brlêmp/materiâ/6A590989i03AL8dmllecoSiajBBeiNqJ Nm28cbra6_ltAíBjy84XUO1l-yWJNoODAnyly2g33AUOol. .. 1t1
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Avlso DE LICnAÇÀo
PROCEDIMENTO LICITATORIO N' 0ó2202]

MODALIDADE: PREGÂOELETRÔNICON'OJ?/2023
O Municipio de Sania Mâna do Ocse, Eíado do PaÍanà com

fundam€nto na Lei Federal n." l0 520/2002, con âplicâçâo subsidi,inã d, Lei
Fedcral n." 8.6(Í/91 e suâs alt€mçõcs poíerio.cs, comünicâ que rcrliaá
licitaçâo confom€ as s€8uinles especificâçõ.s:
OBJETO: 'AQIIISICÀO DE COMBT]STIVf,L GASOLINA COMIIM,
ALCOOL ETILICO, OLf,O DIESEL COMUM E SIO, PÂRA SERf,M
UTtltzAtxx pf,LA FRoTA DE vf,icul-os DA pRf,Ff,truRA
MIINICIPAL D[ SANTA MARIA DO OESTf, PR"
RECEBIMENTO DÀS PROPOSTAS| ale as 09h00min do dia 20 d€ Junho dc
2021.
ÀBERTURÂ DÂS PROPOSTAS: as 09h00min do diâ 20 d.junho de 2021
lNtcto DA sEssÀo DE DISPI TA DE PREÇOS: Às Oghlomin do drâ 20 d€

Junho de 2021
LOCAL: §1rv.bll.oís.br'Acesso ldentificado no li,'k Iicrtaçô.s"
VALOR MAXIMO: Rt 3.472.620,00 (Tíês milhões, quaro€eÍtos e s€tenta e
doismil€ seiscênros e vinre r€ais)
- Crilério de Julga,neíro: Menor PÍefo Por Il€m
- Aquisiçâo do Edital
O prcs€nle EdnâI. Éncoírr.a-s. à disposiÉo parâ v€rificação por p3nc dos
rnreressâdos na Divisão dc Liciraçõcs. nas d€pendencias da Prefeitun Municrpal
srtuadâ na Ruâ Jose de FÍmçâ Pererra, i0, CeÍtÍo - Municipio de Sanlâ MaÍia
do Oeí€-Pr, CEP 85 210400, no hoÍáno das 8:00 ás I2100 e das I3:00 ás l7:00
horâs, bêm como no eÍdereço elêtrônico. tsa!éêa!ê!9dêr!e9§§!qr.g9Lbr

Irformafõ.s: (42) 9 9841{495
Sanra MaÍ,a do Oêíê/PR, 02 de junho de 2023

MILICIO VICENTE STROI#R
Pr€8o€iro - Ponaria n'045/2021
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MUNICIPIO OE SANTA ÍtIARIA DO OESTE _ ÉSTAOO DO PARA Á

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

RUÁ JOSÊ DÊ tiANÇA PERETRÂ, t{'r0 , CEP.: tl.2S0-000 , FONE/FAr: (0421 36aa-r1!7rr2aa

Oficio n.s OO8/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Junho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.e 326/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO PRESENCIAL N.9 36/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO NP 3712023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

" /- ^
,; l/,..-,4L1-
Ív/uclo vrcEnÍE srhoH ER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

ioc.bi
às
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4a ferra | 07/Junho/2023 - Edrçã0 no I1426

SÉDÂN. COM CAPACIDADE P^RA CINCO (05) PÂSSACEIROS,
\ IS^\DO 

^ 
IVPLEMENT^ÇÀO DE 

^ÇÓES 
E POLiTIC^S DE

DESIN\ ol.vtMENTo Mt Nt( tpaL 
^ 

sER aDourÍuto 
^TRÁ\'És 

Do
TERMo DE coNvÊNto N' lt5/202-r - SECRET^R|^ ESTADUÀL DAS
clD^DES (sECtD) E MUN|cíPlo DE RoNC^.DoR- PR. conÍo.D. s.gue:
VrloÍ Co.lrrlürl: 9E.E50O0 I novcnb e orto ôiloitôccnros c chqucntâ íeais)
.{mprro lxsrl: Lci F!'dcral n' 8.ó66,'9i. ki Icd.Bl n' l0 5:0/2001: Dccrcro
Tedernln'7.892/2011.
vlgônch: 0 t de júnho dc :0:3 I 0 I dé junho d. l0!l
D.t. d. 

^!ín.t! 
r.: 0 I d< junho d. l0ll

Ron.rdor - P&01 d.iunnod. r0ll.
VI\'ALDO LESSAMORf,IRÂ

Pnfrho Muoiclprl
5962412023

! santa Maria ils oeste

I §alto ilo ltaruft

AVISO DE LICITAçÃO
CHÂMAD{ PUBLICa No 0:l-2023

EnconIÉ-se âbeíô M Pr.feituÉ Municipal de Sarlo do ltÂrâré. Esh.Lô

do Pamá. . Cí^M^DÂ fUBLlCa iio 0:l-2023. <to Tipo CEdc.cid.nlo.
para ( onFrto. qu. rráu dc CREDENCI^IIIENTO PÀRA 

^QUISIçÃo 
DE

ALIMENTOS PRO!'ENIENTES DA AGRICULTA fÂMlLl^R. confom.
espec,aicado ío anexo I do edital. O crcdcí.i.m.nro dor inl.rcssâdôs l.ni,nicio
no di! I :/06/1021. ! paín dls 09h00m ir. até o dia 10/06/2013, as I 7h00m in. O
ediial em ÍÍ.iro reor $tará à diíposrçâo dos inrcr.ssldos pa8 sr r.liÍado, tro
ponal dá rEnspúêncE t!lD:lh!ülxrlgúlsi!rrc:!I81i:brlt!4r1. por crmil
lsiqslsêgldsig4rg.lr'sglJL ou p.sselmêrt€, ía ftefeiturâ Muni.ipâI.
de sêsundr r sexln-l'e,r. da 08h00mií À l2h00mú. dni lllhooiiin àr
l?hol,min. na Rua EduÀrdo Bcíotri Junio..47l. Cônt@. Múnicipiú dê Salto do
hâôra. Qüisqu.r iífômaçõ.s pod$ào s. obridas no c dcrl.çô â.ima ôu
rchltrn. í4ll 3579-1607.

Srho dô ItaBra?R. l: d. maio d€ l0ll.

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO TIUNICIPAL

^vlso 
DE LICIT^ÇÀO

pRocEDtMENTo LtclraróRlo N.' oó2/r02.1
}tOD^LID^DE: PREGAO ELETRÔNICO N.' 037/202.3

o Mutricipio dc Slnla M.riã do O6tc, EsÉdo do Pamná.!m tund.mento n. Lci

[c&El n' 10.520/200:. com ôplicàçio súsidiána d! t i Fcd.ral n' 8.66ó/9] c

suls alreraçôes posteriores, cümunica quc rerlizaá lisrlÁçâo confonne âs sêgüin(ts

OBJETO: .AQUISICÀO DE COMBUSTIVTL C^SOLI!J^ COMUM,
ALCOOL ETILICO. OLEO DTESEL COMUM E S.IO, P^RÀ SEREM
urll-rz^Dos pEL^ FRorA DE vEicuLos D^ pRÊFEtruR^
MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE PR',
RECEBIMENTO D^S PROPOSTAST âré !s 09h0ünin do dià 20 dcjuúho de 2021.

ABERTURA D,\S PROPOSTAS| às 09h00n in .LD dià 20 dê.iunho dc 2021.
INICIo DA SESsÀo DE DISPUTA DE PREÇoS: às ()gh]OmNI do dia 20 dc

Junhod.1013.
LOCÀL: 1M.hllors.bÍ Âeso I.Lírifrcado no liík lirit.çõe§"
V^LOR MAXIMO: RS 1.472.ó20,00 I Tês milhõ.s. qürroccntos . *r.nrâ. dó,§

mÍ. s.isc.ntos. lintc rcaisJ.

- Critrio d. Julgam.nlo: Mcnor Prcço PoÍ ltcm
- 

^quisiçào 
do Edilal

O pre§€írc Edital. en(ort!-sc à dhposiçào p.ra lerificasào por panc dos
iítcrcs*dôs na Dilisàô de Licilaçôcs. na dcp.ndcncid dâ Pr.fcir@ Muntcipal
siluada na RM lôs. de FrânÇa P.rcira. 10, Cc ro MúicÍpio de Sútâ Maria do
OGí.-P.. CEP E5.23G000. m honiÍio da 8:00 às ll:00 c d6 t3:00lis l7rmho6.
bcm.omo no.ndcr.ço.l.tÍóoi.or wwlv.stamaíiàd@.íc.prqoubr50097/2023

I santaHelena
Ltformrç,àês: {42) 9 984 I -0195

Sútr M.rir do Oeíe/PR" 02 de iurho dr 2021

MILICIOVICENTI] STROHf,R
PrcSeiro - Pôí.ri. .ô Ix5/!013

I sõo carlos ilo lvaí

59900/2023

Av|so DE RETIFIcAcÁo E REABERTURA

Modâlid.d€: Tom.dâ dc Prcçoa n'008/2023
Tipo: Menoí Prêço por Lolê
obr.to: cotrTRATAçÂo DE PEssoa JuRlotca PARÂ
coNsTRuÇÂo oE ABAsTEcEoouRos coruNrÍÁRtos paRA o
MANÊJo oa puLvERtzAçÀo ÂcRlcoLA, coNFoRirE
soLtctTAÇÂo oÂ SEcRETÂRta MUr{tctpÂL DE tt{FRAESTRUTURA.
Rêtlílcaçâo: Fica reliÍicádo o ilem 5.1.'14, 5.í.14.1,5.1.15 e 5.1.15.1 do
Edital.
Reãbê.turâ: EÍn üriudê de as retiÍcâçõ€s iniuen€jarem di.etâmente na
ÍorÍnulâção dâs propostas, íica ALÍERAoA a abenuía da sêssáo do
p,oLessame.ro parâ o d€ 29092!23 às 08h30hin.
Edital: O câdêmô dê lnstruçôes pâla Lichação e an€xos está disponivel
no siler (\M./w.$ntahelenâ.oí.oov.br. pond do adadãdíornecedor) e junto
ao Depârlamenlo Oe LicrtaÉ€s, Compras ê Côntrâtos do Municip6 de
Sania Helena no horário de epedienlê, das 07h30min às 11h3omin, das
13h30min às 17h30min. Sântâ Hêlenâ - PR.0t/06/2023.

JOÃO PEDRo t{oAL
SEcRETÁRIo MUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURÀ

59758/2023

A\ t§o l)[ Lt( l I Àc ()

EDrrÁL DE pRrcÀo rLEt Rô\t(r) \" 0:12/20!:l

Enconlra-sc ab<í! no D.p.namcnro de Licibçõcr da Prcfckurs Muíicipal dc
SàoCarlos do hâi. nÀÁlcnidá I!aí, n" ç'05, Cenr.o. SÀo CARLOSDO l\,Ái,PR.
a PREGÀO ELETRÔNICô N" 03:/2013. TrpO MENOR PREÇO. que tíârâ
ON.IFTOI CONTR ÀTAC ÃO NF FMPRES^ TX} R^MO NF TR A:{SPORIE
D[ p^ssÀcErRos pÀRA LÍrcoMocÀo DE TR^BÂLH,I,oRE§ Df, sÀo
caRr os Ír{| rvÁi/pR À JÂpuRÀ/pR nr 

^aonno 
coM o pRoGRÀM À

_C^MINHOS OO TR^RALHO" íLFr I\tlrNICrp^L N.. l9/2021t. (oofornrr
.sprci6casõ.s âDrescntâdàs iuNo âo Edilâl Conlocâtório . scus rn.ros. .om
âbcnurâ trurcad! para o diâ ll dc Junho dc 2011. às 09h:00nrin O ini.io ,ic
ácolhimcÍtods propostàscomcrciáis (or.rá a pâ.tirdôdi. l2 d.junhú de l0?3.
às o8h:lorhin âré À 08:30 horÀ do dii 23 dê junho d.20?l MaioÍ.s inform.çõ.s
c .ntr.sa d. edilâis nô . er.ço .lckôni.o: tr§ry.bnc.o.! br. por nrÉrmadio tl.
Bohâ Nacioíâl dc CompÍà\ (BNC). Infomações poderào ser oh,das aindâ pck!
rclcfônc (.r4t t4l8- I E7r).

Sio C.rlos do lv.l/PR,05 d.iurnô d.2023.

DIE(;O RODRICO DOSSANTO§
SECRETARIÂ DE ÂDMI\ISTRÀÇÃo

I §anta lzabel do Oeste

R^TtFtc^ÇÀo - avtso DE LtclT^Çio
pREGÃo tLf,TRôNrco N. aE/2023 pRocEsso 9212023

o MuNlcipto DE sÂNT,{ IZABEL Do oEsrE, Esr^Do Do PARANÁ.
oma público qu. íàrá rêalizlr, L o9:m horú do di. !7 d.iunho d. 2023, nls
dcpé.dlncias d! Pref€iúa MunicipÀl, siti a RuÀ Can€h esquinâ @m a Rua Ânlico,
7ll. c6 Slnlá Izab.l do ô<sÉ. Pá@á. Báril, PREC^o f,LETRôNrCO pa.a
Registrc d. I).eçô\ 0aE pÍ.sr.êô d. scNiços dc cosruE/conf.cçôês d. Íoupas
. aquisiçâô dc inshmcntN musicair dcsrnradôs à FaÍftna Municiplt pâÉ
ltcnômenlo das ncccssidâdcs da3 S€cr€ranas Municipais dc CultuÍÀ c Espoí. c
dc Educâçào. por unr periodo de I : (doz. ) mescs, com RccuÍsos PÍóprios. Cridriô
dc Julgam$rô: M.mr Prcço por itcm. ÁbcnuÍa dás proposus. rcccbimenrôs dos
ldc.s:a paín dâs 09:00 hotu do di! l2dêjuho d.20ll. ío êndcreço €letóíi!:o:
ww eonrpÉsgolcmüiEntais.gov.b.Â Pasu Técnicn, com o intciror@.do Edihl
e seús rcspdclivos modclos, âdendos c an€xos, pod.Íào scí.râminados no cídcrcço
âcÍm indicâdo ou pclo sirc huli://sânlaiab.ldoo.sr.-alctrdê.nê/.. a pâíir do 07 dc

59604/2023

^vISo 
DE LtclT^çÀo

EDtr^LDE pREcÁo ELf,TRôNtco N. 03ó/202J

Encono-à-se ãb.rr! nô Dcpâíâf,enro de LiciBçõcs d. Prefeirura Municipàl d.
São Cülos do ltai. na Alcnrda lvar, n" q0:. Ccntlo. SÀO C^RLOS Do IVAi
PR.3 PREGÂO ELETRÔNICÔ N'036/20]]. TIPO MENOR PRECO, qUE

rEIá OBJET{I: CONTRATACÃO DF EMPRF§A FSPFCIÂI I7ÂNÁ PAR{
PRFSTACÀO DE ST]R\'I'OS DF SE(;IIR,\\CÁ I'FSÂR\TÁD^ \(}S
t sr rB4r Lcruf\ I os DL r \it\o DC, \tt \tcipt() nr \io (.rRlos
D(T IVAI/PR P{RÂATF\DI'R AS I§IiC}]SSIt'{hES DA Sf,CRI:TÁRIÂ DT'
tDt( \( io. f\pr,RI t.( I t.n'R\.TI Rts\t()EL\zER\Írut'\tctpt()

39

.,ünho de 2021, no horário com.rci.l. hfolnta(ô.s âdiciotuis, dúvid.s e pê.ltlos d.
.scl@im.ílo d.v.lão sr dirig,ôs À Cômissno d. Li.ilaçÀo noetrd.r4o acinú
m.icioúdô ou p.lo c-mail @m!6..Ef.iuÉsiígt ait.6ú-
IIJNDÀMENIA-L&GÂL: L.i rêdcral N" E.óóó/rr3. dc 2lloó/loel. c suàs

Srtrt! Izsbet do oe3te,06 deiurho de 2023.
JEAN PIERR CATTO

PnÍrlto Mürl.lprl
59976/2023
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023
Processo Administrativo No 062/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçâo: 0210612023 09.47 .48

LOTE 1

Item: 1 Ouânt.:3.000 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 4,09

Descrição: ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNC|A NACTONAL DE
DETROLEO)

\(utor
PARÍICIPANÍE 145

PARÍICIPANTE O5O

Marca/ModêlÕ
RUFF / RUFF

Não Aplica / Náo Aplica

Valor
4,09

4,09

LOTE 2

Item: í Quant.: 210.000 Unidade: UNIDADE val. ReÍ.: 5,36

OESCT|çãO: GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COI\ll AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Autor
PARÍICIPANTE 117

PARTICIPANTE 035

Marca/Modelo
RUFF / RUFF

Nâo Aplicá / Náo Aplica

Valor
5,36

5,36

LOTE 3

llem: í Quant.: 220.000 Unidade: UNIDADE Val. Ref.t 5,09

DESCT|çáO: OLEO DIESEL HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Autor

\_,ÁRTtCtPANTE 036

PARTICIPANTE 057

Marca/Modelo
RUFF / RUFF

Não Aplica / Não Ap'icã

Valor
5,09

5,09

LOTE 4
Item:1 Quant.;235.000 Unidade: UNIDADE yat. Ref.: 5,.17

DescTição: ÓLEO DIESEL S.1O HIDRATADO DE ACORDO CoM AS NoRMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIoNAL DE
PETROLEO)

Autor
PARTICIPANTE 115

PARTICIPANTE 043

Marca/Modelo
RUFF / RUFF

Náo Aplicá / Náo Aplicâ

Valor
5,17

5,17

o
/

{\

1de 1
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 037/2023
Processo Administrativo No 062/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 0210612023 09:47 48

LOTE ,I

Itêm: 1 Quant.: 3.000 Unidade: UNIDADE vat. Ref.:4,09

Descrição: ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNC|A NACTONAL DE
PETROLEO)

Valor
4.09

4,09

LOTE 2

Itêm:'l Ouant.:210.000 Unidade: UNIDADE Val. Rêf.:5,36

DêSCT|çãO: GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

ilarca/Modelo
Náo Aplicr / Não Aplicâ

RUFF / RUFF

Autor
HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

Valor
5,36

5,36

LOTE 3
Itêm: I Quant.:220.000 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:5,09
DCSCT|çãO: ÓLEO DIESEL HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

\,Jtor
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

HF COMERCIO DÊ COMBUSTIVEIS LTDA

Valor
5,09

5.09

LOTE 4
Item:1 Quant.: 235.000 Unidadê: UNIDADE Val. Ref.:5,17
DescTição: ÓLEO OIESEL S-10 HIDRATADO DE ACOROO CoM AS NoRMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIoNAL DE
PETROLEO)

Autor
COMERCIO OE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

HF COMERCIO DE COMEUSTIVEIS LTDA

Marca/Modelo
RUFF / RUFF

Não Aplica / Nào Aplica

Valor
5,17

5,17

0

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de3

Marca/Modelo
RUFF / RUFF

Não Aplicâ / Não Aplicá

\ártor
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Marca/Modelo
RUFF / RUFF

Não Aplicá / Não Aplicâ

á
l-/.1ql
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

HF COMERCIO DE COMBUST]VEIS LTDA
Horário: 13/06/2023 16:37 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Enderêço: http://lâncêeletronico.blob.corê.windows.nevparticipantdocuments/dc0842a5eée4665E67E829b63b7f3bc.pdf

Horário: 13/06/2023 16:37 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endêrêço: http://lancêêlêtronico.blôb.core.windows.neupaÉicipantdocumenls/2e48eí3bad534de19be4ú2a 165b0fd3.pdt

HoráÍio: '13/06/2023 16:37 Oocumênto: Cédula de identidade e CPF dos sócros

Endsreço: http://lancêelêtronico.blob.côre.windows.neUpafticipantdocuments/d83ê8ê6cb0454ad9a957e93b3866cêco.pdf

HoÉrio: 13/06/2023 16:37 Oocumênlo: Ceítidáo coniuntâ dê débitos rêlativos a Tributos Federais

EndêÍeço: ht$r/lanceelelronico.blob.core.windows.neüparticapântdocuments/gb2b506b3046416095e2452c9eabd60í.pdf

HoÍáÍio: 13/06/2023 16:37 Oocumento; Cenidão de regulandade de débito com a Fazenda Esladual

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.mre.windows.net/participanldocuments/4cÍb4s9f53ad4335â33d42bd1c1feaa2.pdí

rário: 13/06i2023 16:37 Oocumento: Certidão de regulandade de débito com a Fazenda Municipal

Ydercço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/07bga675233541779e32eb2ccSE56701.pdf

Horáriô: 13/06/2023 16:37 Documsntô: Cêrtidão dê rêgulandade débilo para com o Fundo de Gar6ntia por Têmpo de Serviço (FGTS)

Endereço: http:/,4anceelelronico.blob.core.windows.nevpanicipantdocumentygl6TcS56c09T4bS3aaa33d4e6dcS2dSí.pdí

Horário: 13/06i2023 16:37 Oocumenio: Cê.tidão Negativa de Oébitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/15ba43a077514dd4bafl4d216c.4ddc32.pdf

Horárlo: 13/06/2023 16:37 Oocumento: Cenidão Nêgativa de Falência ou Concordêta

Endergço: http://lâncêelet.onico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/b245980143da409bb961P268af4fc04.pdf

Horário: 13/06/2023 16:37 Oocumênto: Certidáo SimpliÍicada da Junta Comeroal

EndeÍeço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpadicipantdocomen|6,l02TllffTaTa34cTbê936f22'lc895ecd7.pdf

Horário: 13/06/2023 16:37 Oocumento: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

EndeÍeço: httpJilanceelelronico.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/53cc67'l4cfgc4cc6afgd016edcê34375.pdf

Horárlo: 13/06/2023 16:37 Oocumento: Declaração de cumprimento dos reqúisitos dê HabilitâÉo

EndeÍeço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/165c2lc27924dfdbceaoca779337'l bE.pdí

HoÉ.io: 13/06/2023 16137 Oocumenlo: DeclaraÉo de enquadramenlo no regime de tributaçáo de ME/ÊPP

Endêrcço: httpr/lancêêlêlronicô.blob.coÍe.windows.net/pa.ticipanldocuments/56bode84d91c435bb8c9755c2a74eb58.pdf

'',rÍáno,1310ô1202316:37 Oocumento:DeclaraÉodêldoneidade

\íírdereço: httpr/lancêeletronicó.blob.corê.windows.heíparticipantdocumênts/bê8't âc2egeMfl9988cce36124c33f3.pdí

HoÉrio: 13/06/2023 16:37 Oocumenlo: Declaração dê inexistência de Íatos impêditivos ou supervenientes

Endsroço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipanldocuments/a 1f1a479182f4478876952a4262abd96.pdí

Horário: 13/06i2023 16:37 Oocumsnto: Declaíação de ínexistência de parêntes

Endêrêço: http://lanceeletronic..blob.core.windows.neUparticipantdocum6nts/16daíedegcfa464a997dff502m08bd5.pdf

Horário: 13/06/2023 16t37 Documonto: Dêclaraçáo de náo utiliza€o de mão de obrâ infantil

Enderoço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neúparticipantdocuments/034c04b23d4a465íab365b60d9dccgEa.pdf

Horário:13/06/202316i37 Oocumento:Declaraçãoderesponsabilidade

Horárlo: 13/06/2023 16:37 Docuhêhto: Proposla em papeltmbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.mre.windows.neUpaÍticipanldocuments/81da 1043d5574aefadf834aOgb3b4O81.pdf

2de3 Z"K
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

COUERCIO DE COMAUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
Hotátiot 191061202311:42 Documento: Ato Constitulivo (Estatuto ou Contrâto Sociâl)

Énd.r.ço: http://laôceelôtronico.blob.core.windows.net/partacipantdocuments/a599íbegbbÍ6487dMd791758f9d í b50.zip

Horáriot 191061202311:42 Documênlo: Cadastro de CNPJ

End6rsço: http://lânceeletronico.blob.corê.windows.net/participantdocuments/25abb77cb37f4el69014edcbaa268865.pdí

Horárlo: 191061202311,42 Oocumento: Cédula de identadade e CPF dos sócios

EndeÍeço: http://lancêêletronico.blob.corê.windows.net/participântdocumentJSbaooTSebcoc,4Teí80b7e51d€a4mb0.zip

Horário: '19/06/2023 1 1:42 Documento: Certidão conjunta de débilos relãtivos a Tnbutos Federais

E.derêço: httprlanceeletronico.blob.core.windows.net/participântdocumentsre99185343f3429'l be1bff4 l7d0begca.pdf

Horáào: 1910612023 11:42 Oocumênto: Certidão de regularidade de débito coíh a Fazenda Estadual

Enderaço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/obc..494235e469ê8150069bfd4d7431.pdf

rário: 19/06/2023 11:42 Documênto: Certidâo de .egularidade de débito clm a Fâzenda Municipêl

Endêrêço: hnp /íanceeletronrco.blob.core.windows.nevparticipânldocuments/39760e83852c4cd493ccodd46603e939.pdf

Hotátiot 1910612023 11t42 Oocumento: Certidâo dê rêgularidâde débito parâ com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGÍS)

Endêreço: http://lanceelêlronico.blob.core.windows-net/paíticipantdocumenls/60c0da68af534e209M605d578512d65.pdf

HoráÍio: 19/06/2023 11 :42 Documento: Certidão Nêgativa dê Débitos Trabalhistas (CNOT)

Endêrêço: http://lâncêeletronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocumênts/8d 1f60bb9a7542ca81gbb5c.c.697e1c9.pdf

Ilorárlô: 191061202311:42 Docum.nto: Certidão Negativâ de Felência ou Concordala

Endsroço: http://lancsoletronico-blob.corê-windows.nêt/participânldocuments/8e61 127e766345bc86b070052eãÍe1fl.pdÍ

Horlâ.io: 1910612023 11:42 Documênto: Certidão Simplificâda da Junta Comercial

EndêÍ6çor http://lanceêletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/âbd3í8í55á234ddfgco29b3d94aa53be.pdÍ

Boáno, 191061202311:42 Documêhto: Corhprovação de enquadrarhento em ME/EPP

EndêÍoço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.wiôdow§.neupârticipantdocuments/1â66ae050b83455f95â574da06148eE.pdf

Hoário'.191061202311:42 Documênlo: DeclaraÉo de cumprimenlo dos requisitos de Habilitação

Endoroço: httpJíânc€elelronico.blob.core.windows.net/participantdocumentí149b7c61â8814ce0994513569f63fccb.pdf

Horâtlot 191061202311:42 Oocum€nlô: DêclaraÉo dê ênquâdramênlo no regime de tribulaçáo de ME/EPP

Endêroço: http://lanceelekonico.blob-core.windows.net/participãnldocuments/13c02089d4cf48d9b74e5d2dc546a97e.pdÍ

'.nátiot191061202311:42 Oocumênto:Declaraçáodeldonêidade
\<ndêrÊço: httpr//lanceelelronico.blob-core.windows.net/participêntdocumenls/4a31b7f5g1664020a84f9í í 95deaaf28.pdf

Hotátlot 191061202311:42 Oocumênto: Declaração de inexistência de íatos rmped'livos ou supetuenienles

Endersço: http://lanceeletronico.blob.côrê.windows.net/participantdocuments/bb296f3e62'1842edb1f19ca44348a8c6.pdf

Hotátiot 191061202311:42 Oocumênlo: Declâração de inexislência de pârêntês

Endêrêço: hltpr,'lânce€lelronico.blob.core.windows.nevpanicipantdocLrments/377c2e76dd'l443e19egd0b97ffebdce8.pdÍ

Horádo 1910612023 11t42 Oocumênto: Declaração de não utili2eção de mão de obra rnfantit

Endêrêço: htlpJ/lanc6olofronico.blob.core.windows.nevpaÉicipantdocuments/e2156o87df2a4eÍaA2194he26c211O52.pdl

Hoáriot191061202311:42 OocumêntoiDeclaraçáoderesponsabiladade

Endêroço: http://lancêelelÍonico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentr202Í09177Í3a42b488c33510a06d537ê.zip

Horário: 19/06/2023 11t42 Documênto: Prcpostâ em papel timbrado, assrnada e com CNPJ

Enderoço: httpr/lanceeletronaco.blob.core.windows.nêVparticipantdocument§/e8ba175b02d44e728ro58935052a5íd7.pdÍ

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃo ELETRoNIco N" 037/2023
Processo Administrativo N" 062/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 0210612023 09:47 :48

20/06/2023 09:33:5í COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRAOO &
CONRADO

vÁLtDo 5.oB

20í06n023 í0:lE:1E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

vALtDo s.oil

LOTE4.LOTE4

20/06/2023 09i32:55 HF COMERCIO DE COMBUSÍ|VElS LTDA

VÁLIDo 5.17

20/06/2023 09:32:5,1 HF COMERCIO DE CôMBUSTIVEIS LTDA

vÁLrDo

20/06/2023 09:32:55 COMERCIO DE COMBUSÍ|VElS CONRADO &
CONRADO

vÁuoo s.17

LOTEl.LOTEí

4.09

ttoôt2o23 o9t32:51 COMERCIO DE COMBUSÍ|VElS CONRADO &
Yorunloo
vÁLtDo il.og

20/06/2023 09:3:i:57 COMERCIO DE COMBUSÍ|VE|S CONRADO &
CONRADO

vÁuoo 5.Í6

20/062023 í0:í8:3S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRAOO

vÁLrDo 5.í,1

20/06/2023 09:4í:49 HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

vALrDo 4.07

20i06/2023 09:il2:05 COI\.1ERC|O DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

vÁLtDo 4.05

20/06/2023 í0:í?:,(3 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

vÁLtDo 3.95

LOTE2-LOTE2

5.36

20/06/2023 09:32:55 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CÔNRADO
,/ÁLrDo 5.36

20/06/2023 09:3,1:,í3 coMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

vÁLroo 5.35

20/06/2023 09:32:55 HF COMERCIO DE COMBUSTIVÉlS LTDA

VÁLIDo

2010612023 0st12'.34 HF COMERCIO OE COMBUSTIVEIS LTDA

VÁLIDÔ

20/06/2023 09:32:55 HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

vÁLtDo

20/06/2023 09:,12:58 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

vÁLlDo s.3a

5.30

20/06/2023 09:'8i12 COMERCIO DE COMBUSTVEIS CONRADO &
CONRADO

vÁLrDo 5.2s

LOTE3.LOTE3

5.09

20/06/2023 09:32:55 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO

vÁLtDo s.og

Gerado em: 20/06i2023 11t42:29
/-

lde1c/ ^fl

20/06/2023 09:33:,í2 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADô &
CONRADO

vÁLtDo 4.08
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PArtE 1 dE í

PREGÃo ELETRôNrco No 037/2023
Processo Administrativo N" 062/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MltlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 0210612023 0947:48

MOVIMENTOS DO PROCESSO
í3/06/2023 1í:05:í6 CADASTRO DE PROPOSTA HF COIúERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

131061202316t37t37 ALTERAçÃO DE PROPOSTA HF COI\,,IERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

161061202317.2Oi56 CÂDASTRO DE PROPOSTA COMERCIO DE COI\.4BUSTIVElS CONRADO & CONRADO

^10612023 11142119 ALTERÂçÁO DE PROPOSTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
\-C06/202309:30:36 MENSÂGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
20/06/202309:32:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂo, LEMBRANDo SEMPRE oFERTAR PRoDUToS E LANcES DE AcoRDo
coM AS ESPEcIFICAÇÔES Do EDITAL-
20/06/202309:32:30 MENSAGEM PREGOEIRO
OTIMO CERTAME PARA TODOS

LorE I - HABTLTTAÇÃo
LOTE ,I

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

Descriçao: ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCtA NACTONAL DE pETROLEO)

Ouantidade: 3.000 Valor Unlt.;4.05 ValorTotal: 12.150.00

cLASsrFrcAÇÃo
Num Documento OíeÉa lnicial OÍêna Final olí.(%) ME

COMERCIO DE COMBUSIIVEIS 145 04 .118.622t0001-7 0 449

4,09

4,05 Sim

2HF coMERCIO DE COMBUSTTVETS LTDA 050 39.476.146/0001-43

OESCLASSIFICADOS

4,O7

Razão Social Oferta lniciâl Ofêrta Final DlÍ.(o/o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniciâl Oferta Final Dií.C/o) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0210612023 OSt47 117 PUBLICADO

05/06/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

20/06i 2023 09:32:54 DISPUTA

2010612023 O9:32:51 LANCE COMERCIO DE COI\,i!BUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 4,09

20/06/2023 09:32:54 LANCE HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 4,09

20/06/2023 09:33:42 LANCE COMERCIO DE COI\,,!BUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 4,08

20/06/2023 09:4í:49 LANCE HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 4,07

2010612023 09141t49 PRoRRocAçÀo AUToMÁTrcA

ü

1de4

Razáo Social

0,49 Sim

Num Oocumênto

20/06/2023 09:OO:00 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

cerado em: 20/06/2023 09:45:13



r,.-!93

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

2010612023 O9t42tO5 LANCE COMERCIO DE COIVIBUSTIVElS CONRADO & CONRADO (PARÍICIPANTE 4,05

20/06/202309:,t4:05 NOT|F|CAÇÁO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
20/06/202309:/t4:06 HABILITAçÃO

LorE 2 - HABtLtTAÇÃo
LOTE 2

vALoRES ultrÁntos rtuats
Item: í Unidâde: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF
DESCTiÉO: GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS OE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

Quantidade: 210.000 Valor Unit.:5,25 ValorTotâl: 1.'102.500.00

cLASstFtcAçÃo
Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oíerta Final oil.(%) ME

1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 117 04.118.622t0001-70 5.36 Sim

2 HF COMERCTO DE COMBUSTTVETS LTDA 035 39.476.146/0001-43 5.36

DESCLASSIFICADOS

5,30 0,s5 Sim

Razâo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dií.{%) ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documenlo Ofeíta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

0210O12023 09147t47 PUBLICAOO

05/06/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

20106/2023 09:OO:OO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

20/06/2023 09:32:55 DISPUTA

20/06/2023 09:32:55 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,36

20/06/2023 09:32:55 LANCE HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 035) 5,36
r/06/2023 0g:34:/í3 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,35

09:42:38 LANCE HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 035) 5,30

2010612023 09:42:38 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTtCA

2010612023 Ogi42i58 LANCE COMERCIO 0E COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,34

20/06/2023 09:43:12 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,25

2010612023 09145112 NOTtF|CAÇÂO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é CO[rERClO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
2010612023 09i45i12 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE i,íaÍcâ: RUFF [.4odelo: RUFF
DescTição: ÓLEO DIESEL HIDRATADO DE ACORDO COM AS NoRMAS DE ANP (AGÊNcIA NAcIoNAL DE PETRoLEo)
Ouantidade: 220.000 Valor Unit.: 5,08 ValorTotal:1.117.600.00

Gerado em: 20/06i2023 09:45:13

cLASStFtCAçÃO

2de4

(tt
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Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

Oferta lnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 036 04.118.62210001-70 5,09 5,08 Sim

2 HF COI\,IERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 057 39.476.'t46i0001-43 5,09

DESCLASSIFICADOS

0,20 sim

Razão Social Num Documento

INABILIÍAOOS

Razâo Social Num Documento OÍerta lniciâl Oferta Final Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0210612023 09i47 i47 PUBLICADO

05/06/2023 08:OO;OO RECEPÇÁO DE PROPOSTAS
,A/06/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

-/06i 
2023 09:32:55 DISPUTA

20/06/2023 09:32:55 LANCE HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 057)

20/06/2023 09:32:55 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,09

20/06/2023 09:33:5í L NCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,08

20/06/202309:42:55 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍeria da etapa de lances é COMERCIO OE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRAOO

2010612023 Ogi42i55 HABILITAçÃO

LOTE 4 . HABILITAçÃO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RUFF i/odelo: RUFF

DESCTiÉO: ÓLEO DIESEL S-10 HIDRATADO OE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

Quantidade: 235.000 Valor Unit.: 5,16 Valor Total: 1 .212.600.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênlo OÍêrta lnicial OÍêrta Final Dlí.(%) ME

V COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 1í5 04.118.62210001-70 5,17 5,16 Sim

2 HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 043 39.476.146/000143 5,17

DÊSCLASSIFICADOS

5,1 7 0,19 Sim

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Ofêrta Final oií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo

0210612023 09:.47117 PUBLICADO

05/06/2023 O8:OO:00 RECEPçÀO DE PROPOSTAS

20106/2023 09:00:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

20/06/2023 09:32:55 DISPUTA

20/06i2023 09:32:55 LANCE HF COI\,4ERClO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 043) 5,í7

20/06/2023 09:32:55 LANCE COMERCIO DE COI\,'IBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,'17

20/06/2023 09:33:57 LANCE COMERCIO DE CO[,4BUST|VElS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,í6

2OlO6t2O23 09:.42155 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO

Gerado em: 20/06/2023 09:45:13

Num Documento

5,09

Oíêrta lnicial OÍerle Finâl Dif.(%) ME

5,09

Oferta lnicial Ofêrtâ Final DÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

3de4 /
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

2010612023 09t42t55 HABILITAçÃO

PREGOEIRO:

L

MEMBRO DE

VICENTE STROHER

IEL TOI\,4EN

G

Gerãdo em: 2OlO612023 09:45:13 4de4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔilICO NO 037/2023
Processo Administrativo No 062/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçáo. 0210612023 09:47:48

TOTAL DO PROCESSO: 3.444.850,00

coMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO 04.'118.62210001-70 3 .444.8 50,0 0

LOTE .I Quant.: 1 Total: 12.150,00

rm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

DESCT|çãO: ALCOOL ETILICO HIDRATADO OE ACORDO COM AS NORMAS OE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Quantidade: 3.000 Val. ReÍ.: 4,09 Valor Unit.: 4,05 Total ltem: 12.150,00

LOTE 2 Quant.: '1 Num: '1 17 Lance: 5,25 Total: í.'102.500,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

DESCTiçãO: GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Quantidade: 210.000 Val. Ref.:5,36 Valor Unit.: 5,25 Total ltem: 1.102.500,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 036 Lance: 5.08 Total:1.117.600,00

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

DESCÍiçãO: ÓLEO DIESEL HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Quântidade: 220.000 Val. Ref.: 5,09 ValorUnit.:5,08 Total ltem: 1.117.600,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num:115 Lance: 5,16 Total: 1 .2'12.600,00

\-.em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

DeScTiÇão: ÓLEO DIESEL S-10 HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIoNAL DE
PETROLEO)

Ouantidade: 235.000 Val. Ref.: 5,17 Valor Unit.: 5,16 Total ltem: 1.212.600,00

Gerado em: 20/06i2023 09:45: 13 1de2

{n,

Num: 145 Lance: 4,05



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

: MILICIO VICENTE STROHER

APOI GO

zl

FtS )on

Ç,
zaez 

v/

MEMBRo DE APor olffNIet t OueN

Gerado em: 20/06/2023 09:45:13



comERcro DE coMBUSTívErs coNRADo & coNRADo LTDA irE ::..:
CNPJ No 04.1 18.622J 000',t -7 0

PRTMETRA alreneçÃo coNTRATUAL

',1... {'t.. .t.r. a,
#fl

ADA OLIVEIRA CONRADO, brasileira, casada sob regime universal de bens, empra§árià,
nascida em 19/06/1945, em - Paraná, portadora do RG: 1.057.367 SSP/PR, ã'9Ff:
427.588.669-00, residente e domiciliada na Rua Sete de SetembÍo, 592, na cidade de'Sdilta
Maria do Oêste, Paraná, CEP: 85.230-000, MARCELO CONRADO, brasileiro, casâdo sob
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 2710311971 êm Pitanga - Paraná,
portador do RG: 5.333.144-0SSP/PR, e CPF: 809.160.239-15, residente e domiciliado na Rua
Generoso Karpinski, í414, centro, cidade de Santa Maria do Oêstê Paraná, CEP: 85.23G000,
sócios da empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA ME, com
sede e foro a Rua Generoso Karpinski, 87, centro, cidade de Santa Maria do Oeste, PaÍaná,

- CEP: 8523G,000, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206693561 em
3i/10/2000, CNPJ sob no 04.118.6221@01-70. Resolvem alterar o contrato conforme cláusulas a
seguir:

PRIMEIRA: Retira-se da sociedade neste ato a sócia ADA OLIVEIRA CONRADo, acima
qualificada, transferindo suas 900 (novecentas) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada,
somando um total de R$ 900,00 (Novecentos Reais) para a Sócia ingressante, a Sra. ELOHISE
MOREIRA SLOMPO CONRADO, Brasileira, casada sob regime parcial de bens, comerciante,
nascida no dia 01109/1978, natural de Guarapuava/Pr, portadora do CPF no 021.310.979-48 e RG
no 6.496.417-8 SSP/PR, Residente e domiciliada na Rua Generoso Karpinski, 1414, centro,
cidade de Santa Maria do oeste Pr CEP 85230-0O0.

SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) divididos em 30.000 (trinta mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado em moeda corrente naclonal, fica assim
distribuído entre os sócios:

^ soclos:
\/ MARCELOCONRADO

ELOHISE MOREIRA SLOMPO CONRADO

TOTAL

VALOR

29.í00,00

900,00

30.000,00

TERCEIRA:O objelo social da empresa que era COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIOUEFEITO DE PETROLEO (GLP) com
a presente alteração passa a ser COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTTVEIS E
LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO
(cLp),coMERCto VAREJ|STA DE PEÇAS E ASSESSORTOS PARA VE|CULOS,
BORRACHARIA, SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO E LOJA coNVENtENCtA.

QUARTA: Permanecem inalteradas as demais Clausulas vigentes que não colidirem as
disposiçÕes do presente contÍato

rLs. l(

QUOTAS Yo

29,í00 97

900 3

30.000 í00

7
,n



COMERCIO DE COMBUSTíVEIS CONRADO & CONRADO
cNPJ No 04.118.622t0001 -70

PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) viai de
igua, teor e para que valha na melhor forma de direito. 't : " :

-"+.-.

Santa Mariâ do Oeste Pr, i'rl de2012.

MARC o DO

IRA SLOMPO CONRADO

l
luml cotgnclll oo pii{.lttl
AGÊNCIA REGIOIiIÁL DE L.ÀRANJEIRÂS OO SUL

ELO

'I

;., a

CERNFICO O REGSTRO EM
sos NlÂ.ERor 20125O769
Pre@b: 12507691€. OE

&rê..;a1 3 066!r]5a t
êoartcto Dt clrou9ltyar! on D r ,c

c0

/
ríl

EIRÂ D



FLS Ii0

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CO}]R.I. & í:ONRADO I,TD

croNTÍa{.To soctAL poR TRÁNsFoR§rA(,Ao DE EMpRESÁruO

ÀDÀ OLTWEIRÀ CO§RÀDO, brasl].eira. casêiâ s!.a regime uni.versal de
bens, empresár:a, nascida en 79/06i7945, em - Paraná, portadora
do Rc: 1.(15?.36.7 SSP/PR, e CPr: 427.-',r18.669-00, .residenle e
domicil iâdô nâ llua Sete de Sêtembrô, 592, na cidade de Santà
Marlâ do oêstre, Paraná, CEP: 85.230-000, EMPRESÁRIO tD.f, or.ÍvttaA
COI{R,BDO, sediada a Rua Generoso Karpinski, 8?. cenlro, da cidade
de Santa Maria do oeste, insiritâ nâ Junta Comercial' do Paraná
sob o NIRE 4110517800-8, CNPJ sob c no 04.1L8.622/0001-10,
fazencio uso que permiEe I § 3', do artigo 968, da teí no
70.406/20C2, com a rêdaçào aItêrada pelo artigo 10 da Í,ei.
Complenlêntêr n"128, de 19.12,2008, cra +-ransformada seu registro
de SUPRISáRIO em §OCIIDIDE A@BE§ÁRIÀ, uma vêz que âdmltiu o
sôcio XeRgELo CO§RADO, brasileiro, casado sob regimê de conunhão
parcial de bens, errpresári.o, nascido en 21 /A3/197 L em Pltanga -
Pâraâá, portador da RG: 5.333.144-oSSP/PR, e CPF: 809.160.239-15,
:Qsjderl--e e domiciliado na Rua Generoso Karpinski, 14i4, centro,
r j.iâde üe Sãn.a l,1ar:a do Ceste Paraná, CEP: 85.23C-000, passando
a ccnst::u:-! o tipo juridico SOCfEnâDE Írtl{fllâDAr a qual regerá,
d3ralrantê, Fê:c prêsentê coNl.n,Àro §oclàJ,J, ao qual se obrigam
rnut usÍie :r: e --odos as sócios:

PRII{EIRÀ: À scciedâde girârá scLl o nome erlrêsdr iai de, COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS CONIIADO C CONRÀDO TEDÀ.

SEeITNDÀ: .1 SociedaCe Lerá suâ
(arpinskr, 81 , centro, ciciade
CEP:85230-000.

sede e doinicÍ1iô na Rua Generoso
de Santa Maria do Oeste, Paraná,

!ERCEfRIÀ: A sociedade terá prazo de duração indêcerminado,

QUÀA?ã: O ablel-c sor:i"r1 ó: COMERCIO VÀREJI §lÀ DE COttBUStfVEIS E
ruBIl.IFrcÀr.rTEs PÀRÀ VETCULOS À{.IIoI,OTOEES(aÀ14-E 5g5C-4/C0.),. CO|EnCIO
\ITRBJISTÀ DE GáS I.TQUEEEIIO DE PETROLEO (C'iP) íCNÃf 5247-7/AC).

QSIIAÀ: A socj.edade poderá, a qualquer Lempo, abrir e encerrar
filiais, agêllcias e escriEorios, êÍrt qualquer parte dc Lerri-tôrio
naclonã1, al-terar sê'"r capi!aI sociai, objeto soeial e endereço,
medianEê alterâÇãô ccntratuel sssirr
dÍspensada, nesse caso, a reunião dos

ari a .odos os sócios,

SBtÍÀ: O Capital Social
div i-didcs enr 30.000 iErinte

será de R§

niL) quoiás
(1rinta ,tli1 reàis )

(!:tn rêa1) cada, aI
I

%
íl

3 0c
R9

J
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F,S JIL

C0MERCTO pE COLBUSTTVEIS COt:U]/.pO & CONçAD_O LTDA

C0NTRATO SOCI^L POR TRANSTOR}IAÇÁO DE ElrrpRESÁRIO

ser rntegral.izaCa. em tnoeda ccrrente nacr"onal,
forma, ficando assÍtr distrrbuido entre os sócios:
§OCIOS: QUOTÀS

ÀDÀ O&IT'EIRA C!!'RÀDO 9OO

ueRclló coNR,tDo 29.100

roaÀÍ, 30.000

nest€ ato,

t
3

97

100

da seguinte

\ãLOA

900, 00

29 . 100, 00

30.000,00

sociedade
gravadàs,

se com

SEtsIt(À: Às guotas sociais sâo indivisivers em relaçâo à
ê não poderão ser càucionadas, enpenhadag, Õneradas ou
total ou parclalmente. ê qualquer titulo, saLvo
autorizaÇão de tôdos os sócios.

OIIAVÀ: À respon s âbi l idade dôs sócios é rimi.tada
quotas, mas todos íespondem solidariamente pela
capital social.

ao vàIor de suas
j-nt.egral i zaÇão do

§OlIl: As quotas soci-âÍs e os direiEos de subscrição somente
poderão sêr cediclos a terceiros após terem sido ofertsdos
preferencialmente âos. sócio-s atuais sêgundo o seu percenlual de
pârticipação, com prazo de 60 (sessenta) dj.as, pâra exercêrêm o
direÍtô de preferência. Àpós esse ptazo, ê êtn iguaLdade de
condjÇôes, podem ser ofertados a -terceirog, estranhos a
sociedade, como se sociedade de capitaL pura fosge. A notificaÇão
conterá a quantidadê de guotas e,/ou dire:to de slbscriçàô e o
preçc por elas propos to.

DECDIÀ: Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência. a cêssào das quoLas e,/ou direitos de subscrição se
fará na proporçãc das quotas gue êntão possulren. Se nen t.odo3
exercêrêm o dirê:Eo de preíerência, os denais sócios poderão, no
prazo adicionâI de 10 (dez) dias, adg,.ririr, pró-rata, ãs quotes
e/ou di re icos que sobelaren.

DECTMA PRIMEIR,À: À sociedade somente poderá exercer o direiro de
preferência à aguisiçáo toEal ou parcial dâs quotas, se os sócios
não o exercerem, no prazo de 24 horas pre ferencia Imente aos
terceircs, êst.ranhos a sociedade, observando: gue esta âquisição
se faça sem prejuÍzo do capital social ou reservas de capital
soci.al, devendô utilrzar ôs recurs'f,s de reservas de lucros e
esLas quotas permânecem êm Lesouraria peio
(cento e oitcnta) dias onde então deverá r

máximo de 180
CY plura I idade

social, sob pena da diminuiÇào do capiEal s 1

sociedade se exlstir somente um sóclo re esce

#r.1
§rP

.4

%
'il

;,R-::.

u issoiuÇão dcr
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COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CO@
cor-TR{TO SOCrAl, POR TRANSFORTI|ÀçÀ() DE E}tPRU.SÀRtO

oÉc$lÀ sEcusDÀ: Decorrido o plazo d
pelos sócios, pel'a sociedade ou por
âunento, haverá rêuniào dos sócios
modificaçàc do contraLo, nôs termos da

DÉcrur TEncEr&a: Não exercidc o
sócios e/ou pela sociedade, o
autorizado a efetivàr â cessão
indicado anter iormente.

e pref€rência, e assumidâ
terceiros, a !otalidade do
parê que seja aprovada á
Lei 1.0.406/2002.

díreito de preferência pelos
6edente está autoftaticamentê
Eerceiro, pelo preço ninimo

cêssão nesse preÇo ofertado e
âlienar suâs quotas sociai s,

âo exercicio do direigo dê
e rêpet.ido, Eendo em vj.sLa a

a

DúcDÃ QEBIÀ: Se não efetÍvadâ a
persistir o sócio na intensâô de
todo o procêdimêntc, refêrente
prefe!ência, terá que ser renovado
nova oferta de prêço mlnlmo,

DÉCDatr QúINaÀ: À Àdmini.straÇão da scrciedade caberá
Lâ§Cll,o COM{IDO, dispensado da prestação de cauÇâo,
comFere, i ndividua I mente, adninistrar â socj.êdade nos
Leí 70 .4O6/ 2C02 .

âo soc]-ô
ao qual

t.êrmos da

DÉcItIÀ sExTÀ: O aciministrador deciara scb as pênas dâ lei, que
nâo esta impedido de exercer a edminisLraÇão da socj.edade, por
Lei especraL, ou em virrude de condenaçào c:irnina1, cu por se
enccnLrar sob os efeitos de1a, â perra que vede, ainda gue
temporariamente o àcesso a cârgos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricaçàc, peiLâ ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popu.l.ar, contra o Sist,ema
Financeiro Nacionâ1, contra normas de dêfesa de concorrência,
contra as relações de consur,o, a fé pública ou a proprledade
(Art. 101i da I,ei 10406/20021 .

DÉcD{a sEtrt{À: c administrador tern c dcver cie diligência, de
lea-Idade e cie informar, é obrigadc a prêstar aos dêmais sócios,
contas justificadas de sua ad&inistração, apresentãndo-Ihes
balancetes nensais, inven!árlo anual, relatório da administração
quê dêverá conte! encle outros fatoles relevàntes ãs
demonstrâçÕes financeiras nos Lermos do art. 1'76 da Lei 6.40q/'16,
e a deronstraÇãc do vâ1o: aiicic::a<io, aconpanhâdo dô respectivo
BâlânÇo Sociê 1-
DECMA OITÀVÀ: C r.:sc da denominaÇão SOCIA prlvativa do
administrador acima nomeàdo gue
ilimitadâmênte por cuLpa presumivel po
desÍdia ou do1o, pelos atôs praEicados
deterninaçôes da Lei.

r onde
n1'1

-\so1idária 
ê

ciê, imper icra,
ifstrumentc ou
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COMERCIO T'E COIIIBUSTIVEIS CONRÁDO & CONPÁU'J LTDA

CoNTRATO SOCIAL POR TR{NSFORM.{ÇÀO DE F.tvIPR}:SÁRrC)

oúcrue NoNA: À admin:s r: áção é atrib'Jldo todo c pL1der necessário
a realizaçâo do objeto da sociêdade. Internanente sào âtrj-buldos
os poderês de gestâo administrativa e exte.rnamente sáo atribuidos
os poderes para representar â sociedade at:va e passivarnente.
judicial ou extrajudleiaimênt€, podendü transigir, rênunciar,
desistir, firmar comprcmissos, confessar cilvidas, fazer acordos,
conLrair obrigaçÕes, nomear procuradores, adquirir, alienar ou
onerar bens móveis e imóveis, nas condj.çÕes dêste contrato.
Externamente a sociedade considerar-se-á obrigada e/ou
representada pelos Admini s tradores ,

wGlESItoL: É vedado ao Adminr-s::ador obrigar a sociedade enr

operaçôes nercantis ou não, êstranhas ao objeto sociàI, quais
sejam, entrê outras, fianÇa, aval, endosso e âceÍte de todo e
quàlguer título dê favor. Nos alos de aquisiÇãc, alienaÇào ê
onêração de bens do âtivo perftanênte superiÕres a R§ 50.000r00
(cinqüenta mil reais), pedido de fa1ência ou concordêta/ ô
administrador dêpende de autorização de maioria absolutâ dos
sócios presentes na reunião dos quotistas.

1rIGESII(à PRIUEIRÀ r O§ socios de comuÍ acordo poderâo rêceber una
em reuniâoretj.rada a tltulo de pró-hbore mensal, a ser fixado

de sóci.os, pê1a maioria absoluta.

VIGÉSTUÀ SEGUNDÀ: Depêndêm de de1:beração dos sócios: ã
aprovaçãô clâs ccntas ôa adminisLràÇâo; exclusão de un dos socios;
a dêslgnàÇãc ou destitulÇào dos âdniniBaradores, sócios ou nâoi
o nodo ê o valor da remurre::aÇão cos administradorêsi a
transtormaÇão, a fusão, cisão ou j.ncoxporâçêo dê socj,edadei
resoiução, dissoluÇão e liquidação da sôciedadê enpresarial; a
nomeaçâo ou dêstituição de liquidantes e o julganento de suâs
contas; pedido de falêncie ou concordata dá socledadêi expulsão
de sócio por ialta qravê cru j-ncâpâcidadê superveniênte,.
investj.mentos en outras empreses, ccl,igadas ou controladasi
àprovaÇão de laudo de reavaliaçâo a valor vênàl de bens ou
direitos dc ativo permanênte; e o ingresso na sociedade dos
herdêiros do sócio prê-norto, por requerimento do inventâriante,
em substituiÇão âo pâgamento dos haveres do sócio pré-raorto.

VIGESII{tr ÍERCBIÂ,A: âs cle I i be:a çÕes soc j.ai quais cada quora

I

do capitâl sociai corresponderá a
reunião de sócios, cujc quorum de
absoLuta do capital sociai. O quorum
maioriâ absoluta cio capr.tal social,

voEo,
:rsLa1àÇãÕ,

rão tomadàs em

será a mâi ôriâ
oétambénoda
carnente para a
a:ienaÇâo dô

e deii
ceto,

reÇÊ

tu
t'/\
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nomeação ou destituiÇâo do 1 slra o
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CONIERCIO DE COI}IBUSTIVEIS CO fi§Àpo & coNFârr_o r,TpA

CONTRATO §OCI.{L POR TR{NSFORIII.AÇÀO DE ETIPRESÁRIO
I

estabelecimenlo comerciaL, cj.são, fusão, !raúsformâção,
dissolução e f.iquidaçâo da sociedade, quando o quorum
deliberativo será então de 2/3 Ídois terÇos) cics voios dog
quotisEas.

VIGEgIIíA oIràRIÀ: Dos atos da admiristração e das reun.iôes dos
sócios seráo Iavradas atas dos trabalhos, oco!rênciàs ê
deliberaÇÕes em livro próprio, que deverão ser assinadâs por
todos os presenLes

vIqS44 gqIEI!: o sócj,c dissideÍite de qualquer deci são
majoriLáriâ. poderá exercer o direiLo de ret.irar-se da sociedade,
manifestando a sua intenÇão à sociêdade â os outros sócios, por
escrito, mediante protocolo, dentro do ptazo de (30) trinta Cias,
a contar dà deliberâÇão quê discordou, seado os seus haveres
âpurados e pâgos nâ for ra das cláusulas vigésina nona e
Lrjgesima.

vlcÉsIt{À sEf,tÀ: Â retlradÂ ios socios da sociedade dar-se-á: a)
pe1ê vcritade unilaterã1, a qualquêr tempo, por dlssidência em
relaçâo a alteraÇão tontraLuâl deliberada pela maioria ou pela
faltâ dê afê:Ção social (art, 1029 da Lei 10406,/02): b) pelo
óbito do sócio, quando então serão obedecidos ôs ditames dos
art§. 7027,L028 e 1032 da Lei 10406/o2t c) pela fatência de
sociedades emprêsárÍas que venham a ser quoiistas nos Lermos do
art. 1030 da Lei 1.0406/02: d) pel,a l.iquidação das cotas, obtidas
pêIa execuçâo de um dos sócios conformê de!.ermina o Arto 1,026 da
Lei f0406/02t e e) pela exclusão ou expulsâo de um sócio
ocasionada pela prárice dê aios de Ínegáve1 gravi.dade, ôu justa
causa,

§ tnfCO: Sãô considerãdcs atcls de inegáve.i graviciade: a calúnia,
concorrêncla desIe,:1, abuso re oocer ê o caiote de um sócio em

relâção à sôêiedade empresárr.a em razão da não intêgrá]izaÇâo dâs
quotas subsc.ritas no prâzo pactuado no ccntrato social;
considera-se jusla cêusa, cono moLivo para expulsâo de um sócio,
o abuso dê poder, prevaricaçâo, vj.oIaçao ou nao cumpriment.o das
disposiçôes pactuadas no contrâto social e a falLa de decorô
ernpres:rial, que deve ser provada por atos de desidia, âtentado
aos dÍtamos dô contrato social ou objetivo aziendal, concorrência
profana e atos de sócio pródigo.

vIcÉ§ItiA sEtDíÀ: Falecenclo ou sendo c
superveniente de q'-ralquer sócio, â

suas e:ividades com os herdeiros,
.-le

a incapac i.dade
erá cont inua r
o incapaz. Não

a

É

%
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COMERCIO Df, COMBUSTÍVEIS CO fjRÂDO & Cr)NPÂI:0 LTDA

coN'rR,rTo socr.AL PoR TRÂNSl'ORlltAÇÃO DE EHPRESÁtUO

sê;rdo possivel" ou inexistlndo inEeresse destes, ou dos sôcios
renanescentes, c vâLor cie seus haverês será apurado e Iiquidado
na formâ êstãbelecida nâs cláusu.Ias trigésima prirneira e
t r igés imâ sêgunda.
\rIúSD{A Ott.ÀVf,: Ào sócio excluldo, com antecedêncÍà mlnima de 5
(cinco) dias, será dada ciência da justa causa que se lhe imputâ
e será convocâdo à reunião dos quoEistas, destinada a deliberar
sobre a exclusão, na gual poderá fazer uso da pai-avra, mas nâo
terá dÍrêito a voto. Sendo a exclusào por nào integralização das
quotas de capitel, os cutros sócios podem, sem prejuizo do
dispôsto no Art, 1004 e § único da Lei 10446/20A2, toná-Ias para
si ou transferi-1a a tercei.ros, exc.l.uindc o primitivo titular e
devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros de mora, as
prestaçôês estabelecidas no contraio mais as despesas. (art. 1058
dà iei 70406/2A02). ttôs demais casos de exclusão os haveres do
sócio exciuÍdo, serào ap'rrados e pagos na forma previsca nest.e
contrato (cláusulas trigésima pr:neira e trj-gésima segunda) . O

arquivamenEo na Jrinta Comercial dos atos referentes à exclu-são do
sócio, inc.Lusive a subseqüênte altêraÇâo contrâtual, independe da
assinatura do excluído.

VIGESIUÀ NONÀ: Depois dê apurados os haveres do sôcio que se
despede, excluido, pré-morto ou que se retirou, é proroovida à
liquidaÇào de seus haveres, observada a prática de uin balanço de
detêrninaçãô obedecendo ao arto. 1031 da Lei 10406/02 e as
determinaÇÕes desEe contraLo. À Liquidaçào das quoLas não exime o
sócio ou seus herdêiros da responsab il, j-dade pelas obrigaÇôes
sociais anteriores, inclusive a êventua-L quebra de personalidade
jurldica, a!to 50 da Lei 10406/02.

mlcÉsnlÀ: o balanÇo de determinâção da sociedade será }evantado
no prazo de 30 (trinEa) cias da data-base do evento. Considera-se
data-bãse do eventc: a data do recebir,rent.o da notificaçáo feiLa
por sôcio dissidênte de aItêraÇeo contratuali a data da morte do
sócio, a dâtâ do recebimênto de requerinento do sócio retírante
vÕIuntário pelo f:m dê âfeição societária; a data da rêunião de
quotistas que excJ.'.riu c sócio por falta grave; ou a data de
guâlg\ler ouEro evento que der causâ à apuraÇeo de haveres, cono a
daLa da-
10406,/200

sentênÇa de execuÇâo de quot.as (arto 1026 da Lei
2l , a daLa ca incapâcidade superv ates!âda por

rnédico ou sentenÇa judicfal, ôu a daLa e qu r en morâ o
sócio que subscreveu e nào inteEaalj.zou

%
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COMERCTO DE COMBUSTTVETS COW
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

TRIGESIIA PRIIiEIRÀ: i :.tl ii.ço de deteffinâÇão será elaborado po!
contâdôr indêpendenfe. que de'Jerá observàr: o valor de nercado
paia os bens do àtivô circulante e a reavali.ação a valor venal
dos bens e direitos do alivo pêrnànente; todos os atlvos e
passlvos ocultos Eais como bâse negativa para !!ibutos, fundo
empresariãI ou ãviànento, àquilâràdo pêIo Ínétodo hollstlco, ôs
vâlorês liquidos oriundos de incertêzas por demandas judiciais
ativãs e passivas ou pela existência de tj.tulos dê realizeçâo
duvidosa. Não serào considerados os lucros cu perdâg posteriores
á ocorrêncie do evento que lhe deu causa, excetó 6e forem
conseqüências dirêEas dos atos de geseào, tais como o fundo
empresarial .

rRrsÉsrtúÀ sEGrr!ÍDÀ: À quot-a liquidada será paga etn dinheiro, no
prazo máximo de .o0 {ncvenEa) dias, se for acé o montante de 5t
(cÍnco por cento) dc capital sôci.â], ou em até i2 (doze! nese3 se
superior, e& prestaçôes mênsais, iguais e sucessivas, atualizadas
por indice de correçáo monêtária nacional acresaidâ dê juros
remuneratórios de 0r58 (meio pox cento) ao mês, câlculados de
forma slmples, procedendo-se a diminuição do eapital gocial e as
lespectlvas le§ervâs liqui.dadas,

TRTGÉSÍI{À TERCEIRA:,'I
sócios, poderá adgui.rir
prazo máximo de 180
ôbservar os ditâmês
cont ra !o .

rR:cÉsilà QUrNrÀ:
e:{êr:r ci: scci.i1,

sociedade, por deliberação dâ maiÕria dos
as quotaa, e maniê-las en Lesouraria pelo
(centô ê oitenEa) dias, devendo então

estabêlecidôs na c1ár:su1a décirna deste

TRIGÉS IUÀ QLIÀRTÀ I O exêrclcio socj-aI corncidj.rá com o ano civÍ1,
terá inlcio em 1o de janeiro ê encerrará êm 31 de dezenbro,
quando será apuradôs o invên!ário fisico e monêtário dos bêns,
direitos e obrigaÇôes, e as respêctivas denonstrâçôêg
financeiras, em conforfiidâde com as prescriçÕes do arL" 176 da
Le'i 6404r'?6 e RescluÇÕês Co Coírselho federal de Contabrlidade,
alên dc, rÊLaLó!j-o dâ aCministraÇâo, e Ceíonstraçào dos va1ôres
adrcioraCos e o Bà1anÇc Sccial, Â cscrituràÇão ficará a cargo de
conLàbii.isLê legâInente habiliCâdo conforme arLê LL82 da Lei
10406/02, sêndo os seus poderês conferidos por escrito pelo
a&ninisLrador, gue têrão a anuência êxpressa do profissional
liberal e registrados no livro de atos da administreÇào para
êferios da respon sabj.l idade civil {art"s. 1.1?? e 11?B da lei
L0406/20A2).

Nos quatrc meses se
os 9ócios delibera rão,

o término do
âo, o des t ino
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COMERCIO DE t\íB USTI vEt CO NR .\DO & CJONRAÚ O LTDAs

CONTRÁTO SOCIAL P()R'TRANSFORil'A(:ÂO DE E}IPRESÁRIO

dos lucros acumulados, a participaÇão nos lucros, dos
admj. ni strado res e empregados, â ccnsti!uiÇão de reserva de
lucros, bem comc a suâ rêversáa.. Hav..'nc,r :ucr-ôs d:-spônlve!s apôg
a const.ituíÇào de reservas e pârticipaÇôes, os mesmos serão
partilhados entre os sócios na prapc.ção d€ §ud pârticipâção no
capital social. Se ôcorrerem prejulzos, serão eles suport.ados de
igual modo pelos sócios,

TEIêESIMÀ SEXTÀ: Fican lnstituldos como livros obrigatórios, aLeÍr
dâqueIês exigidos pela legislação comerciaL, previdênciária,
trabalhista e fisçal nas três esferas, revestidos das
formalidades intrlnsecas e exErinsecas. os livros de atâs da
adninistraÇão, ata da reunião de sóciôs e livro de presença dos
sócios.

TRICÉSníÀ SEtIDll: A sociedade, poderá: âi transfcrnàr-se êm outro
Lipo social,' b) incorporar outra sociedade ou sêr incorporadâ, c)
fundír-se com outrà sociedade, d) cindir-se total ou
parcialnencê, vêrtendc seu pâtrimônic, em outras socíedades,
exting:linio-se, se a versão for totaI, ou absôrver patrimônio de
sccj.edade cindida. Pêta tal ê necessário à aprovâÇâo de 2/3 (dois
terços) dos quotistas pr€sentes a reuriào, lnstaladâ nos moldês
do Art' 1074 e seguintes da Lei 10406/A? e laudo de avaliação
elaborado por perito contador que será nomeado nâ rcuniáo,
Referido conEado! deverá observar os critérios do balanço de
dêterminação, constantes da cláusula vigêsima nona, protocolo ê
justificativas elaborada nos moldes dos artos. 224 e 225 da .lJei
6404 /1 6 .

PÀB,le,ÀDo ITNICO: Àos sócios dissidenEes,
direlto de
apurancio- sê
prineira.

recesso nos moldes do arto 107?
og seus harreres nos ierÍ:os dâ

fica assegurado o
da tei 14406 / 02 ,

cIáusuLê trigés ima

rRIGÉSItlÀ OITÀ\rÀ: À sociedade entrará êm dissolução, seguida de
liquidaçâo e pàrtj.Iha, nos casos legai.s (arLo 1033 da Lei
10406/0Zl observadas as seguintes hi.pót.esês; a) ãnulâda a sua
constituição, b) exaurj"do c fim socÍâI, ou verificada a sua
inexigibilidade; delrberaÇ,ro dos sócios po! no minimo 2/3 (dois
terÇos);'o consênso unânime dos sócios; a falta de pluralrdade de
sócios nào resolvida ro prazo de 180 dias; ou por det.erminaÇâo
j udicial.

ERIGESIIIA NONÀ: Pica assegurada
deco"rrênci â de

â possl
sua f Çâ

e continuidade
, pela vontadê

Àsoft
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CONÍERCIO DE CO\ÍBT]STIVEIS CON DO & CON

coNlRATo socrAt- poR TRATiSFoRMAÇÀo or r*tpnr,sÁRto

de um oJ mais sócios externada na mesma reun.i.ão dê quotis!-as e sê
não houver óbice legal à dissolução total, apurando-se e pâgando-
se os haveres dôs sóclos guotistas segundo o procedj.mento de
bâIançô dê determlnaÇão CiscipiÍnado na c]áusula vigésima nona.

gueontcÉS UA: em tô,1ãs as hipóteses de dissoluÇão, os sócios
presentes a reunião deverêo, por maiorj-a absolula dos voLos,
eleger o Iiqu.idânte, observado os terÍnos do arto LI02 ê
seguinfes da Lei L0406/02, . arbitrando os seus honorários e
fixancio â dâtâ de êncerranento dc processo liquidâLórld.

QUÀDRAoÉSIUÀ PRttaBIRA: os enclereÇos dos sócj,os, cônstantes do
contraco social ou de sua últimô alteraçâo, serão vá1idos para o
êncaminhâmento dê convocaçÕes, carEas, avisôs, êtc, relàEivos â
aEos da sociedade de sêu i.nteresse. A responsab i l idade dê
informàçÕes de alteraÇões de endereços é exclusiva dos sócj.os,
que dêvêrão fazê-Lo por escrito,

QUIDRf,CÉSD,À SEGITUDÀ: Os sócios subscritores Co capi ta l- socia I,
declaran, para todos os efeitos iegals, que nâo estão impedidos,
nos !êrmos da Lei, de'exercer os âtos enpresárr.cs. em .Jirtude de
condenôÇãc crirninaL ou qualque! tipo de i,mpedimento 1ega1,
inclusi',,e capacidade supervenientê, estaÍrdo exercendo plenamente
seus direitos civis, inclusive de personãLidsde.

OUÀDRÀGE SIMÀ TERCEIR.A:
Prr para o exerclcio e
criundos deste cont ra co.

elelto o Íoro da Comarca de pj.Eanga,
cumprimento dos dj.rêitos e obrlgaçôes

e contratado3, f o present.e
e valha nade igual teor

PalÍnita1, 18 e ja ê 2010.

Fica
o

E, por estarem em tudo lustos
insLrumentô em 4 (quêtro) vias
meLhor forna de dir€i to.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCRIÇÁO

0,4.118.622/000í -70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

31t10t2000

t
COMERCIO DE COMBUSÍIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA

Í TJLO DO r-STÂAELLCIVE\TO rilOVL OE FÂ\IÂSlA,
AUÍO POSÍO CONRÂDO - TREVO ME

cÓÔIGo E oÊScRIÇÁo oAATIVIDÂoE EcoNôMIcA PR INcIPAL

47.31-8-00 " Comércio varejiste de combustívêis paÍa veículos automotores

cÓDIGo E oEscRIÇÁo OASÀÍIVIOADES EcONÔMICAS SECUNDÀRIÂS

47.324{0 - Comércio varejista de lubrificántes
47.84.9-00 . Comércio varejista de gás liqüeíeito de petÍólêo (GLP)
45.30.7{3 . Comércio a vareio de peças e acessóíos novos paÍa veiculos automotorcs
45.30-7{5 - Comércio a varêio dê pneumáticos e cámaÍasJe-ar
45.20.0{5 . Serviços de lavagem, lub.ificaçáo 6 polimênto dê veículos automotores
,17.29{{2 - Comércio varêjista de mercádo âs êm loias de conveniência

CÔDIGO Ê OESCRIÇÃO OA NAÍUREZAJURiDICÀ

206.2 - Sociedadê Empresária Limitada

NÚMERO

E7

CEP

85.230{00
8ÂIRRODISTRIÍO

CENTRO
MUNICIPIO

SANTA MARIA OO OESTE

R GENEROSO KARPINSKI

ENDEREÇO ELEIRÔNICO

PR

ÍELEFONE

1042) 6441-174

ENÍE FEOERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçÀO CADASTRÀL

ATIVA
OATA DA SIÍUÀÇÁO CADÂSTRAL

03/l t/2005

MOTIVO OE SIÍUAÇÀO CADASÍRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL oarA oA stÍuAÇÀo EsPEcr^L

Página: í/1

ol

1(,

1t1

Aprovado pelâ lnstrução Normativa RFB nô 1 .8ô3, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í3/06/2023 às í6:í4:39 (data e hora dê Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRAoO LTDA
CNPJ: 04.1 I 8.622/0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcâdo que:

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionâl (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efêitos da cêrtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suâs flliais e, no caso de ente Íederâtivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passavo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1012014.
Emitida às 17:04:23 do dia'16/0ô/2023 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 1311212023.
Código de controle da c€íidão: F7DC.CC7í.6CD4.E047
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tu
0

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ârt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Ílns de cerlificação da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; e
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030763800-78

Certidão fornecida para o CNPJ/l\.4F: 04.118.6221000'l -70
Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇõês tributárias acessórias.

Válida até 1111012023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Ç,il
(
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Ennido id lntâdtât Públicâ (13ny202j 1 113:51)
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RECI§TROS,
MIINICÍPAL

cDnmrtCAMOS QÍJE: O CONTRIBUINTE NÀDA DEVE À
RELATWOA EMPRf,SA MNNCIONÀI}A ÂBAIXO.

Sail. Maria do OÉstê, 14 dc Junhô de 2(E3

NEGATIVA

I, FICÀ RE§SALVADO O DIREITO DÀ FAZENDÂ
MUMCIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTÀTÂDOS
POSTERIORMENTE MÉSMO REFERENTE AO
PERÍODO CÜMPREENDIDO NE§rÂ CERTIDÂO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VÂUDADC ÁTE
I2fl'9lI{I23, SEM RASURAS E NO ORICINAL.
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1310612023, 11,20 Consultâ Regularidade do ErÍrpregador

Vollâr lmprimir

Cá.IXA
-AIXA 

'CÔNÔI\i 
-A FÊ-t RÀI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo dê Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes à contribuiçóes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29105 /2023 a 27 /06/2023

CeÊifícação Número: 2023052907794803840102

Informação obtida em t3/06/2023 71:20i24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

04.118.62210001-70

COMERCIO OE COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRÂDO LTDA

RUA GENEROSO KARPINSKI 87 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE / PR

/ 85230-000

%
s

httpsJ/consulta-crf.caixê.gov.br/consultací/pages/mnsultaEmpregâdol.jsf 1t1
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cpnrroÃo NEGÀTrvÀ oe oÉsrros rRABÀLHrsrAS

Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRÀDO & CONRÃDO LTDÀ (MATRIZ E
EILIÀ1S )

CNPJ: 04 .I1,8 -622/0001-10
Certidão n": 26683422 /2023
Expedição: L3/06/2023, às 11:15:44
Validade: IO/L2/2023 - 180 (eentô e oitênta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COa{ERCIO DE COMBUSTMIS CONRÀDO t CONRÀDO LIDÀ (UÀTRIZ

E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 0{.118.622l0001-70, NÃO

CONSIÀ como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certi-dâo emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2017 e

13.46'1 /2011, e no AEo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

I}IFORMÀçÃO IIíPORTÀÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.l-ecidas em sêntença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusj-ve no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mlnistério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

ql

/
,Â

Dúvidas e sugêstÕes: cndl0tst. jus.br



PODER.IUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA -

CARTORIO OISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas. 411 - Centro - Ed. do Fórúm - CENTRO

PITANGA/PR - 852OOOOO

TIÍU]
HELIO BARBI

JURAI/lENTADOS
FABRICIO BAREOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

ANTONIO i/ARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição FALÊNCtA, coNcoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob mi-

nha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento
contra:

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRADO LTDA ME

CNPJ 04.1 '18.62210001-70, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGtuPR, 15 de Junhô de 2023, 14.07.03

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Páqina 0001,/0001
Documento assinado digitalmonte, confome MP n.' 2.20U2f2001, Lei n." 11.419/2006 o Resoluçêo n." 09/200E, do TJPR./OE

Av. Manoel Ribas, 411 - Ediflcio do Fórun - CEP - 85.200-000 - Fone/Fax (42)3646-8054 - PITANGNPR
Página 1 de 1 %

0
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Governo do Eslado do Paraná
Sêcrêtaíia de Eslado da lndústria, Comércio e Serviços
Juntâ Cômerciâl dô Eslâdô do Pârâná

mnlxlÜ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cêrtflcamos qus as inlomaçóss âbâiro consiam dos doclJmeõios arquivádos
neslaJunlâ ComêÍclâlê sáovigsntês nâ data da sua êxp€diçào.

Enderêço Completo
tua cENEROSO KARPINSKI, N0 87, CENTRO - Santa MaÍia do oêstê/PR - CEP 85230-000

Lrltimo Arquivamenlo
)ata

8/2012

Esta cerlidão Íoi êmitidã âulomalicamênte em l6/062023, às 17:11:46 (horário dê Brâsília).
Se impressa, veníicaÍ sua autenllcidada no htlpsr^xvúw.ôrnprcsaíacil.pr,gov.br, com o código OFGXsKAV

Ato/avcmoa
OO2 / 021 . ALTEBACAO DE DADOS {EXCETO
NOME EI',lPRÊSARIAL)

LEÁNORO MÂÊCOS EAYSEL BISCAIA
Secrelár o(a) Goral

rilll ilr ll ir il|iluilll][tuuil il I l il rll

,.tl

Nome Empr.sáriâl:COMERCIO DE COM6USTIVEIS CONFAOO e CONBIOO I"TOA tlE

N|RE:41206ô93561
N.tuêa Ju.rdl6: s@iedade Emplesí a Lrmitadã

Proiocolo: PÂC231 639785-í

NIRE (Sedê)
41206693561

CNPJ
04.118.622/0001 70

Oal. de Alo Conslitutivo
31/i0/2000

lnício de Atividade
22/01t2001

Obieto social
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBBIFICANTESt COMERCIO VABEJISTA DE GAS LIOUEFEITO DE PETROLEO (GLP);
coMERcto vAREJtsrA DE pEÇAS E ASsESSoRtos pÁRA vEtcuLos, BoRBAcHARtA, sERVtÇos oE LAVAGEM E LUBRtFtcAÇÃo E LoJA DE

CONVENIENCIA,

Portê
ME (Microemprêsa)

CapitalSoclal
RS 30.000,00 (trinta mil reals)
Capital lntegralizado
R$ 30.000,00 (tínta mil reais)

Prazo dê Duração
lndeleÍminado

Dados do sócio
Nome
MARCELO CONRADO
Nome
ELOHISE MOBEIRA
SLOMPO CONRADO

CPF/CNPJ
809.160.239,15
CPF/CNPJ
021.310.979-48

ParticipaÇão no capital
R$ 29.r00,00
Partiçlpaçao no capilal
R$ 900,00

Espécie de sócio
Sócio
EstÉcie de sócio
Socio

Administrador
S
Administrador
N

Término do mândalo
lndeterminado
Térmlno do mandato
lndeterminado

Dados do Adminislrador
Nome
MARCELO CONRADO

CPF
809.160.239,15

Término do mandato
lndel6rmrnado

Situação

Status
TRANSFORMADA

1de1

Número
26125076916

tu
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Mnlstério do Desenvolvimento. lndústria e Comércio Exterior
S€{Íelaía de Comércio e Serviços'
O€9ârtamênto Nacional de R€gistro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

Sr.

llmo Sr. Presidentê da Junta Comercial DO ESTADO OO paRRNÁ

A Sociedade COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRAOO & CONRADO LTDA, com
rto constitutivo registrado na Junta Comercial em 3í/í0/2000, NIRE: 4í.2.0669356-1,
CNPJ: 04.í18.62210001-70, estabelecida na RUA GÊNEROSO I<ARPINSKI, 87, CENTRO,
SANTA MARIA DO OESTE, PR, CEP: 85.230-000, rêquer a Vossa Senhoria o arquivamento
Co presênte instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiÉo de
UICROÊMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Códrgo do ato: 315
DescriÉo do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

DO SUL

§qr
{ü

SANTA MARIA DO O

PaÍa uso exclusivo da Ju Comêrcial:

DEFERIOO EM 1
JUL UI

.P 03 de Julho de 2012.

CONRADO

|-r-..-!- r- --- -.I

etber aiprêrâ:41 2 0669!56 I
(IBCIO C (daÍrtllvttt lqttÔo .
li 

^l, 
l.roÀ

JUNTÀ COÍTEROAL DO PAÍIAI{A
ÀôE}{cn REGtoN L DE LARAIIJEIR S
cERrFrco o REGISTRO ÉM 79/0'7/2412
sos NUMERo 2 0121818I r 0
Protocor,o' 124818'1 1 {. OE 27 tc6lm12

SEBâSNÂO MOÍTA
SECRETARIO GERAL

t
g7 3.8"1-2

A( i oo :Llt--Pn
ÊLAÍ\__,,/

q^/

/
r1I

hup: xrr.dnrc.gov.br/Servicos dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php 03/07D012

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ÍÚE

\
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ANEXO IV
oecuRaçóes uNtFtcADAs

PROPONENTE: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CONRADO & CONRADO LTDA
ENDEREÇO: Rua Generoso Karpinski, 87, CEP: 85230-000
CNPJ/MF : 0 4.1 I 8.6221000 1-70 FON E/FAX: 42-3644- 1 206
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitâtório
lnstaurado pelâ Prefêitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.
b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respêctivo edital
de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 2'1 de junho de 1993 e
demais
Legislação pertinente, que, nos termos do § 6o do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra.sê em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso )fiXlll do artigo 70 da
Consütuição Federal.
d) Não possuÍmos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto
social),
lmpedidas de contratar com o MunicÍpio de Santa Maria do Oeste -PR nos termos
do artigo 90, §
3o da Lei no 8.666i93 e PREJULGADO n0 9 do Tribunal de Contâs do Estado do Paraná.
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno portê, para efeito
do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM Pj NÃO O.

Santa Maria do Oeste, 14 de junho de 2023.

CPF: 809.160.239-í5
RG/PR.: 5.333.144-0

rl
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DECLARAçÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

EU. MARCELO CONRADO, carteira de identidade n0 5.333.144-0, expedida pela
SSP/PR e CPF n" 809.160.239-15, reprêsentante legal da Empresa COMERCIO DE
CoMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA, inscrito no CNPJ no
04.118.62210001-70, DECLARO, para todos os efeitos legais, assumindo todas as
consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for
declarado que, NÃO, sou cônjuge, companheiro ou parente em linha rêta, colateral ou
por afinidade alé o terceiro grau, de qualquer componente da Comissão de Licitacão,
sela da pregoeira e/ou servidor da equipe de apoio.

Por ser essa a expressão da verdade, firmo a presente.

Santa Maria do Oeste, 14 de junho de 2023.

MARC
CPF: 23915I

ql

I
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RG/PR.:5.333.144-0
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DECLARAçÃO DA NÂO UTILIZAçÀO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL.

COMERCIO DE COMBUSTíVHS CONRADO & CONRADO LTDA . ME, iNSCritO NO CNPJ

no 04.118.62210001-70, por intermédio de seu representante Legal o Sr. MARCELO CONRADO,

portador da Carteira de ldentidade no 5.333.144-0 e do CPF n' 809.160.239-15, DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n0 8.666. de 21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei

n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiçáo de aprendiz (x).

Santa Maria do Oeste, 14 de junho de 2023.

CPF: 15

%
n
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RG/PR.:5.333.144-0
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de
Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO &
CONRADO LTDA

04.118.622l0001-70

PR/PR0002421

ANP N" 20

t9t0lt200t

RUA GENEROSO KARPINSKI - 87 -
CENTRO. SANTA MARIA DO OESTE - PR

AAgência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombustíveis. no uso da atribuiçào que

lhe confere o artigo 80, inciso XV da Lei no 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,

nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer

a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
no 4l , de 06 de novembro de 2013.

Emitido às l6:32:01 horas do dia 1310612023 (data e horário de brasilia)

Código de controle do certificado: I743EFBDBDD4D4CA

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, nào prevalecendo sobre
certiÍicados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverào ser
verificadas pela intemet. no site da ANP: www.anp,gov.br

tu
il
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FAR/ATÚA
GOVERNO DO ESTADO

SECREIARIÀ OA FAZENDA

RECEITA
ESTADUAL D9
PARANA

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

lnscrição no CAD/ICMS

90221748-75

Situaçáo Atual

Naturêza Jurídicâ

Atividade Económica Principal do
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Sêcundária(s) do Estabelecimento

lnscrição CNPJ

04.118.622t000't-70

lnício das Atividades

11t2000

Qualificação

ATIVO - REGIME NORMAL i NORMAL - DIA í2 DO MES+1, DESDE 06/2018

206-2 - soctEoaoE EITPRESAR|A LToA

4731{/00 - COt ERCtO VÂREJISTA OE COMBUSTTVETS PARÂ VETCULOS
AUTOMOTORES

4784.9/00 . COiTERCtO VAREJTSTA OE GAS LTQUEFETTO OE PETROLEO (GLP)

Tipo

CPF

CPF

lnscrição

E09.160.239-í 5

02í.310.979-1E

Quadro Societário

Nome Complelo / Nome Enpresarial

MARCELO CONRAOO

ELOHISE i'OREIRA SLOMPO CONRADO

OualiÍicaçáo

sócto.AoMtNrsÍRÂooR
sócro

w
Êsbdo do Paraná

Secretãria de Estado dô Fazendô
Receita Estadual do ParanáEste CICAD tem validâde até 1910712023.

Os dados câdaslrais deste estabelecimenlo poderão sêr conlirmâdos via
lntemel !0t &!3!9EEp!g9!h!

c^D/ICl.ts No 90221744-75

Emitido Eletronicnhente viô lnteÍnet
t9l 06l 2023 9t26to6

3l

ql

/
l

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresariâl colrERclO DE coitBUSTIVEIS CONRÂDO & cONRADO LTDA

TÍtulo do Estâbelecimento AIJTO POSÍO CONRADO TREVO

Endereço do Estabelecimento RUA GEI.IEROSO KARPINSKI, E7 - CENTRO - CEP E5230{00
FONE: (,í2) 36.ú.Ú.í206

Município de lnstalaçâo SANTA lrARlA DO OESTE - PR, OESOE í'l12000

{ Estábêlêcimênto Uatriz )

Dôdos transmitjdos de íormâ segurà
Íecnologià CELEPAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Rua José de Franç€ Pereira, 10 - Centro - Fone: (42) 3644-1359
CNPJi 95.684.544/000'l-26 - CEP:85230-000 - Santa Mariâ do Oestê-PR

http:/,vww.santamariadooeste.pr. gov.br

TERMO OE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITATóRIO N" 037 / 2023
Pregão Eletrônico n' 037 / 2023

Proponente: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA
PÍotocolo: 24293829e6691 56c02683c90e24c5747
Data/Hora : I 31061 2023 1 Ot48:34

-,CNPJ/CPFi 
041 1 86220001 70

Endereço: RUA GENEROSO KARPINSKI, 87 - CENTRO
MunicípioiuF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEP: 85230000
feÉÍone: (4213644 - '1174

E-mail: recepcaopj@assesconcontabilidade.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade Pregâo Eletrônico n" 037 12023
instaurado pela Preíeitura Municipâl de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com data de âbêrtura prevista para o dia 20 de
Junho de 2023 as 09:00:00 horas, cujo obJeto é AoulslÇÃo DE coMBUSTtvEL GASoLtNA coMUM, ALcooL ETtLtco, OLEO
DIESEL COMUM E S-10. PARA SEREM UÍILIZAOOS PELA FROTA DE VEiCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE PR., em conformidade com a legislação vigente, e declara ainda, que concorda com as condições do Edital.

Santa Maria do Oeste/PR, em 13 de Junho de 2023

Carim stn atu ente

tu
0
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: COI\,i DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31h212022 CNPJ: 04.1 18.62210001-70

Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado: 0l de Janeiro dê 2022 a 31 de Dezembto de 2022

ATIVO

CIRCULANTE

DrsPoNlvEL

BENs NUMERÁRros

Caixâ

oEPósrros BANCÁRtos A vtsrA

Banco do Brasil S/A

Banco Cresol

Banco Sicredi

APL|CAÇôES DE LrourDEz tMED|AÍA

APLICACAO FINAN.(OUROCAP)

BB RENOA FIXA LP 1OO

CAIXA FI RENDA FIXA SIMPLES LONGO
PRAZO

ouÍRos cRÉDrros

AOIANÍAMENTOS A FUNCIONARIOS

Adiantamentos de 130 Salário

TRIEUTOS À RECUPERAR

IRPJ À RECUPERAR PGNTO A M

ICMS ã Recuperar

PIS a Rêcuperar

Cofins a Recuperár

IRRF Sobre Aplicãçôes Finânceirâs

Saldo Negativo IRPJ

Saldo Negativo CSLL

IRPJ ESTIMATIVA

CSLL ÉSTIMATIVA

ESÍOOUES

ESTOOUES DIVERSOS

ESTOOUES

(-) NÃo cTRcULANTE

t) rMoBrLrzADo

R$ 463.275.78

R$ 524.623,08

R§ 369.558,33

R$ 293.962,14

R$ 293.962,14

R§ 9.148.72

R$ 225,52

R$ 8.923,20

R$ 0,00

R$ 66.447,47

R$ 5.318,02

R$ 51.118,22

R$ 10.011.23

R$ 471.6r5,16

R$ 459.192,99

R$ 315.391,06

R$ 244.013,83

R$ 244.013,83

R$ 4.870,22

R$ 0.00

RS 4.870,22

R$ 0,00

RS 66.507,0'1

R$ 5.377,56

R$ 51.118,22

R$ 10.0'11,23

R$ 5.823,82

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.823,82

R$ 1.09E,86

R$ 95.83

R$ 37,16

R$ 171,19

R$ 4,5ô

R$ 2.760,r3

R$ 1.6s6,0S

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 137.978,11

R$ 137.978,11

R$ 137.978.11

R$ 12.422,17

R$ 12.422.17

R$ 5.752,56

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.752,56

R$ 1.098.66

R$ 0.00

R$41,55

RS 191,37

R$ 4,s6

RS 2.760,13

RS 1.656,09

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 149.312.19

R$ 14S.312,19

RS 149.312,í9

R$ (61.347,30)

RS (61.347,30)

Este documento é parte integÍante de escrituraçâo cuja autenticação se mmprova pelo recibo de número
3D.12.75.24.F0.15.44.44.28.5C.84.29.F8.80.F8.82.6F.C0.38.00-7, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visuâlizador

{l.\

Página 1 de 3

Nota
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: COM DE COMBUSTIVEIS CONRADo CONRADO LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 04.1 18.62210001-70

Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado: 0l de Janeiro de 2022 a 31 de DezembÍo de 2022

BENS EM oPERAÇÃo

Maquinas, Aparelhos e Equipamenlos

Equipamentog Eletrônicos

IMOBILIZADO EM ANDAMENÍO

COMPRA DE ATiVOS IMOBILIZADOS

ConstruÉês em Andamento

c)t)
\J,DEPREcIAÇÁo/AMoRTIzAÇÃo/ExAUsTÃo

ACUMULÀDA
(-) Deprec. Equipâmentos p/Processamento

de Dados
(-) C) Dêprec. Máquinas, Aparelhos e

Equipamentos

(-) Oeprec. Móveis e Utensílios

C) C) oepíec. Veículos

G) G) DêpreciaÉo de equipamentos

PASSIVO

CIRCULANTE

rNsTrÍurÇôEs ÊtNANcEtRAs

EMPRÉSTIMOS

BB GIRO EMPRESA

CREDITO EMPR.CAIXA CONTR.l 77,78

OPERACOES - BANCO DO BRASIL

GIROCAIXA FACIL CONTR. 647.51

oBRIGAÇÔEs TRIBUTÁRIAs\/
TMPOSTOS E CONTRTBUTÇOES A

RECOLHER

COFINS a Recolher

PRoVISÃo coNTRIBUIcAo SocIÀL

PIS a Recolher

PROVISAO IMPOSTO DE RENOA

IRRF sobr€ Trebâlhô Assálâriâdo

ICMS a RecolheÍ

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS

SALDO NEG. C/ CORRENTE BANCOS

R$ 19.033,20

R$ 19.033,20

RS 0,00

R$ 39.073,02

R$ 27.064,91

R$ 12.008,'r1

Rs (119.453,52)

R$ 104.951,68

R$ 104.193,68

R$ 758,00

R$ 39.073,02

RS 27.064,91

R$ 12.008,11

R$ 1131.602,53)

R§ O,OO

R$ (29.955,85)

R§ 0.00

R$ (89.263,19)

RS (234,48)

R§ 463.275,78

R§ 127.690,SS

RS (23,r,s1)

R$ (40.41S,97)

R$ (1.450,38)

R§ (89.263.19)

R§ (234,48)

R$ 471.615,16

R$ 133.656,40

R$ S0.714,80

R$ 90.714,80

R$ 12.534,95

R$ 49.723,70

R$ 26.048,41

R$ 2.401,74

R$ 6.018,38

R$ 6.018,38

R§ 4.673.41

R$ 0,00

R$ 352,06

R$ 0,00

R$ 58,06

R$ 0,00

R$ S34,85

R$ 264,10

R$ S0.7r4,80

R$ 90.7r4,80

R$ 12.534,95

R$ 4S.729,70

R$ 26.048,41

R$ 2.401,7,1

R$ 6.0s2,32

R$ 6.032,32

R$ 4.677,87

R5 0,00

R$ 353,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 66,60

R§ 934,85

RS 0,00

Este documento é parte intêgrante de escrituraçao cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3D.12.75.24.F0.15.44.AA.2E.5C.8A.29.F8.80.F8.82.6F.C0.38.D0-7, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público dê Escrituração Oigital - Sped

Versáo í 0.1 .5 do Visualizador
c4

/

d\

Página 2 de 3

Notâ
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTDA

Período da EscrituraÇão: O'110112022 a 3111212022 CNPJ: 04.í 18.ô221000'l-70

Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo Nog. C,onta conentê Bancos

Saldo Neg. Conta corÍente Sicredi

OBRIGAÇÔES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIARIAS

OBRIGAÇÓES COM O PESSOAL

Salários e Ordenados a Pagar

Pró Labore a Pagar

v Férias a Pagar

OBRIGAçÔES PREVIOENCIARIAS

INSS a Rscolhêí

FGÍS a Rec.lher

PROVISÔES

Provisão Para Féíias

Provisão lnss Sobre Férias

Provisão Fgts Sobre Fédâs

Provisão Para 'l30 Sãlário

Provisão lnss Sobre 13o Salário

Provisão Fgts Sobíe 13o Salário

PATRIMÔNIO LiOUIOO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

Capitral Social

LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCICIO

LUcRos ou PREJUÍzos ACUMULADoS

Lucros Acumuledos

(-) LUcRos / pREJUtzos Do ExERcicro

(-) Resultádo do Periodo Base

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 30.943.87

R$ 0,00

R§ 0,00

RS 384.683.67

R$ 384.683.67

R$ (79.098,88)

R$ (79.098,88)

RS 0,00

RS 0,00

R$ 24.880,S7

R$ 15.176,14

R$ 9.704,83

R$ 6.062,90

R$ 4.481,'t0

R$ 1.223,33

R$ 358.47

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

R§ 335.584,79

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000.00

R$ 305.584,79

R$ 264,10

R$ 264,10

R$ 36.659,12

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 24.276,06

R$ 14.104,14

R$ 10.17í,92

RS t2.383,06

R$ 8.953,97

R$ 2.712,80

R$ 716,29

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 337.Ss8,76

R$ 30.000,00

R§ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 307.958,76

R$ 305.584,79

R$ 305.sM,79

R$ 2.373,S7

R$ 2.373,97

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
30.'12.75.24.FO.15.44.44.2E.5C.8A.29.F8.80.F8.82.6F.C0.38.D0-7, nos termos do Decreto n" 8.683/20.16.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo 10.'1.5 do Visualizador L(I
ír

Página 3 de 3

Notâ Saldo lnicial
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTEMA PÚBL|CO DE ESCRTTURAÇÃO D|GITAL - Sped Versão: 10.1.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DtctTAL

NIRE

41206693561

NOME EMPRESARIAL

COM DE CON'BUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTDA

CNPJ

04 1'18 62210001-70

ERíooo DA EscRrÍuRAÇÃo

111

NúMERo Do LtvRo
18

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 04118622000170

Contâdor 64923576987

NÚMERo Do REcIBo:

3D.1 2.75.2A.F0.1 5.44.AA.2E.5C.8A.29.
F8.80.F8.82.6F.C0.38.D0-7

COMERCIO DE
CoMBUSTTVETS 472U0192393741923

CONRADO E CONRADO ?
LTDA:041 18622000'170

MARTA APARECTDA OA 157992430588289997
SILVA:64923576987 2

0111212022 e
0111212023

1310512022 a
13t05t2023

Sm

Nâo

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agênte Receptor SERPRO

em 2910312023 às 17:06:17

D7 .43.2C.42.3F.04. M.A1
DC.77.03.1 F.'lC.F5.87.2F

Considera-se âutenticado o livro contábil a que se reÍere este recibo, dispensando-se a autenticâçáo de que tratâ o ed. 39 da Lei nô 8.934/1994.
Este recibo comprova â autenticação-

BASE LEGAL: Decreto nô 1.800/1996, com a alteraÉo do Oecreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39.4, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lêi Complementar no 124712014.

Át

TDENTFICAÇÁO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO

IDENTIFICAÇÂO DA ESCRITURAçÃO

FoRMA oa EscRtÍuRAçÀo coNTÁBIL

Livro Drário (Comoleto - sem escrituração Auxiliâr)
[^TUREza Do LtvRo

l-ivro Droital

TDENTTFTCAÇÃO DO AROUwO (HASH)

3D.1 2.7 5.2A.F 0.1 5.44.44.2Ê.5C.8A.29.F8.80.F8.82.6F.C0.38.D0

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

ouaLtFtcAçÃooostcNATARto cpF/cNpJ VALIDADE RESPoNSAVEL
LEGAL

%
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TERIVOS DE ABERTURA E ENCERRAIUENTO

Enlidade: COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/1212022 CNPJ: 04.118.ô2210001-70

Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado: 0í de Janeiro de 2022 a 31 de oezembÍo de 2022

Nome Empresarial COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LÍDA

NIRE

CNPJ

41206693561

04.1 18.62210001-70

18' 'nero de Ordem

Natureza do Livro

N/unicípio

Data do arquivamento dos atos
constitulivos

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Livro Digital

Santa Maria do Oeste

31i 10/2000

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do êxercício social 31t1212o22

158549

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

COM DE COMBUSTIVEIS CONRADO CONRADO LTDA

Livro Digitâl

18

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

't 58549

011o1t2022

31t1212022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
3D.12.75.24.F0. í 5.44.AA.2E.5c.84.29.F8.80.F8.82.6F.c0.38.D0-7, nos termos do Decrero n" 8.683/2016

Este relatório Íoi gerâdo pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.'1.5 do Visualizador Página 1 de 1 Ç/

/

Î'
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ANEXO lll
PREGÁo, NA FoRMA ELETRoNIcA, No OO37/2023

PROPOSTA COMERCIAL FINAL (llcitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestaÉo dos sêrviços objeto da pr€sentê licitação Pregão, foÍma Eletrônica
003712022 acalando todas as estipulaçôes consignadas no respêctivo Edilal e seus anexos.

EMPRESA: COMERCIO DE COMBUSíVEIS CONRADO & CONRADO LTOA ME
o.N.P.J. N.o: 04. t 18.622y0001-70 |NSCRTÇÃO ESTADUAL: 90221748-75
ENDEREÇO: Rua Generoso Karpinski, 87, Centro, Santa Mairâ do Oeste - PR, TeleÍone: .+2-3ú4-1206
Agência: 152ô, Conta Coíente: 9581-8 - Cooperstiva: CRESOL.

tem ESPECIFICAÇÃO I,(ARCA Quanlida
de

t.Jnidade Preço
máximo

PÍeço
Mâximo totd

1 ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE
ACORDO COM AS NORMAS DE ANP
(AGÊNCtA NÂcloNAL DE PETRoLÉo)

RUFF 3.000 tT R$ 4,09 R$ 12.270,00

2 GASOLINA COMUM HIDRATADO DE
ACORDO COM AS NORMAS DE ANP
(AGÊNCtA NAcToNAL DE PETRoLEo)

RUFF 210,000 LT R$ 5,36 R§ 1.125.ô00,00

3 ÔLEo oIESEL HIDRATADo DE
ACORDO COI\iI AS NORMAS DE ANP
(AGENCIA NÁCIONAL DE PEIROLEO}

RUFF 220,000 LT R$ 5.09 R$ í.í19.800.00

I OLEO DIESÊL S.1O DE AcoRDo coM
AS NORMAS DE ANP (AGÉNCIA
NACIONAL DE PETROLEO) I

RUFF 235,000 LT R$ 5,17 R$ 1.214.950.00

TOTÂL R5 3.472.620,00
VALoR DOS ITENS: R$ 3.472.620,00 (Três Milhão QuatÍocentos e setênta e dois Mil, Seiscentos e vinte Reais).

CONDIçÕES GERAIS
A proponente dsdâra conhecer os termos do instrumento convocalóÍio que rege a prêsents Licitação.
PRÀZO DE GARANTIA (SE HOUVER)
A garantia devêrá ser da seguintê íorma: para todos os Lotes de no mínimo 12 meses, a contar do recebimento
definiüvo do obieto pela cONTRÂTANTE.
LOCAL E PRAZO OE ENTREGA
De acordo com o êspecificado no Termo de Reíerênciâ, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estlio incluÍdas eventu8is vantragens ê/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações fabalhistas, previdenciáIias, Íiscais e cornerciais, assim como despesas coÍn transportes e desiocamentos
e outrâs quaisquer que incidem sobre â contÍslaqão.
VALIDADE OA PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo 60 (sêssenta) dias, contados a partir da data ica do Pregão.

Santa Maria do Oeste, í4 de iunho dê 2023.

MA NRADO

Ç/

/
0

- \:'1: _ -

Í

CPF: 809.160.239-15
RG/PR.: 5.333.1214-0
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ANEXO V
DECLARAçÃO CONTENDO TNFoRMAçÕES PARA F|NS DE ASSTNATURA DO

CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial: coMERClo DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA
Rua: Rua Generoso Karpinski, 87
Baino: centro, CEP: 85230-000
Cidade: Santa Maria do Oeste, Estado Paraná
CNPJ no 04. 1 1 8.62210001 -7 0
Conta Corrente no 958í-8 Agência: í526 Banco CRESOL
lnscrição Estadual no 9O221748.75 lnscrição MunicipaUlSS (alvará) n" '19í
Telefone 42-3M4-1206 Fax
Contador da empresa: Maria Aparecida da Sitva Telefone 42-3657-1211
2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:
Nome: MARCELO CONRADO
Função: Administrador
Data de Nascimenlo:2710311971 Estado Civil: Casado
Escolaridade: Ensino médio completo RG no: 5.333.í4410 Orgão emissor: SSP/PR
CPF: 809.í 60.239-1 5
Rua: GENEROSO KARPINSKI, s/n"
Bairro: centro, Complemento: """" Cidade: Santa Maria do Oeste/PR
Estado: PR CEP: 85230-000 Teleíone: 42-3644-1206
Fax Celular:. 42-98425-1097 E-mail:
postoconradotrevo@hotmail.com

Santa Maria do Oeste, 14 de junho de 2023.

ONRADO

E
/
0

,, ., r ;.,.:. ;'.,1 i i,.,J'lll,:;rjJ 7§1:1,{;

CPF: 809.'160.23+1s
RG/PR.: 5.333.'1,+44
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ANEXO l
PREGÃO, NA FORMÂ ELETRONICA, NO OO37/2023

PROPOSTA COMERCIAL FI!{AL (licttante vencadoi
Apreseniamos nossa proposta paÉ prestaÉo dos serviços ob,ieto da presente licitação Pregáo, forma Eletrônica
0037/2022 acatando todas as esüpulaÉes consignadas no respectivo Edital e seus anexos,

EMPRESA COMERCIO OE COMBUSTÍVEIS CONRADO & CONR.ADO LTDA ME
C.N.P.J. N.o: 04.1 I 8.62210001 :70 |NSCRIÇÃO ESTADUAL: 902217 48-7 5
ENDEREÇO: Rua Generoso Karpinski, 87, Cenfo, Santa MaiÍe do Oesle - PR, Tel6Íone: 42-3644-1206
Agência: 1526, Conta Corrente: 9581-8 - Cooperativa: CRESOL.

Item ESPECIFICAÇÃO MARCA Quantida
de

Unidade Preço
mármo

Preço
Máximo total

,| ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE
ACOROO COM AS NORMAS DE ANP
(AGÊNCI,A NACIONAL DE PEÍROLEO)

RUFF 3.000 LT R$ 3.95 R$ 11.850,00

2 GASOLINA COMIJN4 HIDRATADO DE
ACORDO COM AS NORI\'AS DE ANP
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

RUFF 210,000 LT R$ 5,25 R$ r.102.50O,00

3 ÔLEo DIESEL HIDRAÍADO DE
ACORDO COM AS NORMAS DE ANP
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO)

RUFF 220,000 LT R$ 5.04 R$ 1.106.8@,00

4 ÓLEo DIESEL s.lo DE AcoRDo coM
AS NORMAS DE ANP (AGENCIA
NACIONAL DE PETROLEO)

RUFF 235,000 LT R$ 5,14 RS 1.207,900,00

TOTAL R$ 3./rí}1,050,00

VALOR DOS ITENS: R$ 3./81,050,00 (fÍôs Mllhão Quatrocentos e TÍinta e Um tlil, cinquenta Reais),

coNDrçÔEs GERATS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Licitaçáo.
PRAZO DE GARANNA (SE HOUVER)
A garanth deverá ser da sêguinle Íorma: para todos os Lotês de no mínimo 12 meses, a conter do recêbimento

-.efinitivo 
do objeto pele CONTP,ATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De aclrdo com o especificâdo no Termo de ReÍerência, deste Edital.
Obs.: No preço cotâdo já estão incluidas evênfuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, tâxas e encargos sociais,
obrigaçô€s trabalhistas, prêvidenciárias, fis@is e @merciais, assim como despesas @m trânspoÍtes e deslocamentos
s outras quaisquer que incidam sobí€ a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCTAL
No mínimo 60 (sessenh) dias, contados a partir da d

Santa MaÍia do Oeste, 14 de junho de 2023,

do Pregâo.

CPF: 239-15

q!
t,
r1",

ELO C

RGIPR.: 5.333.144{

AUTO POSTO CONRADO TREI/O
COMERCIO DE COMBIJSTiVEI§ CONRADO & CONRADO LTDA. ME
CNPJ 0,1. í 1ú.62210001-76 iNSC_ ESTADUAL9022174E-75
END. Rua ceneíoso f.arpnski. 87 -ielgtone-42-3€44-1246 E MAIL - postoconrâdotÍevo(lhoiÍxail.com
SANTÂ MARI,A DO OESTE - PARANÂ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - PaÉe í de í

PREGÃO ELETRONICO N' 037/2023
Processo Administrativo N" 062/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o. 0210612023 09:47:48

MOVIMENTOS DO PROCESSO
13/06/2023 í1:05:16 CADASTRO DE PROPOSTA HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

iBUSTIVEIS LTDA

1610612023 1712Ot56 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIO DE COI\íBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
',06t202311:42:19 ALTERAçÃO DE PROPOSTA COMERCTO DE COT.llBUSTTVETS CONRADO & CONRADO

\í/M
BOM DIA A TODOS
20/06/202309:32:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO. LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÔES DO EDIIAL.
20/06/202309:32:30 MENSAGEM PREGOEIRO

OTIMO CERTAME PARA TODOS
2010612023'10t21:'41 MENSAGEM PREGOEIRO
VAI\,4OS ANALISAR OS DOCUMENTOS E RETORNAREI\i1OS ÁS ,IO:3OTIS

2ola6l2o23í0:30:06 MENSAGEM PREGOEIRO
APÓS ANALISE DOS DOCUI],IENTOS VERIFICAI,I|OS QUE A EI\iIPRESA ENCONTRA-SE HABILITADA

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE Marcs: RUFF l\,/odelo: RUFF
DESCT|çãO: ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

^lantidade: 3.000 Valor Unit.: 3.95 Valor Íotal: 11.850.00

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 145 04.'t 18.622t0001 -70 4,09 3,95 Sim

2 HF CO|\,ERCtO DE CO|\,iBUST|VEIS LTDA 050 39.476.146/0001-43 4,09

DESCLASSIFICADOS

4,07 3,04 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
0210612023 09i47 147 PUBLICADO

05/06/2023 08:00:00 REcEpçÃo oE pRoposTAs

20/06/2023 09:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

20/06/2023 09:32:54 DISPUTA

20/06/202309:32;54 LANCE coMERCtO DE COMBUSTTVETS CONRADO & CONRADO (PARTtCtpANTE 4,0s

Gerado em: 20/06/2O23 11.41 32

HF COIVERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE O5O)

1de5

20/06/2023 09:32:54 LANCE 4,09
tl
/a

fll

FLS {I,16

cLASSTFTCAçÃO

Ofêrta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

2010612023 09t33i12 LANCE COMERCIO DE COI\,,!BUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 4,08

2010612023 0g:41i49 LANCE HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 050) 4,07

20tO6t2O23 Ogt41 :49 PRORROGAçÃO AUTOMÁTtCA

2010612023 09142105 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 4,05

20/06/202309:44:05 NOTIFICAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerla da etapa de lances é COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
20/06/202309:/14:OG HABILITAçÃO

201061202309146124 MENSAGEM PREGoEIRo
PARA PARTICIPANTE 145i BOM DIA VAMOS MELHORARA O VALOR PROPOMOS RS 3.90

20106/2023 09:50:44 MENSAGEM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
bom dia

2olo6t2o23 o9ts2to4 MENSAGEM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADo
ros aumento no vâlor dos combustivel na virada do mes .imposto federal

\Eíl06/2023 í0:03:í MENSAGEM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
etanol4.00
2010612023 í0:17:43 LANCE COI\.íERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 3,95

2010612023 í0:20:29 MANIFESTAÇÃO DE REcURSOS

20/06/2023í0:29:07 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 145: SOLICITAMOS QUE A EMPRESA ANEXE NA PLATAFORMA A PROPOSTA FINAL OU ENVIE POR E-
MAIL NO PRAZO E DUAS HORAS
20/06/2023 10:50:30 EM ADJUDICAçÃO

2010612023 11:33112 MENSAGEM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
proposta enviada no e-mail
2010612023 1í:41:31 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE t\y'arca: RLJFF i,4odelo: RUFF
OESCTiçãO: GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS OE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

uantidader 210.000 Valor Unit.: 5,25 Valor Total: 1.102.500,00

cLASStFtCAçÃO
Razáo Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final oif.C/o) ME

1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 117 04.118.622t0001-70 5.36 5,25 Sim
2 HFCOMERCTO DE COMBUSTTVEIS LTDA OSS 39.476.146/000 1-43 5.36

DESCLASSIFICADOS

5,30 0,95 Sim

Razáo Social Ofêrta lnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social OíeÉa lnicial Oferta Final olf.(%) ME

0210812023 09147 t47 PUBLICAOO

05/06/2023 08:00:00 REcEpÇÃo DE PROPOSTAS

20106/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/06/2023 09:32:55 DISPUTA

Gerado em: 2010612023 11.41:32

OMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE20/06/2023 09:32:55 LANCE COMERCTO DE C Çl

2de5

fl

Num Documento

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

5,36



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

20/06/2023 09:32:55 LANCE HF COMERCIO DE CoI,'IBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 035)

FLS I q'ü

5,35

20/06/2023 09:34:43 LANCE COMERCIO DE CoMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,35

20/06/2023 09:42:38 LANCE HF COMERCIO DÊ COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 035) 5,30

20/06/2023 09:42:38 PRORROGAçÂO AUTOMÁTICA

2010612023 09:42:58 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,34

2010612023 09113112 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,25

2Ot06t2O23 09t45t12 NOTtF|CAçÃO SISTEÀ,4A

O detentor da melhor oferta dâ elapa de lances é COiTERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO

2Ol06/202309:45:12 HABILITAÇÃO

20/06/202309:48:36 MENSAGEM PREGOEIRo

PARA PARTICIPANTE 117; PROPON4OS R$ 5.19
1010612023 l0;04:20 MENSAGEM COi,4ERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO

solinâ ta no limite

2010612023 í0:20:29 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

2010612023 10;50;30 EM ADJUOICAÇÃO

2010612023 1í:41 :31 ADJUDICADO

LOTE 3 . ADJUDICADO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: I.jNIDAOE Marc€: RUFF Modelo: RUFF

DESCTiçáO: ÓLEO DIESEL HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL OE PETROLEO)

Quantidade: 220.000 Valor Unit.: 5,04 ValorTotal:1.108.800,00

cLASSTFtCAÇÂO

Razáo Social OfeÉa lnicial Oferta Final oií(%) ME

1 COMERCIO DE COI,IBUSTIVÉIS 036 04.1 18.62210001-70 5,09 5,04 Sim

2 HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 057 39.476.146/0001-43 5 09

OESCLASSIFICADOS

5,09 0.99 Sim

v Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0210612023 09.47 t17 PUBLICADO

05/06/2023 08:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

20/06/2023 09:00:00 ANÁLtsE DE pRoposTAs

20/06/202309:32:55 DISPUTA

20,06/2023 09:32:55 LANCE HF COMERCIO OE COMBUSTTVETS LTDA (PARTIC|PANTE 057) 5,09

20/06/2023 09:32:55 LANCE cot4ERclo DE coMBUSTtvEts coNRADo & coNRADo ípARTtctPANTE 5,09
20/06/2023 09:33;51 LANCE COMERCTO DE COt\TBUST|VEtS CONRADO & CONRADO (PARTtCtPANTE 5,08

20/06/202309:42:55 NOTtFtCÂçÃO STSTEMA

O detentor da melho. oferta da etapa de lances é COMERCIô DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONR ADO
20i06/2023 09:42:55 HABILITAçÃO

20/06/202309:49:14 MENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTICIPANTE 036: PROPOMOS R$ S,00 Çl

/3de5

íl

Num Documento

Num Documento

Gerado em: 2010612023 11:41:32
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

2010612023 lotoÁ:so iIENSAGEM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO
Diesel comum 5,06

20/06/2023 10:18:í8 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE

2OtO6l2O23 10:20:29 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

20106t2023 t0:50:30 EM ADJUDICAÇÃO

2010612023 '11:41 :32 ÂDJUOICAOO

LOTE 4 . ADJUDICADO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itom:1 Unidade: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

^gscTição: ÓLEO DIESEL S-10 HTDRATADO DE ACOROO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRoLEo)
vJantidade: 235.000 ValorUnit.: 5,14 Valor Total: 1 .207.900.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oú.(%) ME

115 04.118.62210001-70 5,17 5,14 Sim

2 HF COMERCTO DE COMBUSTIVETS LTDA 043 39.476.146/0001-43 5,17

DESCLASSIFICADOS

5,17 0,58 Sim

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oú.f/.) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Oocumento Oferla lnicial Oferta Final oiÍ(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0210612023 09:47:17 PUBLICADO

05/06/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

20106/2023 O9;OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/06/202309:32:55 DISPUTA

5,17

6/2023 09:32:55 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PART|CtPANTE 5,17

20/06/2023 09:33:57 LANCE COI\,ERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO íPART|CtPANTE 5,í6
20/06/202309:42:55 NOTtF|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍertâ da elapa de lances é COMERCIO DE COt\,lBUST|VElS CONRADO & CONRADO
2010612023 09:,42155 HABILITAçÃO

20/061202309:50:04 UENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTICIPANTE 1í5: PROPOi,ilos R$ S.14
20t06t2023 1O:05:,I5 MENSAGEM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS coNRADo & coNRADo
Diesel s-10 5,12

20lOGl2O23 í0:'10:48 MENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTICIPANTE 1 15: POR GENTTLEZÂ AÍUALIZAR TODOS OS VALORES NA PLATAFORMA
20/06/2023 í 0:'18:39 LANCE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO (PARTICIPANTE 5,14
2010612023 10:20:29 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

20/06/2023 10:50:30 EM ADJUDTCAçÃO

2010612023 í 1:41:32 ADJUDTCÂDO

Ç!

/

0

Gerado em: 2010612023 11:41.32 4de5

5,04

1 COfuIIERCIO DE COIVBUSTIVEIS

1/06/2023 09:32:55 LANCE HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 043)
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SANTA MARIA DO OESTE-PR

ü
PREGOEIRO: rcto vlcE STROHER

EL R

MEMBRO DE APOIO TOIúEN

FLS J6O

Gerado emi 2010612023 11:41 32 5de5
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇAO

PREGÃo ELETRÔNIco N" 037/2023
Processo Administrativo N" 062/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâção: 0210612023 09:47:48

TOTAL DO PROCESSO: 3.43í.050,00

coMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO 04.1',t8.622/000í-70 3.431.050,00

LOTE í Quant.: '1 Num: 145 Lance: 3,95 Total: '11 .850,00

rm: í Unidade: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

DESCT|çãO: ALCOOL ETILICO HIDRATADO OE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Quantidade: 3.000 Val. Ref.: 4,09 Valor Unit.: 3,95 Total ltem: 11.850,00

LOTE 2 Quant.: '1 Num: 117 Lance: 5,25 Total:1.102.500,00

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: RUFF l\4odelo: RUFF

DESCTiçãO: GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS OE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Quantidade: 210.000 Val. ReÍ.: 5,36 Valor Unit.: 5,25 Total ltem: 1.102.500,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 036 Lance: 5,04 Total: 1.í 08.800,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

DESCT|çãO: ÓLEO DIESEL HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Quantidade: 220.000 Val. Ref.: 5,09 Valor Unit.: 5,04 Total ltem: 1.108.800,00

LOTE 4 Quant.: í Total: 'l.207.900,00

vrm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: RUFF lvlodelo: RUFF

DêSCTiçãO: ÓLEO DIESEL S-'IO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE
PETROLEO)

Quantidade: 235.000 Val. Reí.: 5,17 Valor Unit.: 5,14 Total ltem: 1.207.900,00

Ç1

/
rn

Gerado em: 2010612023 1 1:41:32 1de2

Num: 'Í 15 Lance: 5,'Í4



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ír'.n
PREGOEIRO: LICIO STROHER

YES VES

MEMBRO DE DANIEL TO|\,llEN

rLs \6&

Gerado em: 20/06/2023 I 1 :41 :32 2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA OE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023
Processo Administrativo Nô 062/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Dâta de Publicação. 0210612023 09:47:48

LOTE 1 - HOMOLOGAOO - 20/06/2023'11i42i29
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
êm: 1 Marca: RUFF Modelo. RUFF

VDCSCTiçáO: 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

Quântidade: 3.000 Velor Unit.: 3,95 Valor Total:'1'1.850,00

cLASSTFTCAçÃO

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ(%) ME

145 04.'118.622t0001-70 4,09 3,95 Sim

2 HF COMERCTO DE COMBUSTTVETS LTDA 050 39.476.146i0001-43 4,09

DESCLASSIFICADOS

4,07 3,04 Sim

Razão Social OÍerta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lniÇial Oferta Final oií.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 20/0ô/2o23 11:42:29
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIOADE Marcá: RUFF Modelo: RUFF

\-,ESCTiçãO: GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

Ouantidâdê: 210.000 Valor Unit.: 5,25 ValorTotal: 1.102.500,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razâo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

2 HF COI\,4ERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

1 17 04.1 18.62210001-70 5,36

5,36

5,25 Sim

035 39.476.146/0001-43

DESCLASSIFICADOS

5,30 0,s5 sim

Razào Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.{%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DÚ.(%) MÊ

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 20/06/2023 11:42:29
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1de2

Unidade: UNIDAOE

,1 CO['ERCIO DE COMBUSTIVEIS

Num Documento

/)

Çt
,/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcá: RUFF Modelo: RUFF

DESCTiçãO: ÓLEO DIESEL HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

Quantidade: 220.000 Valor LJnit.:5,04 Valor Total: 1.108.800,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oiÍ.(%) ME

1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 036 04.1 18.62210001-70 5,09 5,04 Sim

2 HF COr\,,lERCrO DE CON.4BUSTVETS LTDA 057 3!.476.146/0001-43 s,09

OESCLÂSSIFICADOS

0,99 Sim

Razão Social Oferta lnicial Ofêrta Final oiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Sociâl Num Documento Oterta lnicial Oferta Final olÍ.(%) ME

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidâde: UNIOADE Marca: RUFF Modelo: RUFF

DESCTiçáO: ÓLEO DIESEL S-'IO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

Ouantidade: 235.000 Valor Unit.:5,14 ValorTotal:1.207.900,00

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Flnal olí.(%) ME

1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 115 04.118.62210001-70 5,17 5,14 Sim

2 HF COI\,,!ERCIO DE COI\,,!BUSTIVEIS LTDA 043 39.476.146/0001-43 5,17

DESCLASSIFICADOS

5,17 0,58 Sim

Razão Sociâl Num Documento Ofêrta lnicial OÍerta Final DlÍ.(%) ME

INÂBILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

AUTORIDÂDE: OSCAR DELGADO

ít
/

Gerado em: 2010612023 11:42:29 2de2

,,/^'

5,09

Num Documento

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 20/06/2023 11:42:29
LOTE 4

cLASSTFTCAçÃO
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RELATóRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 052/2023

PREGÃO ELETRONICO N.9 037/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃo ELETRÔN|CO, e tem como OUETO: 'AQU|S|çÃO DE COMBUSTIVEL GASOLINA

coMuM, ALCOOT ETtuCO, OLEO DTESET COMUM E S-10, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE

vEícuLos DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR". lniciado seus tramites legais, teve

o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios

na data de 05 de junho de 2023, edição 2785, no Diário Oficial do Estado na data de 07 junho de 2023,

edição ne 11426 desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através

da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1) HF COMÉRC|O DE COMBUSTíVEIS LTDA;

2l coMÉRclo DE coMBUsTÍvEtS CONRADo E coNRADo LTDA ME. Durante o prazo para elaboração das

propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-

se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, as seguintes empresas: 1l HF coMÉROo DE coMBUsTívElS [TDA; 2) coMÉRclo DE

CoMBUSTíVEIS CONRADO E CONRADO LTDA ME. Como indica a ata de sessão do PreBão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o rêsultado final onde consta o ltem, o valor e os respectivos

vencedores:

1) COMÉRC|O DE COMBUSTÍVEIS CONRADO E CONRADO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o
Ne04.118.622/0001-70, situada na Generoso Karpinski, Ne 87, Centro, Santa Maria do Oeste PR,

neste ato representado pelo sr. MARCELO CONRADO, portador do RG ne 5.333.144-0 SSP PR e

inscrito no CPF ne 809.160.239-15.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licltante vencedor,
sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise do documento
verificou-se que a empresa: COMÉRqo DE coMBUsTívEls CoNRADo E coNRADo LTDA ME, apresentou
a documentação em conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

1

il
{'

3.000 Ruff 3,9s 11.850,00ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP

(AGÊNCIA NACIONAL OE PEIROLEO)

2 GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ANP
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

210.000 Ruff 1.102.500,00

3 óLEo DTESEL HTDRATADo DE AcoRoo coM As NoRMAS DE ANp
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEo)

220.000 Ruff 5,04 1.108.800,00

4 ólro oresri s-10 HTDRATADo DE AcoRDo coM As NoRMAS DE ANp
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRoLEo)

23s.000 Ruff 5,r4 1.207.900,00

TOTAL 3.431.050,00

Ite

m

Nome do produtdserviço lQrunt 
lmarca

Preçc

Unil
Preço totâl
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Que a contratação do objeto do PREGÃO ETETRONICO n.s 03712O23, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação peÊinente e nas decisões constantes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) COMÉRC|O DE COMBUSTÍVE|S CONRADO E CONRADO LÍDA ME, inscrita no CNPJ sob o
Ne04.118.522/0001-70, sltuada na Generoso Karpinski, Ne 87, Centro, Santa Maria do Oeste PR,

neste ato representado pelo sr. MARCELO CONRADO, portador do RG np 5.333.144{ SSP PR e

inscrito no CPF ns 809.160.239-15.

Santa Maria do Oeste PR, 20 de junho de 2023.

,1"/,
u7úclo vi

/.1 .n
»,r%-y'!
ceníe Stroher

Pregoeiro

1 ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM AS NOR
DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

MASI3.000 Ruff 3,95 11.850,00

2 GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM A
NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

sl21o ooo R uff 1.102.500,00

ÓLEo DIESEL HIDRATADo DE ACoRDo coM AS NoRMAS DE
ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO) lzzo.ooo

Ruff 5,04 1.108.800,00

4 ÓLEo DIESEL S.1O HIDRATADo DE AcoRDo CoM AS
NORMAS DE ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO) t'

35 000 Rufí 5,14 1.207.900,00

3.431.050,00TOTAL

Ite
m

Nome do produto/serviço

lo,,nt
marc
a

Preço

Unit
PÍêço tota,
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PARECER JURIDICO

PARECERJURíDICO

PROCESSO LtC|TATOR|O No 062/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 037/2023.

objeto: "AQUtstçÃo DE coNBUsTíwL GASOLTNA COMttM, ALCOOL

ETÍLtco, óteo ocses coMUM E s-10, aARA sEREtt UTtLtaDos PELA

FROÍA DE VEíCULOS DA PREFEITIIRA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 05 de junho de 2023, ediçãro 2.785, fls. 93, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, Vda

Leino 10.52012002., que dispõe § 2o, ll, da lei Federal n'8.666/1993, que dispóe: "
Arl. 1o - A fase extema do pregâo iniciada com a convocaçâo dos rnÍeressados 

-

facultatiYo é um ato náo vincula a Ptiblica ou os

melhor fundamentaí suas decisóes ou

vinculados a conclusão exaradanao



iiUNICIPIO DE SANTA Í{ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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FLs )5«

e obseruará as segurnÍes regns; l- a convocação dos iaferessados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em iornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jomal de grande

circulação, nos termos do regulamento de que tnta o art 20; ll- do aviso

constaáo a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constatáo úodos os eremenÍos definidos na forrna do inciso l. do art 30, as

nonnas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contruto, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do rcspectivo ayr.ro seráo colocadas à disposição

de qualquer pessoa parc consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das proposÍag

contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) drbs uúeis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 92, anexo ainda às fls. 95, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma inrpugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 02 (duas) empresas, procederam à retirada do referido edital; 0í) HF

coMÉRcto DE coMBUSTívets lrot, e 02) coMÉRclo DE coMBusrívEts

CONRADO E CONRADO LTDA.-ME.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, na Plataforma BLL Compras, as seguintes empresas que foi
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considerada vencedora: a Empresa COMÉRCIO DE cOMBUSTívetS COumoO g

CONRADO LTDA.-ME., com o CNPJ no 04.1í8.62210001-70, situada na Rua

Generoso Karpinski, no 87, Cenko, Santa Maria do Oeste-Pr., ITEM 01- ALCOOL

ET|LICO, no valor de Rg 3,95 (três reais e novente e cinco centavos) o litro, na

quantidade de 3.000 (três mil) litros, num valor de RS 11.850,00 (onze mil e
oitocentos e cincoenta reais); ITEM 02 GASOLINA COMUM, no valor de R$ 5,25

(cinco reais e vínte e cinco centavos) o litro, na quantidade de 2't0.00 (duzentos

e dez mil ) litros, no valor de R$ 1.102.500,00 (Um milhâo, cento e dois mil e
quinhentos reais); ITEM 03- OLÉO OIESEL COMUM , no valor de Rg 5,04 (cinco

reais e quatro centavos) o litro, na quantidade de 220.00 (duzentos e vinte mil)

litros, no valor de R$ í.í08.800,00 (Um milhão, cênto ê oito mil ê oitocentos

reas); ITEM-04 OLEO DIESEL S-í0, no valor de R$ 5,14 (cinco reais e quatorze

centavos) o litro, na quantidade de 235.000 (duzentos e trinta e cinco mil) litros,

no valor de R$ í.207.900,00 (Um rnilháo, duzentos e sete mil ê novêcentos

reais), num valor total do Contrato de R$ 3.431.050,00 (Três milhões,

quatrocentos e trinta e um mil e cincoenta centavos), tudo conforme o Relatório

de Julgamento e Classificação de fls. í55/í56.

Como se sabe, o pregáo é uma modalidade de licitaçâo

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalioade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

tambem outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispôe uAá. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásÍcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas."
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Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sâo a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalisrnos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Caracteristicas êstas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçào cjo certaÍne.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório tleve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por cjelradeiro, currlpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elelnentos que constam, até a presente data'

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aSpectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçâo do contrato a ser firmado.
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S.M.J. É o Perecer.

Sa aria do , 27 de Junho de2023.
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Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

xonaorocaçÃo E ADJUotcAçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitâtório ns 062/2023, elaborado na Modalidade pregão

Eletrônico ns 037 /2023, que tem por objeto a "AeUtStçÃO oe COUeusrÍvet elSOt lÍrtl COMUM,
Átcool erÍuco, óuo ottset cotvtuM E s-10, eARA sEREM uluzADos pEtA rnore or veÍculos
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR', pela proposta mais vantajosa para o

MunicÍpio - Menor Preço, conforme especificado no Edital, relatório de Julgamento e classificação e

parecer jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo

apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão

compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CONRADO E CONRADO ITDA ME, inscrita no CNPJ sob o Ne

04.178.622/000l-70, situâda na Generoso Karpinski, Ne 87, Centro, Santa Maria do Oeste PR,

neste ato representado pelo Sr. MARCELO CONRADO, portador do RG ne 5.333.144-0 55P PR

e inscrito no CPF ne 809.150.239-15.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 27 de junho de 2023

DELGADO

I

lÁlcooL erÍlrco uroRATADo DE AcoRDo coM As NoRMAs ls.ooo lnrr l,
IDE ANp (AGÊNcrA NACToNAL DE pErRóLEo) I I I

1 ,9s 11.8s0,00

1.102.500,00lcasolrrua couur"r HTDRATADo DE AcoRDo coM As lzro.ooo

lruonrr,tns or arue 1AGÊNcrA NAcToNAL DE eETRóLEo) 
|

E2 üil

1.108.800,00lólro orrsrr nronarADo DE AcoRDo coM As NoRMAs DE lzzo.ooolnutt

lmre 1acÊrucra ruacroNAL DE pErRoLEo) | I

tüt

lzis.oooln,r
Io

lo

LEO OIESEL S-10 HIORATAOO DE ACORDO COM AS NORMAS

E ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓIEO)

íE4 1.207.900,00

3.431.050,00TOTAT

5fff

Prefeito Municipal

do oci sêrvrço eço totaírço

nit



28/06t2023, 0807 Prefeitúra Municlpal de Santa Maria do Oesie

ESTADO DO PARA\IÁ
PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇÃO
TIOMOLOGAÇÂO E ADJLDICÂÇÀO

HOMOLOGO o Procedimento Licirâtório n. 0ó212023. elaborado ua
Modalidade 

-Pregão 
Eletrônico n" 037'2023, que tem poÍ objeto a..AQUISIÇÃO DE CO:|{BUSTÍ!'EL C.{SOLTNA COúUM,

Álcool ETil,lco, óLoo olnsol couuM E s-10. pARA
SEREM UTILIZ{DOS PELÁ FROTA DE ITÍCULOS DA
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE
PR", pela proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor Preço,
confbrme especificado no Edital, relatório de Julgamento e

classificação e parecer juridico. ÂDJUDICÁNDO o objeto ao

licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo âpÍesentou proposta

condizente e válida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores
estão compatíveis com os preços ret'erenciais integranles do processo

licitatório.

VENCEDORES CONIORME PLANILHA:
COMÉRCTO DE COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRADO
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o N" 04.1 1 8.622,0001-70. situada na

Gencroso Karpinski. N' 87, Centro, Santa Maria do Oeste PR. n€ste

ato íepresentado pelo Sr. MARCELO CONRADO, portador do RG n"

5.333.144-0 SSP PR e irucrito no CPF n" 809.160.219-15.

Nôm. .b produbaeÍiço

ÁLcool Érlllco HTDRAÍ^Do rrE

ACORDO COM AS NORMAS DE ANP

(AGÊNcr^ NÂctoNAL DÉ tFÍRóLEo)

I000 il.,r5

cASOLINA COMUM HIDRAT OO Dü

ACORDO COM AS NORMAS DE ANP

{AGêNclA NAcIoNAL DE PETRôLEo)

:

l óLEo DIESEL HIDRAT Do DE AcoRDo

coM 
^s 

NoRM^s DE 
^]\? 

rÀcÊNcl^

NACIONAI DE PETROLEOI

óLEo DIESEL s-ro HrDRÁT Do oE

ACORDO COM AS NORMAS DE ANP

(^GÊNcr^ N^croN^r DE PETRóLEo)

5]l I t0- 900.m

TOT,TL 1.rL050.00

Dê-se a publicaçâo deüda e elabore-se o coÍltrato na foÍma da lei

Município de Santa Maria do Oese - PR- 27 de juúo de 2023.

OSCÁX DELGADO
Prefeiro Municipal

Publicedo por:
Elyeser Gonçalves Leszcmski

Código ld€ntiÍicrdor: Aó881 806

MaÉria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/06/2023. Edição 2802
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informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

CoNTRATO Ne tr712023
Contrâto de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a emprêsa COMÉRC|O oe CorúeuSrÍvets CONRADO E CONRADO |TDA ME, na forma abaixo.
CONTRATANTE: tUUrulCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADo, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito
no cPFlMF sob no 701.594.329-87, e CONTRATADA: COMÉRC|O DE COMBUSTíVE|S CONRADO E

CONRADO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Generoso Karpinski, Na 87,

Centro, CEP: 85230-000, na cidade de Sânta Maria dô Oeste PR, inscrito no CNPJ/MF sob ns

04.1,1,8.62210001-70, neste ato representada pelo Sr, MARCELO cONRADO, residente e domiciliado
na rua Rua Generoso KaÍpinski, Ns 1414, na Cidade de Santa Maria do Oeste PR, portador da CI/RG

ne 5.333.144-0 sSP PR e do CPF/MF ne 809.160.239-15.

CTÁUSULA I - OBJETO

"AQUISIçÂO DE COMBUSTIVEL GASOLINA COMUM, ATCOOI ETI[ICO, OtEO DIESET COMUM E S-10,

PARA SEREM UTII.IZADOS PELA FROTA DE VEíCULOs DA PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA
Do oESTE PR", conforme exigêncies descrítas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNclA.

Conforme a seguir:

cúUSULA II - FUNDAMENTAçÃO LEGAT

o presente contrato está sendo fiÍmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 77 /07 /2O02 e Lei na

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e 3712023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA m - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS três milhõês, quâtrocentos e trinta e um mil, e cinquênta

reais (3.431.050,00), denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocor
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Dota

2023 510 04.002.04.1 22.0401.?0 1 5 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 640 04.004.04.1 22.0401.20 1 4 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2023 650 04.004.04.'t 22.040 1 .20 1 4 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 660 04.004.04. 1 22.040',t .20 1 4 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1 100 07.002.20.606.2001.'í 030

2023 1130 07.002.20.606.2001. 1032 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00?023 1160 07.002.20.60ô.2001.2031 0 Do Exercício

2023 1280 07.003.20.608.2001.2029 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 1780 08.004. 1 2.361.1201 .2042
o8.oo4. 1 2.361.1201.2042 1043.3.90.30.00.00 Do Exercicio2023 1790

2023 1800 08.004. 1 2.36't.1201.2042 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1810 o8.oo4. 12.361.1201.2042 1323.3.90.30.00.00 Do Exercício

135 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 1V20 08.004. 12.361.1201.2042

2340 1 0.002.26.7 82.260 1 .1 057 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023
0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023 2360 1 0.002.26.7 82.260 1 .1 058
0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 2400 1 0.002.26.7 82.260 1 .20 56

0 3.3.90.30.00.00 Oo ExercÍcio2023 2450 10.003.26.782.2601.2059

1 1 .002.O4. 1 22.040 1.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 2630
Do Exercício2780 1 2.002.1 5.452.1 50 1.2069 0 3.3.90.30.00.002023

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 3150 1 3.002.1 0.301.'1 001.2080

303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio2023 3160 13.002.1 0.301.1 001.2080
Do Exercício3170 13.002.1 0.301 .1 001 .2080 369 3.3.90.30.00.002023
Do ExercÍcio2023 3560 14.002.08.243.0801.2087 7843.3.90.30.00.00

3590 14.002.08.244.0801.2086 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023
Do Exercício2023 3600 I 4 .002 .08 .244 .0801 .2086 938 3.3.90.30.00.00

14.002.08.244.080í.2086 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 3q10

2023 14.002.08.244.080í.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1 4.002.08.24 4.080 1 .21 08 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 í 4.003.08.243.0802.6088 0

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 1 4.003.08.243.0802.6090
0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 1 4.003.08.243.0802.6091

cúusULA Iv - PAGAMENTo

o pâgamento será efêtuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indic o

número do empenho.
Parágrafo Segundo

o pagamento est5 condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento la

)
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PaÍátrâfo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Mâriâ do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônicâ, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Perágrafo Quarto
Cãso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

A aquisição de que trata esta licitação, deverá ser feita das bombas da futura êmpresâ contratada,
instalâdas na sede do Município de Santa Mâria do oêstê-Pr, sendo âbertos todos os dias da semana
(incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial, durante todo o ano, devendo ser

dirêtamente nos veículos e maquinários, cujos condutores apresentarão requisição fornecidas pela

administração mvnicipal, sendo vedado à instalação de bombas em quaisquer áreas pertencentes à

Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados na sede do Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná, sendo o transporte de responsabilidade e ônus da empresa vencedora.

os veículos destinados ao setor de 5aúde Municipal, deverâo ser abâstecidos a qualquer hora do diâ

e da noite quando se tratar de extrema urgência e necessidade.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item ânterior deverão êstar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitcb de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em âté 03 (três) dias

úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danifi

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo quarto

ado rant

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamênto será efetuado em até 30 (trinta) dias âpós a emissão da nota fiscal e recebimento dôs
produtos.

cúUsULA VI - coNDIçÕEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição) junto a

Sêcretaria de Administração do município de Sênta Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França

Pereirã, 10 - Centro - lvlunicÍpio de Santa lúaria do Oeste-Pr, .iuntamente com a Nota Fiscal

acompanhada das Certidôês Negãtivas de Regularidade Fiscal unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriamente, ser precedida da descricão
constante na prooosta de preÇos.

&
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Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitantê vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os bens serão' recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notaficada â CONTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parátrafo sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Pârágrafo oitavq
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (d€z) diâs, contados do recêbimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mêdiante assinaturâ e aprêsentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
PaÍágraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anteíior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorrêta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeitâ às sanções previstas no Editâl e no côntato.

P arágralo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, ô adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimênto não importará na aceitação.

ParágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses a contar da sua assinatura.

cúusurA v - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origêm até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação

.1
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b) Entregar os produtos cotados êm êstrita conformidâde com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterâr seus produtos e modelos sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que estê seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divêrgências nâ informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), ha.ja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às cêracterísticas do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por êxtravios e/ou danos sofridos no trânsporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especiÍicações do objeto, obsêrvando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfêita entrêga do objeto contratado.
í) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualiÍicação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em partê, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigil, rêmover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que sê verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE,

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de hâbilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma orBanização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento ê ,materiais, bem como de deslocamênto de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observ
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiâis ou

ocasionados à Admlnistração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na ent
da presentê licitação, isentando o lúunicípio de toda e qualquer responsa bilidade.

ada às as
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sl Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada parâ a entregê do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trâbalho e previstas na legislação específica;
encârgos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto d9 presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilízada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobrê todo e qualquer
assunto dê interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de qu€ tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CoNTRATANTE.

cúusutA vu - oBRTGAçôEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-sê à:

a) Efetuar o pâgamento à CONTRATADA, após o cumprimento das Íormalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com âs constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigoro'sa conferênciâ das características dos itens fornecidos, por meio dâ Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo.
í) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo s

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os ca

fortuitos ôu de força maiores, dêvidamente justificados e aceitôs pela cONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificad

6

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corriEido.
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiÍos em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificaçóes contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apres€ntada.
n) Proporcionar todas as facilidades pâra que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CLÁUSUTA Ix - RESPoNSABILIDADE soLIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF nq

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de sêus âgentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lêi Ne 8.666, de

1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridadê competente para as providências

cabíveis.

cúusuLA x - sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA q ue:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidâs e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadâmente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da respo nsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

I
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para a CONTRATANTE;
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b) M ulta moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor dâ parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de f0% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de formâ proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar ê impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semprê que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.
Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParáBrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsid ia riame nte â Lei N0 9.784, de 1999.

Parágrefo querto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRAÍANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrâfo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções admihistrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem pre.juízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRÂUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontrâtados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

dê licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

al "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

ex€cução de contrato; n

IJ
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b) "prática fraudulênta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquêmâtizar ou estabêlêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nívêis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou âmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialFente o exercício do direito de o organismo financêiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato (três) vias de igual teor e

efeitos legais.forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam

Santa e PR, 30 de junho de 2023

o5 ELGADO COMÉRCIO DE COMBUSTíV E CONRADO LTDA ME

PRE F E ITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE ADA

MARCOS AN LIMA CIO VICENTE STROH ER

RG:9.769.349-8 G:3 .9L6 .724-7

ÍESTEMUN TESTEMUNHA 2
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE IT7I2O23

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.584.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CONRADO E CONRADO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o Ne

04.L78.622/OOOI-70, situada na Rua Generoso Karpinski, Ne 87, Centro, Santa Maria do Oeste PR.

OBJETO: 'AQUISIçÃO DE EqUIPAMENTOS AGRICOI.AS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE

AGRICUI.TURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME CONVENIO MAPA N9 927858/2022'.

O total do item é de RS 3.431.050,00 (Três milhões, quatrocentos e trinta e um mil, e cinquenta reais).

Data de assinatura: 30 de junho de 2023

Vigência: 29/06/2024

1 ALCOOL ETILICO HIDRATADO DE ACORDO COM A5 NORMAS DE ANP

(AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO) |,
.000 Ruff 3,95 11.850,00

2 GASOLINA COMUM HIDRATADO DE ACORDO COM A5 NORMAS DE ANP
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO) r

10.000 Ruff 5,25 1.102.500,00

óLEo otEsEL H|DRATADo DE AcoRoo coM As NoRMAS DE ANp
(ACÊNCrA NACTONAL DE PETROLEO) r

20.000 Ruff 5,04 1.108.800,00

4 óLEo DtESEL s-10 HTDRATADo DE AcoRDo coM As NoRMAS DE ANp
(ÁGÊNCiA NAC|ONAL DÊ PETROTEO)

lzes.ooo
I

Ruff 5,74 1.207.900,00

TOTAT 3.431.0s0,00

Ite
m

Nome do prod uto/serviço nt. rca

I



03/07/2023, 09:09 Prefeiturâ Municipalde Sântâ Mana do Oeste

ESTÁDO DO PÂRAN- ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.A.NTA M.A.RIA DO OESTE

LtclTAÇÃo
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÁTIVO N'' TI712023

CONTRÂTANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARJA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede
à Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.684.544/000 | -26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATÁDA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
CONRADO E CONRÀDO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o N'
04. I I 8.62210001 -70, sihrada na Rua Generoso Karpinski, N' 87,
Centro. Santa Maria do Oeste PR.

OBJETO: .AQUISIÇÁO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
PARÂ ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAI, DE
ÀGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR,
CONFORME CONVENIO MÀPA N" 92785812022".

NoE do rodulrywiço

I

^I-CooL 
ETILICO H]DR./,ú^DO DE

ACORDO COM AS NORMAS DE ANP

(AGÊNC|^ NACIONA! DE PÉTI'OLEO)

I000 3.r5 I I 850.00

l C §OLIN^ COMTJM HIDR^TADO DE

^c3RIx] 
coM 

^s 
Notl\r s DE 

^NF(^chcl^ NActoNA! DE PEÍROLEO)

210000 5.t5 r r0l !00,m

l órto DÍESEL HIDR^T^Do DE AcoRDo

coM 
^s 

NoRM^§ DE 
^t.IP 

(^GÊNC|^

NACÍONAL DE PETROLEO)

ll0 000

óLEo orEsEL slo HIDR^T^Do DE

ACOROO COM AS NORI'AS DE ANP

(AGÊNCIA NACIONAL DE PEIAOLEO)

215 000 5.t4 1.107 900,m

foT{t

o total do item é de R§ 3.431.050,00 (Três milhôes, quatrocentos e

trinta e um mil, e cinquenta r€ais).
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